
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww-w.pedrciras.iuQ.gov.br/

PEDREIRAS'MA

IPror eííü^202_3r
l-Lf ^

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de novembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n" 0411001/2022, que tem por objeto a Contratação de em

presa especializada para prestação de serviços na construção de uma

ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo,

Bairro São Francisco no Munícipio de Pedreiras/MA. Com este fim e

para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 04 de novembro de 2022.

Leticia Bosfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

e-mail: iKltninistracao@nedreiras.ma.üOv.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

CNPJ: 06.I84.253/00ÜI-49

Site: httns://ww<v.pedrcinis. ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

/^SUNTO: Encaminhamento de Projeto Básico de Engenharia

Senlior Secretário,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria, Projeto Básico de Engenharia ela
borado por este departamento, cujo objeto consiste na Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços na construção de uma ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo
Anselmo. Bairro São Francisco no Município de Pedreiras/MA, para análise e cabíveis providências
necessárias, conforme segue em anexo o Projeto Básico de engenharia supracitado.

Pedreiras (MA), 04 de novembro de 2022.

Rayane Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MA: 111.789.034-1

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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AndtaçSo de Responsabilidade Técnica - ART ^ D P A . M A ART OBRA / SERVIÇO
Lei n» 6.496. de 7 de dezembro de 1977 ^fVCM mM N® MA20220S79176

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maran!

I.Rcsponaável Técnico

RAYANE RtBEmoeM.VAO

TitiA) proteàonal: BIGENHBRA CIVIL

a. Dados do Contrato

Contratante; PR^QTURAHLtNICIPAUOEPEOlSIRAS

AVENSA mo BRANCO

Cotnpletnonto:

Cidade: PEDRSRAS

-'eOiíElf-.vS/MA

2^J15^/202 2. inicial

RNP; 1117890341

Re^^: tt17B9034tMA

CPF/CNPJ: 06.1842S3m01-49

N°; 111

Bamo: CEffnto

LFF:HA CEP: 65725000

Contraio: Nio especMeada Celebrado em:

Valor RS S3a4t4.82 Tipo de contratame: Pessoa Juridies de OtreSo Pública

A(ão Irrs&tuaona].- Outros

RUA RAIHUNDO ANSELMO

Complemonio: Bairro; SAO FRANCISC

Cidade; PBTREIRAS UF; MA

Dala de Itdcio: 01711/2022 Previsão de lèflr*ic:0UnQfl23 Coordenadas!

Fãrstdade: Outro Câdigo: lâo Eapeeinct

Proixelãià}; PRB^EfTURAHUMCIPALOEPEDRBRAS

4.AHvidadeT«ciVca

14 -ElAoraçao

ao - Pit^ > ESTHirrURAS > OBRAS DE ARTE >42.6.1 • DE PONTES

60 •PraieK)> ESTRUTURAS'ESTRUTURAS DE CONCRETO EARGAMASSA ARMADA >42.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Bairro; SAO FRANCISC

Câdigo: lâo Eapeeincw

O

UF; MA CEP: 65725000

Previsão de lèflr*ic;0UnQfl23 GoordcnadasGeogrãfícas:-4.SB4100,-44.507700

to
CPF/CNPJ: 06.1842SM)001-49

OuantídadB Unidade

m»

Apâs acondusAo das atvidadss Ucnicas o profissional deve proceder a betaa desta ART

6. Obesrvasões

ART OE PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS 7 MA.

O. Oeciersçfiss
.rara.y4a Compromissârta. OuNquer conlito ou Migio originado do presente ceniraio, bem como sua Interpretação ou eoecuçOo. serã reseMdo por
arl1Ma9a1t1.de acordo coma Lei tv>. 9307, da 23 de setembro de 1996. por meio do Cet«a de MectaçAoeAitAragam-CUA vinculado ao CreaASA.
noslanTKisdorespectivDcegulamenlodeartiitragetn que. exprBssatnanle.3Spntasdeclsiamcsncord9.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessbtidade previsias nas normas ttcnicsB lia ABNT. na legislacáo especifica e no decreto n.
S296Q0I>4.

7. Entidade de dasea

SEM INDCACAO OE ENTDAOE DE CLASSE

B-AssInatsmB

DccfctTO serem verdadeirBS as Mormaçdes atíma rCALVAO • CPF: SOtZTSaZMI

Ucs iMl PlgBTWA iWasaPAl. 06 POTWattAS ■ 0«M; ot.is«J5iwcei-4a

9. Intofntaçdes

■ A ART a vãida sommie quando qidada. medianle apieseniaçfiD do compRwanie do pagamento ou GOnle<«nc>a no Gde do Crea.

10. Vslof

V^daART: RS233,M RegiMrBdaem: 27/10n22 Vaiorpago; R$233,94 Nosso Número: 8304217fiao

A «unaeldidi d«a»ART pedast» tn^Acrsa-maaiae eociOautito.'. cem « d»» OCZrz

VuBIIWIU «at. yrnooog M 102322 per .n 300MSB.IIS

■OTcrsamaerebr tatoOBnoaudiuijeiexrBlv

Tct (saiziosasoo FU OnTICM»
REA-MA mm



F^edreíras
tcnpo cto acoonstn«r

ESTADO DO MARANHÃO

ntEFEITURA MUNIQPAl DE PECMIEIRAS

CNPJ; 06.184.2S3/l»001-49

PEDREIRAS/MA

Proc /202 Z.

íÀiiL

PROPONENTE: Prefeitufa Munitípal de Pedreiras • MA

Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Município de Pedreiras-
■ MA.

ENDEREÇO: Rua Raimundo Anselmo. Bairro Sâo Francisco, Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS: SINAPI / SICRO NOVO/ ORSE/ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

DATA BASE: 08/2022 - MA

ENCARGOS

SOCIAIS:

112,90%

70,87%

23.90%

HORISTA - SEM DESONERAÇÃO
MENSALISTA - SEM DESONERAÇÃO

Detalhamento dos Valores desta Açâo/Investimento COM BOI:
DISCRIMININAÇÃO Valor (RS)

Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Município de
Pedreiras-MA. R$530.414.82

TOTAL RS 530.414,82

Peso(%)

100,00%

100,00%

Projeto Básico
Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Cronograma Físico^inanceiro

Planilha da Curva ABC - Serviços
Composição de BDÍ (%)

Composição de Encargos Sociais (%)
Relatório Fotográfico

Msmoriai Descritivo / Especificação Técnica/Nonnas de Execução
Projeto Arquitetônico
Projeto Estrutural

PEDREIRAS - M/V^HÃO

2022

Rayaníwfteiro GaÍYão
Engenheira Civil

CREA-MAni.769.034-1



Pecnçíras

ESTADO DO MARANHAo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184 253/^001-49

PEDREIRAS/MA

Pror M t /yi 1202 Z-
VLS ÚS_

PiWVNSIl^IPrBfiEtibjra Mwimide Pedreiras- MA

e Concreto ne Mincípio de Pedrakas - MA

Rua Raimundo Anselmo. Bairro São Frsrviseo. Pedrairas - MA

BASE DE PR^IS;'f ° COMPOSIÇÕES
MA

ENCARGOS SOCIAIS 112.90%

23.90%

PLANILHA RESUMO

DEscnçAo PREÇO TOTAL (RS) PESO(%)

SERVIÇOS PRELMMARES RS 23.621,06 A46%

DEMOLIÇÃO RS 26.166,00 4,93%

MOVIMENTAÇÃO OE TERRA RS 31A01.2S 64)0%

FUNDAÇÕES B^BI 27,96%

CONTENÇÃO RS 66.868,06 16.76%

TABULEIRO RS 211.611,44 39,66%

UMPEZA FINAL RS 162,11 0413%

53I>A1<U 100,00%

Rayane^éiro Gairáo
Engenheira Civí!

CREA-MA 111.789.034-1



Pedreiras

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253A>001-49

" PEDREIR*^"^* _
1202

da PedniraB - MA

e Conerala no MupícIdío de Pedreiras - I4A

Rua RwnirdD Anseimo. Bhto Sas Ftnciaed. PedrMtaB^ MA

SINAPI / SICRO NOVO/ ORSE/ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 1  ENCARGOS.;'..^inui 11290%

1  DATAl;l ■ MA 23.90%

1  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

liratl CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE luNol OUANT. IBffirEERJI
PREÇO

TOTAL RS ID
nT?rj.w:i'JrHirr(rrT:T?:

instalaçaoaigaçAo raoviso
ELÉTRICA BAIXA TENSAO P/CANT 0BRA.M3-
CHAVE lOOA CARGA 3KWH.2DCV EXCL FORN

UA

BanacAo teehado porto pequeno paia àefàato de
S0C0G2 elmenie e tfmoagilailo (b»38.72 m2) com

Il-V.v
|»!d"»'rR:T

ESIE1E3E!?5de c

ORSE m2

H
1  467.66

Composiçde»
Pífias UN '  1.635.83

SEINFRA ■BTM 100 1.^81

SEINFRA M2 67,20 X.12

ORSE ifi 1.00 15 870,40

oncreto fnanuatnente
GAROA MANUAL DE ENTULHO EM CAMI

ESCAVAÇAO MECANIZADA OE VALA COM
PROF. OE 3.0 M ATÉ 4.5 M (MÉDIA MONTANTE
E  JUSANTEAJMA COMPOSIÇÃO POR

102312 TRECHOf, ESCAVADEIRA (1.2 M3). LARG. OE
1.5 M A 25 M. Bit SOLO DE 2A CATEGORIA.
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA AF 02/2021
ATERRO hIANUAL DE VALAS COM SOLO

»43ia ARQILO-ARENOSD E COW^ACTAÇAO

SINAPI M3 6S,38 14.39

SINAPI MB 26311 114.1
SINAPI M2 280,00 286

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO
1:4.5:4,5 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/
AREIA MÉOíA/ BRITA I) • PRB>ARO MANUAL

ARMAÇAO OE EU.OC0. VIGA BALDRAME OU
9^ SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-SO OE 8 MM -

MONTAGEM. AF 060017
ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU

96547 SAPATA Ln'IL1ZAND0 AÇO CA-SO DE 12.S MM-
L'-L»ia^<iaMEiíJM'.Wir4

mm!ARMAÇAO OE BLOCO. VIGA BALDRAME OU
96560 S<U>ATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25 I4M ■

MONTAGEM AF 060017

CONCRETASEM OE a.OCOS DE
COROAMENTO E VIGAS BALDRAME. FCK 30
MPA, COM USO DE JERICA ■> LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF^OSOOI 7

51 100341

23.821.06

2ea5sd

1.635.83 041*

Kica1.284.81

2024.06] 0.3«*

15.870,40 7,9»*

ORSE

SE/NFRA M3

LULU I
KE&Sl

28.
23.700.60

940.1» 0.1S*

30 080.32 S.67*

800.60 0.19*

aXü
TTEZElEnESaMTRAVAM

SINAPI M3 3276

í.inrj»

41.2B251 7.7BX4.1.1 101098

1.466,71 0.2**

10.177.05 1.92*

2221.65 0.42*

1.9379» 047*

37 037.3» e.9S*

54.181.06 10.21*

1. .«.l.-.Bi

SINAIS M2 1.8SB.4B 043*

RajaMÍeíro Galvão
Efigonhuiríi Civil

CREA-MA111.789.034.1



Peckièiras

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNKIPAL OE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/li001-49

Proc.

FLS

PEORÊIRASíMA

ARMAÇAO OE PLAR OU VIGA DE ESTRUTURA
COMVENCIORAL OE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 OE S.O MU -
MONTAGEM. AF_06/2ClZ2

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO OE 6.3 MM -
MONTAGEM. AfJ36fZa22

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA €£ ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 60 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO OE 1ZS MM -
MONTAGEM. AF_0a2022

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO OE 16.0 MM -
MONTAGEM, AF_Q6«)22

CONCRETO FCK « 30MPA. TRAÇO 1 Z1 2,5
(EM MASSA ̂ CA DE CIMENTO/AREIA MEDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
8ET0NEIRA 400 L AF.OSQQZI

■ TABUtBRO
■ ESTWJTUroUgTAUCA.LOWOAHIWA

I  Afiateho d« apoáo de neqxene (reoda para
61.1 030T732 estruturas pré-meldackB • bmeesnerto e SICRONOVO dtn*

COMP- lEXECU

&2Z 927B7

6ZZ 927BS

VIGA METAUCA em PERFIL LAMINADO OU
SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM
CONEXOES SOLDADAS. INCLUSOS MÃO DE

100764 OBRA. TRM4SP0RTE E tÇAMENTO
unuZANOO GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO (LONOARINAS PERFIL W 610 X
174). AF_01/2a20_P

VIGA METAUCA em PERRL LAMINADO OU
SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAI. COM
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE

100764 OBRA, TRANSPORTE E IÇAMEMTO
UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. (TRAVAMENTO LATERAL
PERFIL W 250 X 2Z30)AF 0\12CBO_P

COMP- PERRL AÇO. U DOBRADO OE CHAPA - UDC Campasit4es
117463 S)MPLE&-15OXS0X3MM(668KQm)<M)

DE CONECTORES DE
ifM.-yxfi*!w ■i'j1*11 a:I ■d»ívm■k%í }

I.IQM DE ALTURA. MONTANTES TUBULARES
DE 1.1/2? ESPAÇADOS OE 1.20M. TRAVESSA
SUPERIOR DE 27. ORAOIL FORMADO POR

BARRAS CHATAS EM FERRO OE 32X4.5MM.
FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.
AP /Vl/TOfd P

aWCREIO ARMADO-LAJE

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA OE
LAJE MACIÇA. F^-OIRSTO SIMPLES. EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

PLASTIFICADã 12 UTIUZAÇÔES. AF_09CT2D

Prúp/ia»

4.176,00

1.S39.12 0.79K

15.355.53 7.«m

11.4aS.S3 Z17K

20.169,01 3JI0K

9.35664 1.77N

29.0B3.75 S/ISX

e04.0oj I

86740.0CH 16,73H I

21.067,44 3.Qm

1Z20Z4S I.4W

2706.96 O.SIN

3504.861 OiSiM

SINAPt KG 1.010Z4 16.517.43 J.I1K

SINAPI KG 1 129Z1 1S6%27 3.9SX

Ga/vân
CREA-MA 11,739^3,



Pecvêíras

ESTADO DO MARANHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.164.253/l>001-49

PEDREIRAS/MA

a^iinOÍI202

CONCRETAGEM DE RADIER. PISO DE

fi-ji «nw CONCRETO OU tAJE SOBRE SOLO, FCK 30_ LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

IaCABAMENTQ. AF 09QQ21
fl.3 LAJEDETRAWSICAO

MONTAGEM E DESMONTAQEM DE FÔRMA OE

fiTi «rxtwi MACIÇA PÉ-OIREITO SIMPLES. EM0J.1 çhAPA OE MADQRA COMPENSADA

PLASTIFICADA 12 UTIU2AÇÔES, AF.oraBO

ARMAÇAO DE LAJE OE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM

Ga2 92787 UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO
,  imUZANOÚ AÇO CA-SQ DE 10D MM -

HONTA^^y 120015
I  ARMAÇAO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA
I  CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM
' 6,3,3 92788 UMA EDIFICAÇAo TÉRREA OU SOBRADO

UTILIZANDO AÇO CASO OE 123 MM ■

MONTAGEM AF 120015
CONCRETAGEM OE RAOlER PISO OE

tità ti/im, CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. FCK Xo.A.< S(/W*i _ LANÇAMENTO. ADENSAMENTO £

IaCABAMEMTQ AF 06/3021
7  UWPgAFBIAL
7,1 S024SD IUMPEZA GERAL T

M3 16.m 7Q3.Q

M2 14,X

KG 49S.74

KG 483,97

M3 21.x 703,C

m7 1 67.al

CustoTOTALconiBOltneluso: RS

11.611.74 2.73V

0,239.961 S.ÍM

671.7a 0.1»

aic6.39 i,sn

6.6Se.14 I.76N

14764,68 7.7»

182.11 0,0»
182,11 0.0»

530.41432 100»

Importaoinsenteoiçamcntanoveiardo RS 530,41432 (Quinhentos e Trtnta Ml QioiroccnlosaOuatoaeRssisaORenlasDofsCirtavas)

Rayaá^ticiro Gr.lv-c
Ennenipi'" Civl

CREA-WA1U.78»,t.o--*
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Pedreiras

ESTADO 00 MARANHAO
PREFBTURA MUMICPAL OE PEDRERAS

CNPJ 06.164 S»>001-49

PSDREIRA^MA
Proc.í7£ÜX^J_/202
FLS. I-y -
Rub,

UKQCfVÇQa
NCKO ' aM7e?i

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNUAnOS

OMPA 0£ ACO ̂ VAM/AOO COW 1 EfíTm^O Ç i

ODOtIBâb

0000U62

00301330

00000379

00003399

0CO1taot

DCP02MS

ooccgByj

0QCQ2346

C09CCTC» hCT4^IC0 IPO PARjV^USO PENOCO iSPllT
BOCT^ PJkRA CADOS ATE 10 WM2

ITVASRO. COM VlSOfl EM CHAPA CC ACO sa OSC

lOiAMETno SA'. COMPfVM&>fTO V. CXM POIGA E AlVlUELA

«RRUEIA OUIOBAO* EU ACO GALVAWASO. DMK6A9
M Wl. ESPESSARA. 31M D(Al«T%>DOFlS<a- fS AN

ISOUOOn C6 PCRCELAtOA. IlPOBaiSANA D«E>SCES OE

■t3-X'77-HU. PABA USO EM BAKA TENSÃO

(JMfTCPgPACOM y.DQ M CE CÜMPTiKWIO, TãX 2&1M
vi«*

ElfTROOOTO OE PVO RtODO AOSCAVEl C€ 1 &EM LUVA

ELrmoOüTO D€ PVO fXX/Q ftúeCAVI-L D6 T/7 S£M
LUVA

OJSJUKTCf) TPO »«MA. UCM3P0LAA 3S ATE SO A
TENSÃO UAnuA OE 7Ad V

VJ93S« iElfmciSTA tiOATSTAt
SeRVOTEDECeRAS

I.OCCCOOCO

3.000000»

1 Qooceaoo

a.ooocioo»

4 000000»

(.000009»

1AJ60600

v.oooooooo

&.tai3ooao| 171'
& 103300»

VALmeCAROOS (H2J0%|:

VALOftBttfnm:

',000000»

0.W73S000

ACAFTAUOR SOaUVEi. C^IANOE PffOt FTAOUA 32n*
BfVrA

4,00000000

37.S0Ú0Q0»

kVELOEUNM(TT

tMIO IPPESO \807 {MTX 10) (APnOXWAnAMiNTE 1SMJNMGI

'WTTTTT^ VTTTTiTTT?

TAk 1
1  M 1 0.147212131 13.611

I L!2Li:aai*tíyítiaywsíKin

IHBE33
\ w 1 OMAlUCAl ISSA

ZS^B
íTTftnr =i.]i=WC T.m

VALOR eWWKtOS n I2J0W

vAURBDiiaam

RayanéiUDeiro Galvão
Engenheira Civil

CREA-MA 111.739.034-1



Pechek-as

ESTADO DO MARANHÃO
PflEFEJTURA MUNICIPAL DE PejREffUS

CKPJ 06.IS4253ib00l-49

PEOREIRAS/MA

Proe./y4dí,ag?í/202
FLS.

Rub.

sa»w/SOO NCi¥C» CCURS^£<S . trlOT1

a>MPOSIÇÃO De CUSTOS tmn

1A.$OPOP.aigic»»lKMitfopon»p»<ynop»id>pátilftd»tl>mTitP»>to>ontltrto iriTI í lan miliHili iiiiiiii (m)
pome

11^244 IPuredoo • Pw^ili/ui^noo utaincâ flodi ou Sniiv prd&kui»!

5aTi otoJm «Mia ce^l

«0971

0.03042210

n, 2 {19 » W mm) nacto p*M»fvn«cador. M>n

lúOM I0cmdic> oamnvado 5* v r com v>e«
) t T 6an - 0.0036 mSffn («0

4MOOOOQD

ê^.OCOOQOQa

MMtodvMntf»CBnoM

OfMO dt bOMsvmwto d* wrwio «9* ccnovno ■wumo il»
40ita
fta SAnOi irtiy jMdiamA, we ãS» 750 v, «m mio <>e 19 mm
v9D m

Q.OOldW
0.1W2«9«0G
d.DOODQOOO

Afte9(9 csmuowmMB
rouavtl M 3/4un kAS

d» «iOmeBM Ovtál ean MMWnM Oe p<*atíiH«

m iup kJ ora miüwo. r«

PiuWü ccfartet 30 awn ií9H 0JM79944

Mídm mMHnodbta iMçaj te I non {0,OQ&&m^)

viiftOimA*
fiiifigifntT r~rr IBníB.ltodwl eu vdv

CoranlD UK«ndD Uj»rt>vjwil, cIms> do nitMvnwi c2i). con tuta
100 •/- 20 nvi». •<—*■ cafjku «M» boreteamanU

otiraesÉ

AOOOU7B9
â,QK»S»Q

OMOimo

«fAIMOSDO

COS O» ia • e^nrtt» ÉfidAC^O

Nm» giMà • PM» psdMvnoCBdT ^Mrade n* ycsdj wm
irvi9MrtB)

1027118 ICamnlu n mMdo s» capaMadi SO a M L pom com cAmA»

Rayan^?!éiro Galvâo
Engenlisira Civil

CRE/\-MA 111709.034-1



Pecíeíras

pedreiras/ma

ESTADO DO MARANHAO
PRBSEITURA MUNK»AL OE PEDRERAS

CNPJ: 0e.184.2S»iDO1-49

C0WP09ICA0 DE CUSTOS IMrTAlOOS

CíTUMic amnbs ca v«Ajs:>o Ittscmerío

vnxfa m^oica « uma affu«b pr: > ccrrcw

vn cMca da Qsuto, ano cuto cpuve *7* «mi

I047S05 |Pwnco(harftlak

i>«rWA|

Mnads ffienoa)

ât fom» #<e»«2a

4»ado« oddanu «n gri^

«eèa - cM d* narhi ( at* cosi ato • dp» f4oi com

U„'.'.'.1IJ'.,■j'jgn.'.f', I'„'t

40 aàffMra c/lWi
Cim pW CfiMVO ««n p*t cem ano a pcÉMtor, am

oucUi
Ctftt

Viiltrarnort»

omim
o.oooaooo

dp Mgunna pbo iw«ol vn Bi^fnso do pobonono.

Un»oaa 4t oauio. are oido <Mn^« *r oni

àátn a «a ia, modea. nd 14\ AJbo w

PittMariavMaocom iZDmlnusa

5.»

tOTALSvot

RayanKfficiro Galvão
Enyenlifiitri Civil

CREA-f.Wlli,789,03J.1



Pecfcefras

ESTADO DOMARANHAO
PREFEITURA NRINIOPAL DE PEDREIRAS

CNPJ;0e.1H.2Saii<»t-49

^dreiras/ma
Proc.(2Xll£^2a2
FLS. ^ -
Rub. A

^  / &00 HOto n

COMP03IÇAO oe CUSTOS uNrTAjaos
SttNFTIA\íUh lUOTOFIISrAC€CAMMUO

TOTALIModAGte

VAIAS eiCAMOS ttlUOVfe

XI. 19»12 •GacnfAÇAOHCCAMCAOA DEVALA CPi PSOF; OC XP M ATt 4^ ■ (HSOA MOMTAKTS E JUSANTEAJHA CCHPOSIQAO POR TKSOOI. CSCAVACmA (1^
«3LLAiaa.DSlAII AUn.Bi »tOa6 2ACATEOClfnA.EH LOCAttCCM AXTO^^VELMIKTBmEHCA W_mO»M3)

SEGURO • HOFUSTA fCCCET AOOCAIJCA)

!cOMPL£I«KT ARES- COLETADO CAOCA
ÕÕÕãnTÍ ItTlANEPCnTE' HORISTA (COLETADO CACU(

EERRAlíCMTAS • PAMXIA CVEHAOOH ESCAVAOEFRA •

HORSTA (ENCAAÕOS CGMPlElCHTAAES • CCLETAOC

CAKAt

ALSCNTACAO- HOrU?TA rCOLETADO CAOIA» 0.12430000

O.C622DOOO

SINWI o.cuiom

S- )CRISTA (COUTADO CAO») a(M>i

ESCAVACEM HlDtWUUCA SOOE ESTERAS COM

ooQiA»» OACAieACE iaaM3.PcS0CPEnAC>0MAi.3ii.PaTENaA
atVTA 1UHP

aciia

eh™

HEOMIZAOA.AF.eWf RU)
TOTAL

EPi - PAMUA QPERADOn ESCAVACCRA • HCRlâTA

lENCAKUKCQlwrtEMEKTARE6 • COLETAOO CAIXA)
StNAPI

FBVUlkCwAS • FAMU.U SERVEMTE • HCRSTA (ENCAA^OS
COIiÍM£h€lsrTAAES- CCLETAOO UttA)

SEGlffíO.HOnST A (COLETADO CAKM

SH ■ fMÊÜA SERVENTE • HCHSTA fNCARQOS

COMPlflCNTAREB■ CCA£TADO CAOM)

O0O3T37-I |TWW8POHie-K>Rt5TAfl»L£TAOOCiWUl

OO^W* HCEUSTA (ENCMttOe CCRriaCNTAA£5 • COCTADO
I^ÀlVAl
ALIHEr^ACAO- HORlSTA CCLETADQ CADCA}

TOTAL

o.ODOoao»
CCAlFACTADCT^ DE Bf»ng 0£ PERCURSAO IS0C4JETE)
CCMMOTOR AGASOJMATEIMSCE 4^MCVj

TAM3UE CE ACO CAR90MT NAO nEVEStro. PARA

TRANSPORTE OE AGUA COM CAPACKMCE (3E 10 MX CCM

BOSBA CENriUFUOA POR TOMADA DE FCACA VA2A0
MAXMA '7i' mâi IMCLUT WWTAGEM. NAO MLU
CAMMtAO)

0.00000103 63.4».»

19

TOTAL UMflrtaL

IfflETIRAQA NA JA2IDA. SEM

Rayaji^j^^íro GaJvâo
EnJfjnhfiirs Civil

CREA-MA 111.789.034-1



Pecãeiras

ESTADO OO MARANHÃO
Pf^^dURA MUMCTAL OE mtilERAS

CNPJ. 06.184.2S31>001-49

PEDREIRApMA
Proo.O^JJ^gj /202 Z.
FLS. ' W
Rub. >

aW«'SIC*0HMrCCitfaSQOU • ftVTSt

COMPOSIÇÃO OE CUSTOS UNHAiaOS

DE MMMMS E IMTOT^S DIVERSA

WAPUINAG

VAÍM)BDI(Z1M):

vAíMcemmt

EPI • FAMitA PEDREIRO • HOfOaU (ENCARGOE
CÚEFL£lCmAn&8 • COCrrADO CAIXA)

- HORISTA (CdfTAOOCAOA)

EPÍ • FAMJA SERVENTE • HCFOSTA lENCAR&OS

CÚWPl£l>e<TARES- COLETADO CAIXA)

0094MM

00QS7379

OOMWt

o.i43coooa

0.1496(1000AUACNTAGAO•HCWTA

eOMMS?
FEflRMCNTAS-FAAMJA SERVENTE • HOnSTA ̂ENCARGOS
eCATLEiCNTARES• COLETADO CABA)

S04API H 0,07l8CacD 0.54 Q.04

ADOCAKA) 1 SINAP1 1  H 1 B.UaSOOOQl 0A1| &1?|

I^IRAACNTAS' FAMUA PECAEMO • hCAISTA lENOARGOS
CCMREMENTARES •COLETADO CAIXA)

SÍNAÍ>1 H 0.0718000 0.74 Oí»

M.t 10t0M*n

LAMÇAOOeOM J
IBMAOACeu ABERTO. IMBETMOttinBTeeeiaaai.EaCKVJICAOMAHIML. sai MAMWEHIOKBASE. CONCfETOFEtrOEM OOME
BBn.AF asoBaoui

Uama^Omtá

00043489 HNAP) H 8<4Q27S4S0 an

IWlMb

UDtMB?
PEflRAHEWAB ■ FAMÍLIA l^tVENTE • HORISTA lENCAAOSS

COMPIEMENTARES. CaETADOCABU)
SINAP) n S,4S?faSO0 o.ie

ai»<MS7
EPI - FAUUA EKCAMCQAOO OSTAL ■ HCITISTA
fENCAKSOfi aWPlSMENTAfES -COIETAOO CAIXAí

SINAPi H 1.71100000 I.OB IAS

aOMMSS
FSBUINENT AS-FAMUA PECEEHO-HOnsTA ̂ MEAnaCS
COMPLEXeiTAFES. COLETADOCAiXAJ

SINAPI wm Q.845A1HU 0.T4 o.o

«Hutas
EPI . FAMUA ENSEMTEnO CIVL • HCAISIA ̂ NCAIIGOE
COM>l£HB<Tilf«-CCLflM» CAtKA) 51NAPI H O.S7000000 0^

000*^463

00043489

SPi • FAMUA EStVeTE • ICR&TA £»CAAaO£
COAPIEUEMTARE5 • CCAE7AEO CAIXA)

FERRAMENTAS > FAOllA OPERADOR ESCAVADEIRA •

HORISTA {ENCARGOS CCAFLEUCVtARES • caCTADO
CAIXA)

ALJiCMTACAO- HOHkSTA fCOLETADO CABA)

EXAMES-HORSt A rCOCETAOO CAIXA)

FEFRAMEWTAS • FAIMU E^6£NHEf40 ClVt. • HCAtST

lENCAAGOS COAPLEACNTARES* COLETADO CAIXA)

cm • FAmiA PEORERO • RGFOSTA (ENCARG06

CCM^LEUENTARES • CGLETADO CAttA)

TRANSPORTE •HOFUST A (iSXETADO CAfXA)

FSVMCSTAS - FAAa,)A ENCÀfíKCA£X) GERAL • »4CfU5tA

CNCARQOS CONPLEACKTARES-CCXETADO GABAj

CAÇAMBA ICT'AUCA BASCULANTE CCM CAPACDAOE DE B

Ma (Mau MONTAGEM. NAO ftXUl CAMBlUAO)

PA CAmOACSnA SCORE ROOtô POTEJCIA UOUVA i»
HP, CAPACIDADE DA CACAABA DE 1.7 A 8.8 IO PESO
CPERACmALUAXMOOE 11632 KQ

CAMMIAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 18000 KG. CARÚA

ism UAXMA iino icc. ustaicu entre EKOe &.4t u
POTÊNCIA 195 CV (VdUI CASK E OÍAS&. NAO MaU
CAFBtoCERlA)

5.4»19000

14.70056100

IfiSBlUlfiO

1,?» 100000

TOTAL

O.QOOCttU

Jlayane®roGal?ào
rfCA Civil
CREA-MA11I.709.O3rt.l



ESTAOO DO UMUNHAO
PRU-tlIURA MUNICPAL OE PEDISRAS

CNPJ Q6.]e4.2S3A»aOI-49

MtBCNi

D4IA
■w^t»Pia«ow»cc»»oicacj fWJU-wCTP.

UICJMMfOCWIft lt>ÍV\

Ktt

l  COMPOS[3£3 DE CUSTOS UNITAnOS |
KTCNEFU. CWACSAOE W3MNAI E09 L. CAPACDÁL-
WSTUtW »L. UOTOB ElTTBICd IWASICO ÍJO^NV.

EfíHniA ELEmCA ATE ÍOOO KWH MXJSTBIAL SEM
DEIUMM

AMAME BECOZnO IS aWS. D . I.tiS MS laOlE KCMl OU IS
BWO. D • tJSUU(Q,01 K&MI

Cl OEffiLCCHBUSirVEL CCMAI

PCOM onruM n. i ts^ a 19 wwi posto
PECramAfOtefCCt»». SEM fWTE

I (KTANCwnn ancuiiUi com e
UTEHAL. EMPUsncO, PARA VERGM^WO -«.2 A 12.»- MA
COeFWEKTOSOlM
ACO CA-SO. E.9 MS. ICROAIMO

«OOIS2

ooaxni

QKDSTST

a&1 T466S0

O.Í^'74Cia

miámímm^mÊÊiÊm O.«Stl7U0

1^.0918001CUÍfcOW VERGAIMO

[KOnSTAI

TA>

POCEnO i ESCAVADOn 06 VALAfi E TUOULOES

GERAL CE OmS «HCWT A) i.740*99»
O.S71&174.Tf.:: -tAl.'

0QCBI7» lOPERmROEeETOAeffUESTACICNAnA/iaSTUnLDCA

00004740

; i', viii'-*i BRITA 1) •PREPAROMANUAt- AF.OSnBZI MI)
TOTAL

TAOOCAUAI
EPI • PAMUA SERVEMTE • HORISTA ^NCAHCCS
COMPLEICNTARES-COIETADOCAOU)
TRAMPCRTE-HDMSTAICCLETAOO CAEXAl
AUKNTACAS-HORETA (COLETADO CAKA)
PCf¥lWg?«IAB -FAASllA SERVENTE - HCflISTA (EMMnSCS
CÚSPlElENrAiCB-CCIETADO CAKAI
EXAMES - HORISTA ICOIETAOO CAKAI

e28»«OOCC

TOTAL

JAA|££C

HWouHmune

?1».a2OÚúO0Cll 090

Q.BSTdOOOO G7.S0

CLS9?10cnD 74.90

TOTU.

0000137» {CMEWrOPCSnijWCCaUPOSTOCP»'S7

soocmsTo
AflEU icnA - posro ^tv^ado

iA.6EMTTUN5PornE|
PECRA aATAM R 1 • is MTi POSt

££DOH.S£MniETE

OOmm ISERVENTE DE GEPIAS
TOrAlIMedtQbffK

VALOROi PWAfiaOg;
VALOR BICARDOS tlIlSOll?

VAiORBDimJOUl:

.1A tASar • fAttULACAO, HONTAOai EK9aORTM)OI06fMlAfAAAa.OeOOCCCROMI&Mn>.a»CHAPAOEIIMMUCOM7CM9AOARE»MAOA.E«^m.9
tfnUZACÔCS. AF.Mm? 002)

FONTE UHB COCFICCNIE FReçOiMTAnQ T niTAL

>TA iENCAAi;OS

RayanMffljeifo GaJyâo
EnaenhBira Ovil

CREA-MA 111,789.034.1



Pedreiras

ESTADO OO üiIARANHAO
PftSEITURA MUNICIPAL DE PEDRESUS

CNPJ 06164 2S3<1»001-«

PEDREIRAS/MA
Proc.C>^{ /7ng Z.

Ipub. j

swwiiKMowatocoutacacwo^oa-PWcci

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNIT.

• TANfcW OPEnADOA ESCAVAOCB* - HWISTA
lENCABGOSCOWPLEMeNTAfES-CafTADOeAOAl

EPi • FAMJA cABPwreno 0£ rcnMAS - HoeasTA

(ENCAf(COBC<»PL£MENTAFfiS-CÍ3ieTA£X>CAIXA)

00IU737J l6EeURO-HORISTA(COLETAOOCAIWl
■ iir.i.':.-J.';liiJ!VJhy.lV.'lal.TCTg

0CKA2*ÍA HCRSTA (EMMOOS COVlEhENlAPEâ • CCXETAOO SiWX
ICAKA)
AUMEMFACAO-HOQSTAmfTADODUXAl SIWI

awi

SCIVU OnCOiV) OE bancada CCM MOrCR 0.ETHICO

OOSMfin POTBCLACe *t«GO'W. PAftA DtSCO CE CtAAOnoDe 17 B)WI
iSMIAá)

0. TSCOOCCO

^5?dUCi0C0

a.M<OOXO

0.1&60D0CO

3C0<OOOOO

TOTAL CnoarDOA

r^r-T?

OOCDSTce
E»CnGM a^miCA ATH TOOO KVAt PCASTWN.. &£M

KIMNOA
SINAPI KWH QXGWCeo 1  Q7< 0.04

TDTALMl .■Tr??v^\irn-....R4ii .

ooo^nrr 1 PVCOOOe ACOPQLfDQCaUCASDA 1SX 1S|1 1MX 131 SNAPI 1  KG 1 QOTKXEBQI ?7.B0| 0 5«|

ooocu&i? 1 SARRAFO 'PJS X 75* CM EH PJNU&, Ut&TA OU EOÜfVALEKTE
OAncfiiAD-anuTA 6ÍNAPI ^ M xzmcoeo S.M 12.S9

OOOKlíi

ooooiesi

OgCDUBI

vaoim

DEBMOUkWTE PflOTEICn PARA FCfMAS H MAOEfW. DE
BASE CLEOSA EMULSICMflA EM AGUA

PONTALETE *7.$ t 7.»- CM EM PNJS. MSIA OU
EamVAtENIE DA RECUO • BRUTA

{pICGOCeACOPCUdOCOUCABECA >7X24(7 tMX 111

1,170X0»

o.fiiMoaoo

g.dysoconn

000013M
CK/tf>ARAIf£L CC MAOEHA COÍ«^>SAOA P££JNAOA
MADEWTE nSSMADO ACSA1PAAA FORMA K COÍcnfTO.

SINAPI M? O.OTdOQOOO S9.1B

oaotasM
PRECOCE ACOPOtOOCCHCAScCACUPLA (7X77(7 t/;
Xl«|

KG o.02nnD9S 3&76 OiQ

IWa012l3 GAFPINTEIRODEFCRMASAiCHlSTAI
00006117 ICARPINftlRO AUXUAR iHOMsrA)

CE UAGUMA5 E TRAtORES OUCRSOS
(TERRAPIANACEWJ '6.43

TOTAL MAedAOta

VALM BICAIW08 (tlZJOXX

VALORmnSMU:

oOE BLOCO. VWABAUKAHE ou SAPATA UTUAfCOACOCAOO 06 *aM>MOKTAOai.AF.aBf7»tr(K01

EPI • FAASIIA PEDFEno • HOUSTA (ENCARuCC
CaMR£»eiTARES • CCLET AOO CABA)

HORSr A (COLETADO CAIXAi
OmnTI ITTWfiPCfTIE-HORIEn A (COLETADO CAKA)
oeianTo lAUbENrACAo-HonisiA (coletado caixai

H0RI5TA (COLETADO CABA)

FESnAUeTAS • família PEDREno- HCXUSTA (EKunsDS
C»in£3ENTAP6e - CCLETAOO CAMA)

o,o?$QCiooo

OT?

1 1IQ00000

0V>lSX3i

ooassot?

EVACADOR / nSTANOADOR GIWU.A^ GCH ENTRtCM
LATEAN^EMPUSTIGO.PARA VEfttALHllO*42A
coermcwroaoMM

ACO CA>5L ÈJl MM. VEKMLKAQ

AmMDOR (HCR16TA>
K ARMACQfl (HORISTA)

VAUMt BKMDOB(lUmi:

VAUKmzim):

liayafi®Ciro Galvâo
Enoenliii^ra Civil

CREA.;.(A 111.789.034-1



Pedreiras
Pfcwfttiiws/MÃ •

ESTADO DO MARANH&O
PftEFEITVRA MUMCPAL OG PSHtBRAS

CNPJ 06.154 2S3rt»OOI-«

iiscaoimoawiBtfcssiCMttu-ftvKii

C0MP09

OE BLOCO.VWA BAUaWiE OU MFATA UTIJZAICO «CO OLM 0C1U Itll ■ MOKTAOBi. «A.OSnOl? IKGl

Enearget

~~~ IePI - FAMLIA PEDAEIHO - MQfUSIA (EW:tf>SOe
COLPl£LeffAHB8-CCtET«DOCAJ**1

oeOJ737i~ 6£CLWO-HgltStA(CCLE1«OOC*IX«|
gapTan nw«g>gnE.mBtsi«B»ETaDOCAi)Mi

OOCOnTP «LKEMrACW-HCBlSIAICCLETAOOCAmAi

OOaaraTZ £»>MES-HOftBrA{CC|LET«OOC«IX«

=EnniucNn>e-f«mb.w pedrero- iicrista (ENc«naos
Q0MM6S C0l*>lE»iEWni«S-C(XeTM«CAllU)

C00«st»
ARAME RECOaO 1CBWÔ.0* I.6S MM (O.OtfitCGMQU 16
aWG, D « 1.2Í WU {0.01 KHM}

SIHAPI KG O.OTSOCOOd •>9:90 0.48

00IUMT7

ESPACAOCn f OeiAMCIAOCn CnCULAR COM ENTRASA

LATIRAL EU PLA5TKO, PARA VEf«3AUUO *4.2 A I7.&* MA
coonwfíoaoMM

SPMPI <0< 0.20600000 02? Ü.Q7

OOD«aaS6 UsDCA^iLSM4CUl&OWM.VEAaA4MAO SINAPl KG l.nOQOOOQ

10J05

vuM BOHOoa (it2Je%|:

VAURBBiaMnt;

.18. *5Se-AIBIAÇA0oe BLOCO.VKlAaiLCRAeEOO SAPATA U7UZIUeO»COCA5e 06 »eil •MOHTAoat.AFJWODiriKa)

EP< • FAMLIA PEORBAO - MCKfêT* EMCARGOG

COSf>L£lCNr*RES ■ COLETADO CADU)

AOOCADU}

000)7871 ImiMSPanTE • horbta iccutaoo caua) SMAPI

000)7870 Ir™ ' V.B^vIs.ADOCAUA] SMAPI

[£22S •HOFUST A (CQLCTAOOCAUAI
rCTWypffAS • FAMLIA PE9l£R0 • fENCAK»
CGftf>tElCKTAA£S. CCR.ETAO? CAJXA)

AGO CA^, 20.0IM OU 2S.0 MU. VERGALHAO

ARAIUC R£CQ2Ktí 1B aWQ. O • [.tbtMá (0.0^ KMl OU 16

BWG. D • t.TSIiM ro.01 K&W)

ESPACAOOA f CMSTANOAfXA ClM:UI>n GCM fUTRADA

lAlFAALl:M^J^7(GO.(>ARAVEHaALHAO'4.2 A \7.y tS*
CCmMENTOSUU

OWAOOOQ

(MUSBOODO

CUDSBDDDO

O.CfWODO

Qsntooúon

TOTALUBodrCAn.

VALSA EMCAROOA («12

4.1.7. Mi». CCMSTAOBI06 BLOCQ9 OS CORMlBfTO E VUAS^UMMIE. PCK30IIM, Cdl USOOeJ0KA? LAMÇMiBrro, i

Af.aMP17M3)

■eiToe ACAamoTO.

<noo4^

BPt - FAULiA C!F>£rVHtX:A ESGAVACCTU • HOfUS^A
(I^MCAftGOS COMT LI: MbN 1 Aft£ & • C0( E lADO CAU A)

P EftfUACKTAS • FAMO. iA SE.RVENTE - > iCAUTA (ESCAACOS
CXM>L£U6NTAFIE S • CCLET ADO GAOCA)

1.4»0ClinD

4.707WQO

0004X65
PEnAAA€MÍAS • F AMLtA P££A£no • HCAtSTA gMCAROCS
:x0^^ke9iXAPe& ■ ccletado cajva) &OMPI H ?.5»O0C»0

00O4XB0
E?i • FAMllA PEDREIRO • HOKSTA (ENCARGOS
COAPLÜLCNTAnES • CCliTTACC CATÍAI SINAP1 H 230000000

RayanoRíciro Galvâo
Encgnliaiia Civil

CREA-MA 111.789.034.1



Pedreiras

ESTAOO DO MARANHAO
PFEEFEfTURA MUMCIPAL OE PEDREBUS

CNPJ: 06.184.2S3n>0Q1-49

Bon I saia rcv«t aitcoscMs "Ws smzi

1  coMPOsiçAoDECustosifflrrAnos I

00&4',>491
£P1 - PAMUA SERVcNTC • HCMSTA CM:AftCOS

COWLEW£r^AF%S- CCCETADO GAOTA}
aw>t H  1 4.7O779S0O 1.*5 5.41

imwepant • tefasiA taxETAoo caim)

Sít'i'.V *,* IIr»>'»:a»rii'»^ni?WAV.H'aCl
OOCHMM

HCW5TA iPNTJiRGOS Cl»Pl PMíWTAHRK. Cm FTâDO
&IMAOI H 1.49600000 O01

00037870 ALBC^TACAO• HOfOSTA (CO.ETADOCASAI SNAPI H 0,51979509 001

00037377 EXAJCS • HCMSTA 1C0I£TA00 CADCA) SaNAPI [  H 0^19786001 001
TOTALEnurmCcftVteMi»:

003»M7
.miiStitirxEZ

VCAUXVt OE HEftSAO. UAlCTno M PCNTBBA DE •*&•

WU. COMMOTOR ELETTUCO TnfASCO SIHP (2 CVl

I  0ÚOO77Q5 Ei£Tnft£A ATB
tnriinrrin

TODO KW4 f€3U5T«UU.^íll

23.71S2S

3.0711.»

lOTAL

1.93S1BSC0| 074

rOTALETiOCBl»,

00000370 SÍN4PÍ U3 OJI8SA500 B7W fA.n

0ODO4771
JP€DRA BWTAOA K i S9J, a tft W> POSTO
\pexmMÇt*€££OOf^.S£VPT€TB 61WPI w 0,»1«0500 74.»

SIMAP1

1  mn

KG

IMD

H

MM
1  0» 404AÍ

IPIAAIlil lil: SXL»

mcouwTAmo mu.

17.01 A323MOO05O PESREM IHORrSTA) SINAPI ZA^AUSSB

000379CS oPBUOcn ce ieroACM estacickafua ̂usturador aNAPi H 1.4335,30 1  is.&tI1  21.SS

WLOft StCAftQOft {U2S0%t

a.1.10P«1*W^aWCAÇ4iO.IÍO>ITAOBÍei369MOWTAOBID6F6WÍIAFAmCOgT»4AD6eOOffBC*a>BieKAPA06MADeRACOMfE»AQAWJOTR&AD^E«t>
MM. 19 UrUAÇOe. AF.Orm9 (MZ)

p&muiemiU • ;amiu tÀic^njrK c£ .
HCRSTA (K^KAnCOS CCMPIEICNTA^^ • CaETADO
rjUYAl

a^APl

LBIBJ

H 0.67090060 Q«5

1

CJi

1

'  00904» EP1 • FAIW.ÍA CPER40CA E5CAVA0EF!A • i40RIStA

(SRARCOS COMPlfWEr^ARES • CaETAOO CASA)
SIMPI h O.O972D000 0.76 0.01

EPi < PAAflUA CARPNTEffU DE FCRMA8 • HORIRTA

DENCARGOe COM>i£lUEKrAAE8 -COfTADO CADCA]

HÚfUSrA rCCLET^ CAtfAiSZHEaÊHSZ

OOOJTaTC

WMSTA (ENCAFtGOS CCArUMEKTAfSS
CADUl

AUMENTACAD-HCRSTA (COLETADOCAtXA)

EMMES-HOneTA (ca£TAOOCASAI

LOCACAO CE VIGA SAWUKPE NETAUCA V.

THAVAaeno OE PLMES. ALTURA DE 'i' CU LAnuURA
DE V CME EXTENSÃO Oc 2 M

ALTURA t AMiULO REGULÁVEIS. EXTEISAO DE 'ISO* A

LOCACAO CE BARRA CE ANCORAGEW DE OX A 1.» M

EXTENSÃO. COM ROSCA OE NCLURCO PORCA E
FUMSE

SVIA CRCIAAA OE BAICADA CCW WOTCR ELETTOCO.
Potecu DE '1600- W. PARA OISCO OE OtAUETHO OE 17

EICnaiA EIETRKA ATE TORI inB< ftOUSTHMl. SEM

DBMMM

CHAPA<>AI>£L CE UAOERA COMPETfiAQA PLASTIPKADA
(UADEWTE PLASTIFICADO) PARA FORMA DE GCNCRETO.
DE »ea T11MMM, E • ■17-MM

o.€?9ocaoo

0£â7l00»

Q.Cd71000Q

□,68710000

ICTALEnar

Rayainubeifo GalTão
Eng^inhêsjia Civil

CREA.MAin.?e9.0S4-1



Pecfa^as

ESTADO DO MARANHAO
PRBÍITURA MUNICPAL DE PEDRQRAS

CNPJ'06.ie4.S3/l>00t-49

PEDREiRAS/MA

Proo,

fls.zZ^3___
Rub.

0»02SC

OCOOI40

ICesmWTE PHOTtTW PARA P0PMA5 OS MACEPU. V£.
EBASE OLEOSA EWULSCNAOA EM ACUA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNtT

8lMPt

biNAPI

OOOOftn?

ooao4»o

iWüi^iiti^r.Vvg
af>EnMXin DE WkOUMAS E TTMIons OnDSOS
[TEnftAPLANACEMI

O.OCJSOCOO

0.42OD0On0 trni

TOTALHMW:

Q.nnsTu

VALOKBBIZlMt:

VALOR COM BL

9.^•2H)■A«HACAOKnAROUVlaAOeEST1H^URACONVEHaMWLOE CONCRETO ARMAOOUT1UZAM>OACOCA400EMIilll-MaKTAOai.AALOMaZ2|WII

■  fAiAU* PEone»» • HcwKTA ENCAsaosIcaWlEACKrAreB-CCLETAtMCAIXAl
sseuFn-^nnisTA (caETAQocAou)

TE • HOmsTA ICOIETAOCI CAIXA)
ACAO - HORISTA ICCLETADO CAVAI

aaf TrjT

liCNtARES • Ca^AOO CASKA

APAAE RECOÍDO 1BCVAS.D - IAS MM (0.0)6 KSAIj 00 IH
awG. D * 1.25 MM ro.01 KGM}

ESPACADOH t OtSTANClAOOR CIRCULAR COM EMTRAOA
lATOUL. £U PLASTtCO. PARA V£RGAU «AO '4,2 A ia.S* MM.
COGAMCNIO 201*1

CA40. 4.2 IM, OU 5.0 kW. CU 6 0 UM OU ',0 APA
ARGALKAO

ARMADOR {HOfUSTAt

£ Ce ARMADOR P«»5TAj

O.IOSODMO

O.102DOOOO

0.1S2000QD

TOTAL

1.190000QQ

t.D7QOOOOQ

VAUNtaEM BWAMOS:
VAUM EHCAMOSDlUM):

>J. HTM-MMAÇAO DE nLAR ou VWA DE ESmmRA CCMVENOeMU. OE CONCRETO AMADO «mLEMDO ACO OL» DE 1.i MS • MOMTAOBI. AP.MQ022 fHO}

000434»}
EPI • FAMLIA PEOFEBO - HCWSTA (EW1AH0O3
CCW^EICNTAHES- COLETADO CAVA) SIMA>'I

wmf

0,12800000

* iiww wwiiEww»

1.09

IWIAk

0,14

laJilláfli

fi£BA3' HQRtSTA «CCUTADO CAEM)

AUiCMTACAO- 1Í0RI8TA ^CiETAOO CAttA)
A (COLETADO CAOUS)

FEfMACNTAS > FAMUA P€UR£P«0 • HOQ6TA CMlAIViOS
CWlEMCMTAPSS • CCAET ACO CAQU?

ARAME REC02ID0 IfiBWG.O • 1.05 hW <0 0t(i KâAtf) OU tB
D • 1,2.'. MM (0.01 KQMl

AfERAL. EMPtASTCO, PARA V£ftOALHAO*4 2 A 12&*MM.

ACO CA 50. CJ MA VERCiALKAO

AAMAOOR (4CftSTA)
AJAA.VTE CE ARMADOR OW^Ai

g. 12000000

TOTAL

0,02500000

O.P7OO0OOQ

TCfTALIlM«riM

TOTALUPodvCbrr.

VALOR BBCAftOOa (ItLMy:

Rayffl^fjDeiro Galvao
EnyHnneiíd Civil

CREA-MAni,789.034-1



Pedreiras

ESTADO DO MARANHÃO

PR^EITURA MUNICIPAL DE PSIREIRAS

CNPJ:C61M2S3<1iOOI-49

PEDREIRAS/MA

Proc.G9JiO/pi/202 -g-,
FLS.

Rub. / ^

noBVça

■wotmças 9>Mn < saio ncwo cn»as(A(i «SXBI

COH DE CUSTOS UNIT

L4.SZT«1.MBWC*OI»nUUIOUVIMMESTRUTUIMCOHveiCnNIU.OECaHCI(STO>Wi*OOVnUZWBO<COCA40M»AWi->OKr«OSt.«F.Ma«a(Kai

&!■»»■ rairtiaaaif | RWTE | wto i cocncsns 1 miçouNmMoo I total
lEPI - FAHUA PEDfiEBO - HOWST* ffiíCABGOS
[cí*PLeiCKtAPes-ca.ET*oocAo»i
5EQMO - HOAtSTA (COLETADO CAIXA)

gOOUSTI ITTUNSPCfrrE-HOniETAICaLETAOOCAIXA)
ALHENTACAO • ('•ORISTA (COLETADO CAKAI
EXAACS-HCnsTA (COLEIAOOCMXA)

IFEPBAMWAS • FAMLU PEtWEHO- HCtBSTA (EACAHGDS
IcOMPieMENTARES-COlETAOOCAKAt

OiOAlOOCD

OMAimM

ocouia?
ABASmE %C0ZB0 tCSWG. D«- L6SMP(C0]5KâAA0U lí
3«aO« t^Mün.Ol KGAIJ EffMPI K£ o.ossooooo t020

Ô0&SSQT7

kb^ALAlA^ ' LXerA.**LA4ALA^ LA«-'<..ULAn OOMt
LATEPJU.. EM PUL«?tlCO. PARA V^fíQALHAO *< 2 A >7^* MU. SMAPI UN 0,74300000 Q7?

UPumiM ACOCAU. tn MU VEROALHAO filWPI \  Kn 1 i.iioQOQDOt ia4a

SS. tTTH •MHACAOOE niM OU VI6A OeESTRimnA COHVEmOHAL OE CONOtSTO AMIAOO imUUNDO AÇO CA^a DE 1» Ha •MOmAGai. AF.eM022 <K0)

EP1 • FAMUA PEOPEFIO - McnSTA £^CAflGOS
CCIIIPLEICKTM%S- COLETADO CAIXA)
sEcuno- MnisTA (oxetado caixai
ITUNSiOnE - MOWSTAICCTXTAOO CAIXA)

00037370 AUbCNTACAO • ^lORlSTA |C CA ETAOO CAIXA) smpi

90037372 EXAMES • H0RI8TA (COLETADO CAttA) SIMAPI

Iczsai

F5VUMEKTAS • ?AMUA PUfiSetO • HCf^TA jEf«MC05
COhn £liiCNTAfl£5 • CCXETADO CADCA)

AAUC 16 avKÀ. O - r&ft Ml Tt>.Q'.f> KGAf) OU II
0Wa D - US Ml (0,9] KGATi

tSQOnOt? ILATERAL £U PLÁSTICO PARA VERCALHAO *4 2 A ];.5* MA
Irj-flRBi^WTn sn JiAi
ACPGA-00.12,$MMOU l&.OMU, VERCAU^AO

AfWCOfl (HORlSTAi
AJJOANTE Oe MMADOR (HQRISTAJ

CQ3U00CU

o^caftfiopo

TOTAl. EnenrB»

OASSOOQOO

VAiM€NCARa09 flIZim):

am -MMÇAO OE RUM OU VOA 06 fiSTRVTWA CONVanOMAL oe CONCRETOMl AOO UTUZAI0O AQO CMD 06119 n • MOMTACai. 901)

|6R • FAMUA PE£C«RO • NCF^A &CAR006
IcOMPLfliCWAW S • COLETADO CADf A>
SEGURO - HORVTA (COLETADO GAKA)

AOOCAJXA)

0004349S
PBVMEnTAS p FAMUA PCOREPO • HOfUSTA (ETCARCOS
COMR,nCNTAFCS • COLETADO CAIXA) SfNAPI H 0,02510000 0.71

OQOC3S37
AMC REC0700 Ifi BWC.O 1.65 Mi (9,016 KOAI] OU 10
MG.D* 1.SSIMIJ,0lKaAI]

SMMH KS (1.02500000 ts.2e

Ravan^S^ciro Galvâo
Çrre-|i,-.:>a ç^iyii

CREA'MAni 7£5034-1



Pecfrteiras

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICVAL OE PEDREStAS

CNPJ: 06.184 3534i0l}l-49

PÊDREtRAS/MA

Proc^7^Ji /2Q3 2^

< s«*o lEMi mwwe«s «eaF^Rs.

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNTT

A^C^VU. EWPLA.?<IC0 PAHA VF.PC«ALMAa'«7A 1^3'MJ
ÇiUAPt LN

cMAPt

0.7?

TOTAL UMBÉAl:

AJUAVTE de APMADDR fHCAJsrAi

TOTALMtedvOn:

VALOS BiCAHOOl MtZSmt

COMPl£IENTARE6 • CCAfTAZU CAIKA

2.79MCI0CI0

1X900000

• HORISTA fCOlfTAOO CAttAl

ALHEKTACAO- HCHSTA |COL£TAOO CACKA)

EXAWES • ̂C»KtAICOLETADO CAKAl 3,7XaOQOD

TOT AL Efcargn CaHèMMnor**:

anccnA capaccmcc noimal «oo l. capaco^ ce

CúOtâOA ISerURA soo i. motos ELETIOCO THFAEICO V
POTEfCU 2 CV. ££M OAflRECALCn

o.QOois&âs ijsoca

TOTAL Eauttii—wm,

EICnCM ÜXTHIQL ATE 2000 KW fCUS^TFUAL. SEU

OEUAACA

APSM ACDU« POSTO JA2DA/FCmE££CXA (RETVUOO
JAaOA. 8EMTflAMS>0HTE)

Q,797«0OO

Ú.Sa9»D0âDOOMT?!

00001379

000370» QP£nAOOSCCBET<>ClU€StAaoMVBA/UISTUSAOQn

VALOS SHCASOOSIIIZJOKI:

VALOS nc2ajp%}:

Un;S4 UosiOe neeo/9w>ie(aúo 7B076T

TOTALMATSWI07

7fla7A?

0 00320000 3t44BCDM37U1

WMenO06TWMPOSTC

(iTrTPA

MO I âUAKTlMX

ncij O.OO33CCI0OiTVTmB'"P'íM ci.ano on (I7M)

Rayanlffin)CÍro Galvào
Eriygni;prí CiVi!

CRE-\- MA 111 "èã.OSá-l



Pecveiras

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA UUMICPAL DE PEORERAS

CNPJ: Oe.tM 2531 >001-®

PEDREIRAS/MA

Rub. ^rzr-

sew»jso«o>o^eoi#osi<6i8»<)6*w» rcv*

C0liiP094ÇA0 DC CUSTOS UNÍT

L1^ W<.OTQAyeTAUCAaiP6ft^tAIÍIM00WWa>AP0BI *C0ECTVTUftAUCCM«gXòe3SGLaUM3.MeLiaC»MA0Õ6Òê^TWÃÍÍMWiÍe
içwenoVnUDWOOtiWDWre-FOFWCeiBfm E seTAlAÇAO (lONMeMAâ FERflL W X mk AF.OIMMl.P (KO)

VXMà92

GC04>«4a

|r—n

FQWrS UMD cocnciPiTs mefíomrràtvo TOTAt

SiHf^S*\ 1 M OCTSidtSO 0X0

EM • EAMLW CPEHAÜOR ESCAVICEXA - XVttSTA

[EfCARSOS COI^t-E WTAnES - IXIETAOO CADUl

EEPRWHENTAS • FAMLIA SERVENTE • HORtSTA (EWARGOS
OOUPUACNTAFES-CCtETADOCAKAI

EM - FAiaiA senvENti - hotisia sícaagos
CSVLEtCNTARES - C(XFTAOO CADIA)

FEmAMENTAS ■ FAMLU SOIDADCT - HORISTA

(ENCARGOS COUPlfWENTARES- CCAETAOO CADtA)

■ tárfr:Trrsri iraroríiíri

GUMWM HORISTA (ENCARGOS COIAKEIOiTAfVS - COETAOQ
CAOCAI

FSfUMOVTAS - FAMUA PMTCR - HcnsTA (EKARGOS
CCMPlflCMTAFCS • «XETAOO CAECA)

00a>7370 lAlJWNrACAO-HORISTA(Ca.ErAOOCADrA)

EXAMES • HOfUSTA (CCXETAOO CADCA)

EM • FAJHUA PINTOR • HORDÍTA SFCAROOS
eCV1.ENeMrARES- COLETAOO CABA]

IFMTâPCRTE - HORSTA ICCLFTAOOCAKAI

HAOUtU TIPO VASOnANCUEAIATOCE Pt^SSAO PCRTATL

PARA JATEAUENTb, CONTROU Al/TOMATKO £ PEUOTO.
GAMARA DÊ I SAOA, 890 t, OU» -STO' AM. BCO JATO

CURTO VENTUH) OE S/1F. AUTCUERA C€ T Cí 10 U.
COMPIETA IVALVUAS PCP tf E OOSACXAA. FUNDO

CCMCOETC)

soM^seoR IX An pcbocavei. vazao tib pcu
rrr.fp PRESSÃO ET^ETIVA OE TTUSAU*) l(B PSl, MOTOR DCSEL.

POTEMCIAUCV

CajVCMSTE lODRAULICO AUTQPROPEUEX). COM LANÇA

OOOAMTA TELESCOPICA «OU, CAPACDACe kUXBWSOT. POTÊNCIA
JSOKW.TRAOkO GX6

EFERGU ELETRSA ATE 7000 KW> NXISTTOAL. SEM
QEMAMM

IPEm. T DE ACO LAUNADO ARAS PARALELAS TV

qjALOJên BITOLA

OLEO DIESEL COABUSTrvEl CCWUU

leANTOfitA ACO ABAS IGUAIS iQUAUXlER BITCLAl
lESPKSlfiAENTRE IATE 1H-

D.CCKiaM

o.uitolsao

o.taoaéesfá

0.0022

2.369.727.U

00010997
sUsIHUÜO leVt^lliA) AWS • ETOie. CWMETIK) IGUAL A
•Mm

SINAPt KO 0.0O1SOO00 »,7S ois|
1

ooacf3P>
W» AMTlCCmoSIVO PARA k^MS mPí3SO&

IZARCAO)
&INAPI L 0,00663064 40 90 J

09335716
GRAMALHA CC ACO. ANOULAA (GFlJTl PAAA JATEAUtS70
PMmA 1.41 A (.í9MMI«;A£0151

SMATI «:76K O.C3a$'2SD6 >4&9B 0.54

PWTOR (Hcmsí A)

00006TCO ISCIDAOCA i>«^UâTA) 0.0t&;70)4

Ü.0T413TC0

OP€RA&cn DÊ JATO AãRASIVO OU iATvr A

VALjOR eiCAaD06(«ttMU

¥AU«Bai(23Jn«

Raya^^ibclro GaI?âo
Ence.nh^re Civil

CREA-MA 111.785.034-1



RexÁékas

ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ 06.184 2S3A*001<e

MMtcncte»
3WA<aooi«roiCDWSigto nenens.c«e?i

COUPOUÇAO DE CUSTOS UNIT.

UA. WOTM.VnAIUTilUCAeifan.UMMMWOUaOUMOO et ACO ESTRUTURAL. CCMCOHEXOeSSCUWOAS.nCUfMailAOKOaRA.TIUimKRTCE
IC«MaRO UTASHIBafllMMSTE-RMMSCMGMTOC MnAUCAa CTMVAMB(TO LATBULrem. H iSO X 22J»)*F_«U3nO.P |K^

EPI • FAMUA SOUMOOn • HSnETA £TCM»3U5
CaHPUkCNTAFeS ■ COUTADO CAJU)

EPI - FAIAJA CPERADCn E5CAVACERA • HCCOSTA

lEICARGOS COMYEMEHTAtes ■ COETADO CAt»)

rERftAUCNTAS - família SEnvENTE - HCRISTA (ENCARCDS
COAPUKHrARES- CCIETAOO CAOU)

sEcuno - HonsTA m£TAOo cahai

lEPI - FAMLM SERVENTE - HORtSTA lEICAKl
IcOlPUICNTARES • CCLETADOCAIXA)
FEfRAWNTAS • FAMLU SCUMOCH • HCRISTA

(ENCARGOSCOWUKNT AfCS -CCLETKia CAOCAr

rEfiRMENTAS • FXMEIA CPBMDCH ESCAVAOEBW -

HMISTA (ENCARGOS COMPlEMENTAr^ - CCUTAOO
(MKAI

TERHAIUENTAS - FAMLIA PNTCfl - HORISTA CMIIAHOCS
COVUSENTAFKS- CUXEIADO CAOU)

lALkCNTACAO • HCRISTA (CCLETACO CAIXA)

EXA1E8- HCRSTA ICOlETADO CAIXA)

|EP) • FAUUA PWrOT - HCnSTA (ENCAFCOS
IcONPLESCNTArCB- CCAETADO CAKA)

IIOHISTA (CCLETAOO CADCA)

(• niI: n sí *>iíííími *

PARA JATEAMENTO. CONTRCXE AUTOUATKO E REMOTO.
GAMARA DE I SAIOA. »0 L, CIAM. -STO* AM, BICO M70

OfTTD WNTUR] CE S'!?. MASCIEFIA CC r CE lO M.
BOVIETA (VALVUAS PCP IA> E [WSAOCfU. FIM»
COVCOETCi

CO*E«E5SOR OE AR REdXAVEl. VAZAO 139 PCM.
PI«S&AO EFETIVA OE TRABALHO 197 Pd. MOTOR DESEl.
POTCNCWUCV

ISUKveTE ftCRAULKO AUTCTRÚPEiJOO. COM LANÇA
TELEBCQPICA A» M. CAPACBACE IMMMA » T. POTÊNCIA
Usamv.TRACAo SXC

TRICA AIE TOOO KW ViUUSTR)AL.

PEmL T OE ACO LAtaVADO. ABAS PAHIU.ELAS. "VV.

QUALQUER BtrOA

OLUetrE ASUARRAS

CANTONEfU ACO ABAS SUAIS (OUALOUER BROLAI.
ESPESSIRAENTFC !«-£ tx-

REVESTC» AWS - ErStA OUAEIRO BUAL A

IMOO AMTICCnniKIVO PARA NETAIB FEHTOSOS

rTrpi;..a.ay;.:i,.i:'.T-qrTVT.T.ii:T.<r.-iTrii

IJ .-iH .-'-i

UOWrmHCXeSmi/njRAS METALtCAS HoriISTA

a>EnADCA0EJATOABRA&tVOOU iATtStA

nnns rTiw(«fT*<htnu(eal>taâoc3.*ta*

hoAtu icdeiMO una)

Almrcaa» • h«tía iccMado an)

0;>1A?7S14

0.00790941

0.0l4l31âS

0,OD»35&2

lay^fêtíijeirü Gal?âo
EncíiTíhRus Civil

CREA'MiÁ111.78a.0M-1



Pedreiras

ESTADO DO UARANHAO

PRSEITURA MIMOPAL DE PS)RE»«S

CNPJ: 06 1M.2S»>OOt-49

neeeçft

AiOCQtMCÇeBI
OAtAtM;

3UA* 1 ROtO lOre> aMA«[>SJC>^C& WTS)
iT»M<rjain»fii>ii

an 3iKr\

1  COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNtTAnos |

vreü' reÃEbi {SdMidBcBâi

PwTimeiili* • tiMâA p<qwi> («ncv^i
emvàmwcane•ceineda croj

P«tlAcB.UdECnd»(toehipA'UDC 1S9 isav3mn

0,36000000

t.QflüflODüO

VALMBttUttOS (ItlJOKX

VAUSRBDtrajom:

acRom^io

sícrom:)Vo A7S

TOTAL «Manai:

ií^?i:TÍH::.-]^vrB?nT7iycmwt^ OKTMnU

nwDOccM cwuMWDomiEC*wco wotims.p

viiLMBaiajou

OE UB.TRMESSASUPCMOROC »

ÍrCmMWIIAB-FAWmPEEBaBO-KBBTOgMrJmcOE
COmaSNIARES • COLETADO CAIXA)

EM • FAMUA PEDRCRO • HCnSTA lENCAnSOS
COMHfliCNrARES - COLETADO CAIXA)

SEfiUnO- HORtSrA(CCLET AOO CAIXAI

mNSPOmE-HÚftlSTA tCOLETAOO CADUl

ACAO- HCttSTA ICCLETADO CAOA)

EZAtCS - HOnSTA (COLEI ACO CAKAl

IBESSSaIH

„  CHAf'ADEACQaft06«A.AST)áA3Le«M-f$^«M)r4
W»íSM

ELETTWOO fCVÇSlI» AlfS ■ EM13 OANETPO ISUAL A

TUBO ACO âALVANUADQ CCM COSTURA. CLASSF LfcVE.

3.00«Mi '4,^0* KCM («ifiR S&bO)

ACO âALVANt2A0Ú COM COStlM. CLAAS£ LEVE,
aOIMfll^ H-aCOIM. \V4l*KnAI»0i&!4Ol

;g,U00QPQ0

iaS2«ncna

CHZÍ2:

TOTAL CfCMOi

OMCoei»

0.07 «OOODO

1.07000000

O.WOIMO»

Qoooa5«e BARRA OE ACO CHATA. RETANCUAR tOUALOUEA BITOLA) &IT4API iq; 922*00000 iD.a 9*S2

000119&4
PAAAFU&O tX ACO TIPO CHUWACOR PARAPOiT.

DCAiCTRO IW. CCMTRMEHTO 7£ MU
SPMPI IM 3.3UOCODO Z*2 «07

AJUOMTE OE SEH»iALHE(W {V<MSTA^

fifcRHALHEM {HGHISr A)

nEO]

vALORanaumi;

•X.t.nS30-Kairr«OaiEaEaaKTAGEaDEFÕiaiADEUUEa«aCArtAIBETTO SaiK£$.BÍ chapa KIIAOBRACmPBISAOAflASnFKAOAIZ
imexcOEs.Ap.BtneBz)

FEntAtCNIAS - FAklLiA (;ARPNIEIFKI CE FCIMAS -

HCntEIA lENCAAOOS CCAPLEMEMIAflES • CCLF.IAIX)
CAIXA)

Rayffl^ffi&ciro Galvâo
E-icürfiSira Civil

CREA"í.lAm.789.0W-1



ESTADO DO MARANHAO
PRffEmíRAMUNrC6>ALDE PSIREIRAS

CNPJ 061&4 2S3it>00l-49

UMSI fato*

1  COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNÍT
1

oo^Me 1
EPl • fAM^U OPCAADC» esCAVA^94A • MOfl&TA
lENCAWOS COWPLEAlENT AF€S • CClETAOO CASCA}

SIKAPI 0,9n59«00 xl.76 o.«

EPt - FMMJA CARPNTEVK) K PCfOUS • KCfUSTA
;ENt;AAGOSCOUPt.£MENT*RE& • CCIETAQO eAIXA)

AtCCLETADOCAOUl

HOraSTA 0XAETADO CAMA

FERnAAENTAB • FAMLtA OPEHUOt ESCAVAOEIRA •
80MMM WnSTA (EWARQOS COMPUMENTAMS - CCAfTACW

BADCA)

AOOCASTA)

■ HonsTA (EofrMncAiu)
'I'

I KSScIcH 11223

SEf«A CBCULMT Qt BAICAOA COU HOtOf) ElülHKAJ.

CCOIAei» POTEMEtAK-IGOCW.PAHADtSCODEOVUCTTlOOE <Cr
ITSaiM

LCCACAD CE EeCCM KCTALICA TELEECCPICA.

AiniAA REOULAVEL OE -1«cr A -A»- W. CCW
D(K)I(r7« CAPACCAEE 06 CAAGA C€ W3 IVAC 'OOO WSf (>0 KK).

PCIUSO TiV>E E FCACAOO

EfOUlA E!£tHCA ATH KOO lOM MXI6IHAL EEW
DBAWCA

ic^a
IOWAIPAKI. CE MFfiERA CC*#eeADA PukSTIFCAOA

OOCOIie iWACEHTE PLASIFKAOO) PARA FtAMA DE CCNinETO.
OE 220011109 HA E • ■>r MM

CE6AO.aWTE PROTETCn PAfU FORMAS (X IMCEVrA. CE
CLECEA EMU-BIOTMOA EMAQUA

CE ESCCfWAAENTO H». OE MAOEflA. PESO DE 5.03

5 KOM. cauEXtFBADAOES tuet KAS

DiS-BMIia

OOQX7WO}

e.coAooooo

O.COSOCODO

vzsmmv.
1  03001213 ICHmNjklrtüClEHJH 1  SMAH 1 M  1 oieaomai I7t1

U2. szm ■ iWBI«AO OE LAJE OE UAA EATmiTUU COWEHOCMAL De COHCfieroAIOIADO Bi IMA
1Ma -■ownwt», AF_i2a>i9 om

fPI • FA1|«.U PEOREnO ■ K»S1A «ENCAFKiUS
COWLflCNTAnES-CClETACa CASTA)

AOOCAOA)
mANS>C(nE - HQMsrA fCCU-) ADO CADCAl

ACAO • HORBTA (COLETADO CABU)
6 • Honer A (COLETADO rjWA I

RRAtCNTAS • FAAELIA PEDRERO - HCRBT A (ENCARTAS
COWREICNTAFC B • CaETACO CADCA]

AFUUE RECOZOO ISBWS. O - I AS Wi tO.U K KQAI) OU IC
BWO. O • 1.2S «W 10.01 KOUI

TERKA OU SOOlAaO inuMEM AÇO CMO CE

TOTAL

I hTSsí.v.i tVímmr ?rin-rj ri

ooanoi? IlATERAL. EM PLÁSTICO, PARA VERSALHAO *4.2 A 17.TTMM.
IcOOFDNENTOTQUil
ACOCA-50. lO.OMM VERDALHAO

OOOOQjrs lARMAOCn f«fllSTA|
AJUDANTE CE AFAIAOOR piCRlSTA,

o,oaa«ooto
O.DQAOOOO

ajxMoooo

TOTAL

RayaiM^ejfo Galvâo
Er.cioniipiia Civi!

CREA-"'ívlM11 rôCi.034-l
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ESTADO DO MARANHÃO

PRB^ErrURA MiMICIPAL OE PEDREIRAS

CNPJ: 06 164 2SS1>001-49

' soiúWOnyCO»<it<6t5 ?eO=eiS -CaTDI

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITAnoS |
1

EP) • FANftJA CFERAOCfí ESCAVACERA • ^40R1&7A

fENCARGCSCOAFLENENTARES • COLETADO CAOCA}
»HAP| H o.nciTfuw 0.?r OJ30

Q004MU
EPI - FAUtÜA CARPWTBIRO OC- FCAMAS • HORtSTA

IENCARG08 OOII«>L£A^NTARES • COCADO CAIKA|
UNAPl H o,$$o?2fioa 1^ 09

0M47J7J

000«S46<

ooaT?97a

BECSIAO -HORiSTrA j&OL£TADO CAUtA)

nMMS^CnTE • M3Rt5TA fCiX£TA£X)CAIKA|

AS - FAMBUA QPSfUOOft ESCAVAOEIFU •
HQHI^A (ENCARGOS CCtSMtm>Í^^S ■ CC(£1<U>0
CAttAl

NTACAO •HORtSTA fCdET ACO CA5XA>

EXAME& -IfORlfiTA (COLETADO CAJKA}

l^a: s'W*'il»'J WM^ ^^2 *■_* d Baii! V«1

POIENOA CE 'IHKT W. PARA ceco OE HAMETRO DE TCr

lOCACAO CE SSCCru kCTUKA TELEâCOPKA. COW
AJ.TWA REGULÁVEL CE '140' A 70* U COU
CAPACCMCE CE CAROA C£ NO NMUO I(»a KGF (>Q KN)
MCUJSOTTOPe E FOACAOS

lEEERGIA ELETHCA ATE Sm KWH PCRAnfilAL. SEU
lOEMAMM

SEEMCADANTE PROTETOR PARA FORMAS DE IMCEFIA (X
SASECLEOSAEULASIOKAaAêlJAGUA

ÊSCORAMAEWTO H20. CE MADÊPA. PESO DE S.OO
ASJGKSAâ CQMEXTWWDADESITASUDAS

CARPWTEinoOE FDCWAS lltCdSTA)
CARPMIEFKI AUnOAR (HOraSTAl
C<>£RADC« OE kWCUKAS E TRATCAES CXVERSCe
(TEPRAPLANASEM)

o.susi4aa
0,5S»1<SO

TOTAL

0.13810000

0.00*00000

o.oovxooo

LUSITIT-AmACMDE UÜÉ DE ÚHÁ KTEUTÍIÍW COWÉHCKMAL DE CONCRETO ARMAÓO EM UtA SUnCAÇAO
loioMi •«OHnoHLAF.nnnsocc)

VALOBEUaWOOSflIEJWL);! S.

VALOR BBcami:

ou MERAOO UnUZANDO ACO CA40 OE

ooíararo

00037373

EPI - FAMUA PnOHEinO • HCntSTA (ENCAFIGOS
COI^XliENTARES- CCLETAOO CASCA)
SEGURO • RDMSTA lOOUTAOC CASCAI

AIMENTACAO- HORtSTA tCOLETAOO CMtXA)
EXAICB - HC3RISTA ICOIFIAOO CAIXA)
FSEVOCMrAS - FAMLIA PE0REI4O - HGRKTA ETCJUtOOS
caiiPL£«ENTAnES • CCXETAOO CADCA)

E3a
iXO*ii32

00QJWT7

MUhE RSC02C0 ie 6WG. O •• V» ro.OtÇ KOJVt 00 1B
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

pedreiras/ma

p™c.í2í::U^í^/202_
Rub. j

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE;

OBJETO:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no

Município de Pedreiras - MA.

Rua Raimundo Anselmo, Bairro Sâo Francisco. Pedreiras -

BASE DE PREÇOS:

DATA BASE:

SINAPI / SICRO NOVO/ ORSE/ COMPOSIÇÕES

PRÓPRIAS

08/2022 - Maranhão

PEDREIRAS - MA

2022

CREA-UA111 7B9.034-<
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^  P™í22W/202JJ,
ESTADO DO MARANHÃO Rub ;;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ,

CNPJ: 06.184.253ra001-49

PROPONENTE: Prefeitura Munidpal de Pedreiras

OBJETO: Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Município de

Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco, Pedreiras - MA

Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto
Ria PjciLm. A'v**«. 5*tü >lú f Is:o. Pwrr*r, • W

ai

Rgura 1 - Localização da obra

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Conb^atante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

O presente memorial descritivo e especificações técnicas de procedimentos

estabelece as condições técnicas mínimas a serem obedecidas na execução das

obras e serviços, fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais.

Página I 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFaiURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

serviços e equipamentos, seguindo as normas técnicas da ABNT e consütuirâo parte

integrante dos contratos de obras e serviços.

A planilha orçamentária do referido projeto descreve os quantitativos, como

também valores em consonância com os projetos básicos fornecidos.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas foi abordada de acordo com

as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal. Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, desenhos e demais elementos neles referidos.

Página 13



ESTADO DO MARANHÃO
PREFQTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDREIRASíMA

/202 z,

Rub." X

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão

ser comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as

especificações a seguir.

Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios

de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

Página I 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

H-EDREfRAS/MA "

Rub. 7

como a fecilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compativeis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que.

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos sen/í^s

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto foi utilizado as Tabelas ORSE, SEINFRA E

SINAPI e quando não encontrado serviços foram utilizadas composi^es próprias,

Página I 5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICtPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEOREIras/MA

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, em que foram adotados os

mesmos parâmetros da Tabelas Oficiais.

BDI UTILIZADO

O BDI (BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU. Desta forma, a

Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, referente ao estado do Maranhão, e a tabela com os

respectivos valores usados seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Município de

Pedreiras - MA:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. DEMOLIÇÃO

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA;

4. INFRA-ESTRUTURA;

5. CONTENÇÃO

6. SUPERESTRUTURA;

7. TABULEIRO

8. SERVIÇOS FINAIS

íl^oGalTio
h«ra Civil
k 111789 034-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.263/0001-49

PEDREIRASAIÃ

Rub. ~Ã I

CONDtÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES.

1.1 - PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA

Deverá ser mantida na obra, em local previamente determinado, será

confeccionada em chapa metálica com estrutura madeira nas dimensões de 2,00 m

de altura e 3,00 m de comprimento. Deverão constar togo e nome da Prefeitura, ano

da administração, nome da obra, endereço da obra, valor total da obra. Município.

Objeto, agentes participantes, início e término da obra. Antes de executar a placa,

apresentar modelo à fiscalização da Prefeitura para aprovação.

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos pela

Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra. alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso

acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessários á completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPt.

Página I 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.1&4.253/0001-49

Proc.j
FLS._
Rub.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

1.2-INSTALAÇÃO/LIGAÇÃO PROVISÓRIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO P/CANT

OBRA, M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR

Descrição

As instalações provisórias de energia deverão estar dispostas no canteiro

antes da liberação das frentes de serviço de forma a dar ̂nclonaiidade aos trabalhos

irticiais. Esta ligação deverá ser desligada ao final da obra e executada ligação de

acordo com viabilidade do local definida por concessionária ou grupo gerador.

Procedimentos de Execução

-1 Quadro de Distribuição Geral

- QDG, para disjuntores

- Buchas de alumínio para eletroduto

- Arruelas de alumínio para eletroduto - curva 90® para eletroduto dimensionada para

os cabos

- Eleboduto dimensionado para os cabos

- Disjuntor dimensionado pela carga

- Fios ou cabos dimensionados com o disjuntor

- Arame recozido para amarração da caixa e eietrodutos ao poste

- Parafuso para aterramento da caixa

- Poste de madeira caso a ligação seja do lado contrário da rede

Procedimentos de Execução

1- O QDG e os eietrodutos deverão ser fixados ao poste com arame a uma

altura de 3 metros do solo;

2- O QDG deverá ser aterrado através do cabo neutro sem interrompê-lo;

3 - Executar furaçâo na caixa para selo.
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Unidade de medição

Para fins de medição a unidade de medida é unidade.

1.3 - INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA

Descrição

Execução de reservatório elevado de água (1000 litros) em canteiro de obra,

apoiado em estrutura de madeira.

Itens e suas características

Todos os itens (insumos e composições) necessários à execução do

reservatório elevado de água estão Incluídos na composição principal e possuem

código no SIPCI/SINAPI.

Procedimentos de Execução

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de

execução da obra:

• Execução da base contraventada em madeira;

• Instalação do suporte de apoio para Caixa D'água;

• Instalação da Caixa D'água.

Unidade de medição

Para fins de medição a unidade de medida é unidade.

1.4- LOCAÇÃO DE OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO.

Descrição

A locação da obra deverá ser realizada somente por profissional habilitado,

utilizando instrumentos e métodos adequados, A locação terá de ser executada em

todas as áreas a serem construídas de forma a se obter os resultados previstos no
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projeto, sobre um ou mais quadros de madeira que envolva o perímetro da obra. As

tábuas que compõem esses quadros deverão ser niveladas, bem fixadas e travadas,

para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da posição

correta

ftens e suas características

Servente;

Planta baixa;

Ponfâlete;

Prego;

Topografo;

Esquadro;

Unha.

Procedimentos de Execução

Limpeza do terreno:

Acompanhamento profissional de toooerafia;

Definir as referências:

Marcação do gabarito:

Execução do eabarito:

Execução das tabeiras:

Ajustar a locacão de obra:

Marcar os elementos no eabarito:

Identificar os elementos;

Definição dos eixos:

Locar as formas.

Unidade de medição

Para fins de medição a unidade de medida é metros quadrados.
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1.5-BARRACÃO FECHADO PORTE PEQUENO PARA DEPÓSITO DE CIMENTO

E ALMOXARIFADO (8=38,72 M2) COM MATERIAIS NOVOS.

Descrição

Local destinado à guarda de material e seu controle e distribuição para a obra.

É uma construção provisória tipo barracão, onde são abrigados os materiais que não

devam ficar expostos ao tempo, tais como o cimento, gesso, condutores elétricos,

ferragens, tintas, portas, janelas, grades etc. Será construído com material

Compensado resinado lOmm - Madeirit ou similar, e o telhamento será feito com

telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm. A construção do barracão será feito por

um carpiteiro e um servente, que ficarão responsáveis pelo desenvolvimento do

projeto.

Itens e suas características

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principal e possuem código no CEHOP/ORSE, com exceção do

mobiliário.

Procedimentos de Execução

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de

execução da obra:

• Fundação em baidrame: escavação, execução do lastro de concreto e da

alvenaria de bloco de concreto, e reaterro da vala;

• Piso; execução do contrapiso em toda a edificação e calçada externa;

• Levantamento das paredes (em chapa de madeira compensada);

• Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para

telhados de até duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento;

• Execução das instalação elétrica; e

• Instalação das esquadrias.
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Unidade de medição

Para fíns de medição a unidade de medida é metros quadrados.

2.0-DEMOLIÇÃO

Deverá ser demolido todo o concreto existente na estrutura da ponte, como

também o madeiramento existente. Durante a execução deste serviço, a área

perigosa dever ser sinalizada de forma adequada, como também deverá restringir o

acesso, permitindo apenas pessoas com uso dos EPrs cabíveis para tal execução.

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de

demolições e remoções atenderão às especificações do projeto, bem como às

prescrições da NBR 5682. Antes do início dos serviços, a Contratada procederá a

um detalhado exame e levantamento da edificação ou estrutura a ser demolida.

Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da estrutura,

os métodos utilizados na construção da edificação, as condições das construções da

edificação e as condições das construções vizinhas. A CONTRATADA será

responsável pela limpeza da área.

O material que for gerado em função da demolição do concreto das vigas e

pilares existentes, como também todo entulho da obra deverá ser retirado do local,

onde deverá ser colocado em caminhões específicos que devem ser levados ao seu

destino final. O local de armazenamento final dos entulhos deverá ter o

consentimento da Prefeitura Municipal de Pedreiras.

3.0 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

3.1 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M

(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M,

EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÉNCIA.AF_02/202i

Descrição
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Escavação mecanizada de vala para execução de elementos de contenção e

fundação.

Itens e suas caracteristicas

Servente;

Escavadeira Hidráulica sobre Esteiras.

Procedimentos de Execução

•  Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia;

• A escavação deve atender às exigências da NR 18

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

3.2 - ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA.

Descrição

Deverá ser feita a execução de aterro com compactação mecanizada.

itens e suas características

- Servente; profissional que lança o material, de forma manual, pam o interior

da vala e auxilia o trabalho feito pelo equipamento.

- Compactador de solos: equipamento para a compactação do solo utilizado

no aterro da vala.

- Argila: material de empréstimo utilizado no aterro.

- Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo.
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Procedimentos de Execução

- Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o

teor umidade ótima de compactação prevista em projeto.

- Escavação da vala de acordo com o projeto de engenharia.

- A escavação deve atender às exigências da NR 18.

- Em alguns casos, o projeto pode exigir que a compactação dos últimos 30

cm da camada do aterro fínal seja executada com rolo compactador, para evitar

patologias ao elemento sobre o qual será feito o aterro. Neste caso, considerar

composição específica de compactação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

3.3 - LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.

Deve ser feita toda a retirada com enxada da vegetação existente no terreno.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

4.0 - FUNDAÇÕES

4.1 - CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - ESTACAS, BLOCOS E VIGAS

DE TRAVAMENTO

4.1.1 - TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 100CM,

ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO

EM OBRA E LANÇADO COM JERICA. AF_0S/2020

Descrição

Tubulão a céu aberto, diâmetro do fuste de 70 cm, escavação manual, sem

alargamento de base, concreto feito em obra e lançado com jerica. A fundação deve

ser instalada em solo firme, que garanta a estabilidade da estrutura, a
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CONTRATADA deve comunicar a administração qualquer divergência com o projeto,

para a execução dos devidos reparos.

Itens e suas características

- Pedreiro com encargos complementares; responsável pela colocação da

armadura e concretagem dos tubulões;

- Servente com encargos complementares: profissional que auxilia o pedreiro

em suas tarelas;

- Roceiro com encargos complementares; profissional que realiza a

escavação manual dos tubulões;

- Engenheiro Pleno: profissional que coordena e fiscaliza a equipe em todas

as atividades de execução do tubulão;

- Encarregado Gerai: profissional que coordena e auxilia a equipe em todas

as atividades de execução do tubulão;

- Concreto fck 25 MPa, traço 1:2,3:2,7 (cimento / areia média / brita 1) -

preparo mecânico com betoneira de 6001;

- Carga e descarga mecanizada de solo (material escavado) em caminhão

basculante de 6 m^; - Transporte (solo escavado) com caminhão de 6 m®. em via

urbana com revestimento primário e DMT de 300 m;

- Transporte horizontal de massa/granel utilizando jerica 90 I. distância

percorrida de 30 m - para retirada do material das proximidades da borda do tubulão,

visando a segurança do poceiro, conforme NR-18;

- Montagem de armadura longitudinal/transversal de estacas de seção

circular, diâmetro de 8 mm; - Montagem de armadura longitudinal de estacas de

seção circular, diâmetro de 16 mm.

REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL

Elaboração, transporte e colocação em obra do concreto:

- ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e

recebimento. Procedimento.

- ABNT NBR 7212. Execução de concreto dosado em central. Procedimento.
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Execução:

< ABNT NBR 6122. Projeto e execução de fundações.

Procedimentos de Execução

- A partir do piquete de locação, traça-se com compasso de obra o diâmetro

do fuste e inicia-se a escavação;

- Escavação manual feita por poceiro, com a utilização de ferramentas

apropriadas e com o auxílio de sarilho e balde para retirada do material

escavado, até a pro^ndidade determinada em projeto;

- Verifícar seção e prumo durante a escavação;

- A cota de apoio deve ser aprovada por profissional especializado em

Geotecnia, após descida na perfuração para inspeção das condições do solo

suporte;

- Após alargamento da base, posicionar a armadura dentro do fuste de forma

a não permitir que torrões de solo sejam derrubados para denfo do tubulão;

- Lançar o (X)ncreto com jerlca auxiliada de funil com comprimento mínimo de

1,5 m.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros cúbicos.

4.1.2 - CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.

Descrição

Concreto magro para lastro, traço 1:4.5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) -

preparo manual.

Kens e suas características

- Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento: areia média: brita 1)

em massa de materiais secos, preparo mecânico em betoneira de 6001, fàtor

água/cimento de 0,75.
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Procedimentos de Execução

• Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre iasUo

de brita.

• Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme

utilização ou previsto em projeto.

• Nivelar a superfície finai.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

4.1.3 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA

BLOCO DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES.

Descrição

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para bloco de coroamento,

em chapa de madeira compensada resinada, e=17 mm, 2 utilizações.

Itens e suas características

- Chapa de madeira compensada resinada para fôrma de concreto de 2,2x1,1

m;e= 17 mm

- Tábua de madeira não aparelhada, 2^ qualidade, com e = 2,5cm e largura

de 30,0cm, fornecida em peças de 4m

- Peça de madeira nativa 7,5 x 7,5 cm, não aparelhada, para fôrma

- Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, sarrafo para fôrma

- Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 x 11) - Prego polido com

cabeça 17x24 (comprimento 54,2mm, diâmetro 3mm)

- Prego polido com cabeça 15x15 (comprimento 33,9mm, diãmeb"o 2,4mm)

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emuisíonada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel
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- Serra circular de bancada oim motor elétrico, potência de 5HP, para disco

de diâmetro de 10" (250mm)

Procedimentos de Execução

- A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar

o corte das chapas compensadas e peças de madeira não aparelhada; em

obediência ao projeto, observar perfeita marcação das posições dos cxirtes.

utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, transferidor

mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc;

- Com os sarrafos e pontaletes, montar a grelha de suporte da fôrma do bloco;

- Pregar a chapa compensada na grelha;

- Executar demais dispositivos de travamento do sistema de fôrmas, conforme

projeto de labrícação.

- Fazer a marcação das faces para auxilio na montagem das fôrmas.

- Posicionar as quatro faces do bloco, conforme projeto, e pregá-las com prego

de cabeça dupla.

- Escorar as laterais, tábuas e pontaletes apoiados no terreno.

- Para garantir a distância entre as fôrmas das laterais, pregar um sarrafo no

centro da fôrma, na face superior do bloco.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrados.

4.1.4 - ARIlflAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06y2017

Descrição

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso adistância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa.
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Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura,

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto,

antes do lançamento do concreto. Todas as barras a serem utilizadas na execução

do concreto armado deverão passar por um processo de limpeza prévia e deverão

estar isentesde corrosão, defeitos, entre outros.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com

nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação dafôrma e o lançamento do concreto.

Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Itens e suas características

• Peças de aço CA-50 com 8,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

• Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de Execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

4.1.5 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
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Descrição

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso adistância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afàstadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa.

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura,

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto,

antes do lançamento do concreto. Todas as barras a serem utilizadas na execução

do concreto armado deverão passar por um processo de limpeza prévia e deverão

estar isentasde corrosão, defeitos, entre outros.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com

nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação dafòrma e o lançamento do concreto.

Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Itens e suas características

• Peças de aço CA-50 com 12,5 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

• Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de Execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50aT) e

amarrá-los á armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Página I 20

CREA^ 111TB9.03<'1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA

FLS^'
Rub. ^ ^ j

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quíiogramas.

4.1.6 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO

AÇO CA-SO DE 25 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

Descrição

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso adistâncla mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa.

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura,

devem ser rigorosamente verificados quanto á sua conformidade com o projeto,

antes do lançamento do concreto. Todas as barras a serem utilizadas na execução

do concreto armado deverão passar por um processo de limpeza prévia e deverão

estar isentasde corrosão, defeitos, entre outros.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com

nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

periodo entre a colocação dafôima e o lançamento do concreto.

Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Itens e suas caracteiisticas

• Peças de aço CA-50 com 25,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

• Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.
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Procedimentos de Execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estruturai;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrnia e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

4.1.7 - CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME,

FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA? LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF 06/2017

Descrição

Concreto fck = 30mpa, traço 1:2,1:2,5 (cimento/ areia média/ brita 1}-preparo

mecânico com tietoneira 400 I.

O concreto será adensado até a densidade máxima praticável, para ficar livre

de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando aderido a todas as

superfícies das formas e dos materiais embutidos. O adensamento do concreto em

estruturas será feito por vibradores do tipo imersão com acionamento elétrico ou

pneumático. Deverá haver sempre a disponibilidade de dois vibradores para cada

frente de trabalho, ficando sempre um de reserva. Serão tomadas precauções para

evitar-se o contato dos tubos vibratórios com as faces das formas. Será evitada

vibração excessiva que possa causar segregação e exsudação. Não será

permitido empurrar o concreto com o vibrador, devendo serem tomados todos os

cuidados relativos a tempo de vibração efetiva, velocidade de imersão e de retirada

da agulha, e a conservação da armadura em sua posição inicial. A cura e proteção

do concreto deverá ser feita por um método ou combinação de métodos aprovados

pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os equipamentos e
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materiais necessários para uma adequada cura do concreto, disponíveis e prontos

para uso no inicio da concretagem. O concreto de Cimento deverá ser protegido

contra a secagem prematura, mantendo-se umedecida a superfície. A cura com

água começai assim que o concreto tenha endurecido superficialmente para evitar

danos devido ao umedecimento da superfície. A água utilizada na cura do conoato

atenderá às mesma exigências que a água usada no amassamento do concreto. As

juntas de concretagem, quando não indicadas nos desenhos de construção, deverão

ser indicadas nos planos de concretagem apresentados pela CONTRATADA no que

se refere às suas posições

Itens e suas características

• Cimento Portiand composto CP 11-32.

• Areia média - areia média úmida, com coeficiente de inchamento de 1,30,

pronta para o uso. Caso seja necessário peneiramento, utilizar composição

correspondente.

• Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9.5 e 19 mm

e que atenda à norma ABNT NBR 7211

• Beíoneira: capacidade nominal 400 I, capacidade de mistura 280 I, motor

elétrico trifáslco, potência de 2 CV, sem carregador.

Procedimentos de Execução

• Lançar parte da água e todo agregado na betoneira, colocando-a em

movimento;

• Lançar o cimento conforme dosagem Indicada;

■ Após algumas voltas da betoneira, lançar o restante da água;

• Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela normalização técnica

e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os

materiais.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbiojs.
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5.0-CONTENÇÃO

5.1 - FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA

CORTINA DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

PLASTIFICADA, E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

Descrição

Execução de forma para contenção de concreto cidópíco.

itens e suas características

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: profissíonal

responsável pela execução do serviço;

- Ajudante de carpinteiro com encargos complementares: profissbnal

responsável por auxiliar o carpinteiro na execução do serviço;

- Chapa de madeira compensada plastificada para forma de concreto, de 2,20

X 1,10 m, e = 18 mm, com 10 utilizações;

- Peça de madeira nativa / regional 7,5 x 7,5cm (3x3) não aparelhada (para

fôrma);

- Prego de aco polido com cabeca 17 x 21 (2 x 11), 17x21 (comprimento

48mm. diâmetro 3mm);

- Locação de viga sanduíche metálica vazada para travamento de pilares,

altura de "8* cm, largura de '6* cm e extensão de 2 m: utilizada para travamento da

fôrma da cortina de contenção;

- Locação de barra de ancoragem de 0,80 a 1,20 m de extensão, com rosca

de 5/8": utilizada para travamento da fôrma da cortina de contenção;

- Locação de aprumador metálico de pilar, com altura e ângulo reguláveis,

extensão de "1,50* a *2,80' m;

- Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 5 HP, para disco

de diâmetro de 10" (250mm);

- Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada

em água.
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Procedimentos de execução

- Fabricação das fôrmas;

•  A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o

corte das chapas compensadas e peças de madeira não aparelhada:
•  Na chapa compensada de madeira, pregar os pontaletes para suporte. -

Montagem das fôrmas:

•  Nos eixos referenciados em projeto, conferir o prumo, nível, ortogonalidade e

a posição das fôrmas;

•  Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante na face intema da fôrma;

•  Instalar as fôrmas e executar o travamento com as vigas sanduíches
metálicos, barras de ancoragem e aprumadores;

•

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

5.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

Descrição

Peças de aço CA-60 com 5.0 mm de diâmetro, previamente cortadas e
dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de execução
Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;
Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;
Posicionar a armadura na fôrma e fixá-ia de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quílogramas.

5.2 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM

Descrição

•  Peças de aço CA-50 com 6.3 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

Arame recozído n" 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

•  Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de execução

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estnjtural;

Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los á armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilogramas.

5.3 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

AF 06/2022

Descrição

Peças de aço CA-50 com 8.0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar);
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Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1,25 mm;

•  Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de execução

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

Dispor os espaçadores plásticas com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilogramas.

5.4 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

Descrição

Amiação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado

utilizando aço ca-60 de 12,5 mm.

Itens e suas caracteristicas

Peças de aço CA-50 com 12,5 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de execução

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estmtural;
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Dispor CS espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risoD de

deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilogramas.

5.5 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.

AF_D6/2D22

Descrição

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado

utilizando aço ca-50 de 16,0 mm.

Itens e suas características

Peças de aço CA-50 com 16,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

•  Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de execução

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quiiogramas.

5.6 - CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

400 L.

Descrição

Concreto fck = 30mpa, traço 1:2,1 ;2,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo

mecânico com betoneira 4001.

Itens e suas características

• Cimento Portiand composto CP 11-32.

• Areia média - areia média úmida, com coeficiente de inchamento de 1,30,

pronta para o uso. Caso seja necessário peneiramento, uüüzar composição

correspondente.

• Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm

e que atenda à norma ABNT NBR 7211

• Betoneira: capacidade nominal 400 I, capacidade de mistura 280 I. motor

elétrico trifásico, potência de 2 CV, sem carregador.

Procedimentos de Execução

• Lançar parte da água e todo agregado na betoneira, colocando-a em

movimento;

■ Lançar o cimento conforme dosagem indicada;

• Após algumas voltas da betoneira, lançar o restante da água;

• Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela normalização técnica

e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os

materiais.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

6.0 - TABULEIRO

6.1 - ESTRUTURA METÁLICA- LONGARINA

6.1.1 - APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE FRETADO PARA ESTRUTURAS

PRê-MOLDADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

No encontro das longarinas com a superesüutura haverá um aparelho de

apoio Neoprene fretado, permintindo transferência de carga e evitando o atrito direto

entre o concreto e o aço. As dimensões são de 250 x 200 x 41 mm.

6.1.2 / 6.1.3 - VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO

ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA,

TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE

Descrição

Viga metálica em perfil laminado ou soldado em aço esb'utural, com conexões

soldadas, inclusos mão de obra, transporte e íçamento utilizando guindaste.

Itens e suas Características

- Montador de estrutura metálica com encargos compiementares; profissional

responsável pela montagem e fixação dos perfis, executando as ligações.

- Ajudante de estrutura metálica com encargos compiementares: profissional

responsável por auxiliar na instalação e movimentação das peças.

- Soldador com encargos compiementares: Profissional responsável pela

execução de ligações soldadas entre os elementos.

- Perfil laminado aço estrutural "1", W 610x174,0

- Cantoneira aço estrutural abas iguais, e = 1/4": utilizado para execução das

ligações entre as peças.
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- Eletrodo revestido AWS-E7018, diâmetro igual a 4,00 mm: utilizado para

execução das ligações entre as peças. - Guindaste hidráulico autopropelido, com

lança telescópica de 40 m: utilizado para movimentação e içamento das peças.

- Serviço de Jateamento com granalha de aço a aplicação de pinbira

anticorrosiva.

Procedimento para execução

Transporte

- Prender a cinta na peça e no gancho do guindaste.

- Içar e transporfàr horizontalmente a peça até o estoque ou local de

instalação.

- Desprender a cinta. Montagem -

Prender a cinta na peça e no gancho do guindaste.

- Içar e transportar verticalmente a peça até a posição de instalação.

- Realizar pontos de solda nos locais adequados.

- Desprender a dnta. - Fixação final - Realizar a soldagem completa da peça.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

6.1.4- PERFIL AÇO, U DOBRADO DE CHAPA - UDC SIMPLES -150 X 50 X 3MM

(5,68 KG/M) (M)

Deve ser feito a Junção da Viga Metálica com o Tabuleiro de Concreto com

Conectores de CIsalhamento em Perfil U 160 x 50 x 3MM.

Os Conectores Devem ser espaçados a cada 17 cm, e a sua utilização é

indispensável para o correio funcionamento da estrutura mista.

Deve ser realizado o ponto de solda nos locais adequados, e realizado a

soldagem completa da peça.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilogramas.

6.1.5 - EXECUÇÃO DE CONECTORES DE CISALHAMENTO STUD BOLTS

Deve ser feito a junção da Viga Metálica com o Tabuleiro de Concreto com

Conectores de Cisalhamento tipo STUDS em fileira dupla.

Os Conectores Devem ser espaçados a cada 18 cm, e a sua ufilizaçâo é

indispensável para o correto funcionamento da estrutura mista.

Deve ser realizado o ponto de solda nos locais adequados, e realizado a

soldagem completa da peça.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

6.1.6 - GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1.10M DE ALTURA.

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2Â" ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA

SUPERIOR DE 2Ã", GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE

32X4.8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.

Descrição

Execução de Guarda Corpo em Ponte mista de Concreto e Aço.

itens e suas Características

- Serralheiro com encargos complementares;

- Auxiliar de serralheiro com encargos complementares:

- Tubo de aço galvanizado com costura, classe leve, DN 50 mm (2"), e = 3,00

mm, *4,40* kg/m (NBR 5580);

- Tubo de aço galvanizado com costura, classe leve. DN 40 mm (1 1/2"), e =

3,00 mm, *3,48* kg/m (NBR 5580);

> Barra de ferro retangular, barra chata, qualquer dimensão;
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> Chapa de aço grossa. ASTM A36. e

- 3/8" (9.53 mm) 74,69 kg/m;

- Parafuso de aço tipo chumbador parabolt, diâmetro 3/8", comprimento 110

mm (Insumo a ser cadastrado no SINAPI);

- Eletrodo revestido AWS - E6013, diâmetro Igual a 2,50 mm.

6.2 - CONCRETO ARMADO LAJE

6.2.1 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,
12 UTILIZAÇÕES. AF_09/202Ü

Descrição

Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado em uma

edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm.

itens e suas Caracteiistícas

- Carpinteiro de fônnas

- Responsável medição, marcação, montagem e verificação das fôrmas;

- Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro em todas as tarefes por ele

desempenhada;

- Fabricação de fôrma de laje com chapa em madeira compensada resinada

- Contém os painéis cortados (e = 18 mm);

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa

emulslonada em água

- Desmoldante para fôrma de madeira hldrossolúvel;

- Escora metálica telescópíca com altura regulável de 1,80 a 3,20 m, com

capacidade de carga de no mínimo 1000 kgf (10 kN), incluso tripé e forcado

(locação);

- Vigas de madeira industrializada tipo "H20'' para vigamento de fôrma de

laje.

Procedimento para execução

■•'hwK'""'
CREA-MA1111^.0344

Página I 33



ESTADO DD MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253^)001-49

PEDREJRAS/MA

Proc. /202

Rub. >?

- Posicionar as escores metálicas, as iongarínas e as travessas conforme

projeto de fôrmas;

- Distribuir os painéis do assoalho sobre as longarinas, prevendo as laixas de

escoramento residual;

- Conferir o nívei dos painéis do assoalho fàzendo os ajustes por meio de

ajustes nos telescópios das escoras;

- Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda

a face exposta da fôrma;

- Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir

resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004;

- Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma

adequada para impedir o empenamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

6.2.2 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM.

Itens e suas Características

• Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n" 18 BWG, diâmetro 1.25 mm

• Espaçador de plástico industrializado tipo pino plástico para armação de laje

em concreto armado.

Procedimento para execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

Nm Gilvio
haíaCM
»111789 034-t
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• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

aman^-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a cxincretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

6.2.3 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM.

Itens e suas Características

• Peças de aço CA-50 com 12,5 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1.25 mm

• Espaçador de plástico industrializado tipo pino plástico para armação de laje

em concreto armado.

Procedimento para execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido. respeitando o projeto estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

6.2.4 - CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE

SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

Página I 35
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Descrição

Concreto fck = SOmpa, traço 1:2,1:2.5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo

mecânico com betoneira 4001.

Itens e suas características

• Cimento Portland composto CP 11-32.

• Areia média - areia média úmida, com coeficiente de inchamento de 1,30,

pronta para o uso. Caso seja necessário peneiramento, utilizar composição

correspondente.

• Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granuiométrica entre 9.5 e 19 mm

e que atenda à norma ABNT NBR 7211

• Betoneira: capacidade nominal 400 I, capacidade de mistura 280 1, motor

elétrico trifásico, potência de 2 CV, sem carregador.

Procedimentos de Execução

• Lançar parte da água e todo agregado na betoneira, colocando-a em

movimento;

• Lançar o cimento conforme dosagem indicada;

• Após algumas voltas da betoneira, lançar o restante da água;

• Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela normalização técnica

e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os

materiais.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

6.3 LAJE DE TRANSIÇÃO

A laje de transição deve apresentar espessura mínima de 25 cm e 4 metros

de comprimento ligadas a estrutrura por melo de articulações de concreto, sem

armadura passante, e apoiadas no aterro de acesso.
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6.3.1 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA. PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA.
12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

Descrição

Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado em uma

edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 10.0 mm.

Kens e suas Características

- Carpinteiro de fôrmas

- Responsável medição, marcação, montagem e verificação das formas;

- Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro em todas as tarefôs por ele

desempenhada;

- Fabricação de forma de laje com chapa em madeira compensada resinada

- Contém os painéis cortados (e = 18 mm);

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa

emulsionada em água

- Desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel;

- Escora metálica telescópica com altura regulável de 1,80 a 3.20 m, com

capacidade de carga de no mínimo 1000 kgf (10 kN), incluso tripé e forcado

(locação);

- Vigas de madeira industrializada tipo ''H20'' para vigamento de fôrma de

laje.

Procedimento para execução

- Posicionar as escoras metálicas, as longarínas e as travessas conforme

projeto de fôrmas;

- Distribuir os painéis do assoalho sobre as longarínas, prevendo as faixas de

escoramento residual;

- Conferir o nível dos painéis do assoalho fazendo os ajustes por meio de

ajustes nos telescópios das escoras;

- Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda

a face exposta da fôrma;
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- Promover a retirada das fôrmas somente quando o conoeto atingir

resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004;

- Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma

adequada para Impedir o empenamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

6.3.2 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM.

Itens e suas Características

• Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

• Espaçador de plástico industrializado tipo pino plástico para armação de laje

em concreto armado.

Procedimento para execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes cx)m arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o c»brimento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

6.3.3 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM.
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Itens e suas Características

• Peças de aço CA-50 com 12,5 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame r«x)zido n° 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

• Espaçador de plástico industrializado tipo pino plástico para armação de laje

em concreto armado.

Procedimento para execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los á armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

6.3.4 - CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU l_AJE SOBRE

SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

Descrição

Concreto fck = 30mpa, tra^D 1:2,1:2,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo

mecânico com betoneira 400 I.

Kens e suas características

• Cimento PortJand composto CP 11-32.

• Areia média - areia média úmida, com coeficiente de inchamento de 1,30,

pronfo para o uso. Caso seja necessário peneiramento, utilizar composição

correspondente.
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• Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulométríca entre 9,5 e 19 mm

6 que atenda à norma ABNTNBR 7211

• Betoneira: capacidade nominal 400 I, capacidade de mistura 280 I, motor

elétrico trifâsico. potência de 2 CV. sem carregador.

Procedimentos de Execução

• Lançar parte da água e todo agregado na betoneira. colocando-a em

movimento;

• Lançar o cimento conforme dosagem indicada;

• Após algumas voltas da betoneira, lançar o restante da água;

• Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela normalização técnica

e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os

materiais.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o me^o cúbicos.

7.0 - SERVIÇOS FINAIS

7.1 - LIMPEZA GERAL DA OBRA

Descrição

A CONTRATADA deve entregar a obra totalmente limpa.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

mGúiio
hMS Civil
1111789034-1
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Município de
Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco, Pedreiras - MA

PEDREIRAS-MA

2022

Município de Pedreiras - MA,
CEP: 65.725-000
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

LOCAL DA OBRA

Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco, Pedreiras - MA

Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto
Ru» Rarruixi Anehv. Sarre Slo FmÉEO. Pceeirn. WU

CMMàw

miÊI^Gilno
Engenha»» CMI

CREA-UA111789 034-1

Município de Pedreiras • MA,
CEP: 65.725-000
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

SUPERIOR

RUA RAIMUNDO ANSELMO. BAIRRO SÃO FRANCISCO, PEDREIRAS-MA
VISTAS-SUPERIOR E LATERAIS

SUPERIOR

RUA RAIMUNDO ANSELMO, BAIRRO SÃO FRANCISCO, PEDREIRAS - MA
VISTAS-SUPERÍOR E LATERAIS

SUPERIOR SUPERIOR

ío GiItío Muniapío de Pedreiras - MA,
CEP: 65.725-000
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RUA RAIMUNDO ANSELMO. BAIRRO SÃO FRANCISCO, PEDREIRA
VISTAS-SUPERIOR E LATERAIS

S-MA

SUPERIOR LATERAL SUPERIOR LATERAL
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RUA RAIMUNDO ANSELMO, BAIRRO SÂO FRANCISCO, PEDREIRAS-MA
VISTAS-SUPERIOR E LATERAIS

SUPERKNl I lATDlAL SUPERIOR
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Munidplo de Pedreiras - MA,
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ESTADO DO MARANHAO ír^-_
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pe(ireiras.ma.gov.br/

ATESTADO

Atesto para os devidos fins de prova em cumprimento ao Art. 7°, § 2° Inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO o Projeto Básico visando a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços na construção de uma ponte mista de aço e
concreto situada na Rua Raimundo Anselmo. Bairro São Francisco no Município de Pedreiras/MA,
elaborado pelo Departamento Municipal de Engenharia.

Pedreiras (MA), 07 de novembro de 2022.

Marcos Brunien de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA

e-maii: infraesirtura@pedreÍras.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ' -
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNP.I; 06.I84.253/Ü001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

DESPACHO

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Selor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços na construção dc
uma ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco
no Município dc Pedreiras/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria
e Impacto Orçamentário para a Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo de Pedreiras -
MA, para procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme solicitação constante
dos autos.

VALOR TOTAL PROJETO BÁSICO: R$ 530.414,82 (Quinhentos e trinta mil, quatrocentos e
quatorze reais e oitenta e dois centavos).

Pedreiras (MA), 07 de novembro de 2022.

Marcos Bruruen de Freitas

Secretário Mtmicipal de Infraestruiura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
e-mail; infracsLrtura'gÍDedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Infraestrutura

NESTA

ConFoime solicitação do Secretário Municipal de Infraesirulura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a prestação de sewiços na construção de uma ponte

mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no

Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.020 Construção e re.stauraçâo de pontes e bueiros

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de novembro de 2022.

Atenciosamente.

<3,
Francisca BeatrízTí^co Silva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Poilaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" III - Centro, CEP: 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e ̂  T ariigo 16 da Lei Complcmcniar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Re.sponsabilidadc Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l.552/2Q22 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamcntário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesa.s para o exercício de 2023 em que ocorrerá

a despesa de licitação, lendo como objeto a prestação de serviços na construção de uma ponte

mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no

Município de Pedreiras - MA, confomie o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Scc. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15451 0011 1.020 Construção e restauração de pontes e bueiros

Saldo da Dotação: R$ 530.414,82

Fonte de Recursos: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
Origem do.s Recursos: Crédito suplementar

Valor da Despesa: RS 530.414,82

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0.3846%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: RS 23.451.946,31

Impacto Orçamentário: 2,2617%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

ílnancciro é de 0,3846% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 2.2617%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Atenciosamente. i

Francisca BcatnzTrancolMlva Viana

Contadora

CRC: MA 014286/0-9 - Portaria ir33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO Rub,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedreiras.ina.gov.br/

DECLARACAO DE ADEODACAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao
objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção dc uma ponte
mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo. Bairro São Francisco no Município de
Pedreira.s/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo lici-
tatórío segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.020 Construção e restauração de pontes e bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 0150000000- Recursos não vinculados de impostos

Pedreiras (MA), 07 de novembro de 2022.

rmen d(Marcos Bruníen de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III1, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
e-mail: inrraestnura-@Dedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pe(ireirais.ina.gov,br/

AUTORlZACAO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestmtura e Urbanismo, encaminho os
autos do Processo Administrativo n" 0411001/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura
de processo licitatório na modalidade Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo por
objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de uma
ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no Muni-
cipio de Pedreiras/MA. de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n°
9.412/2018. Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n"
147/2014. Lei Complementar n" 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0411001/2022, o Ato de de
signação do Secretário Municipal de ínfraestrutura e Urbanismo, conforme segue em anexo.

Pedreiras (MA), 07 de novembro de 2022.

Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Municipal de ínfraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

c-maíl: inl"raesUHira@Dcdreiras.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sití; https://wMr'w.pcdrciras.rafl.gov.br/

PORTARI.A n" 004/2021 - (ÍP

*NOMEJA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS- 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIR^VS -

MA".

A Prefeíia Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PR/\ZERES S.ANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1" - Nomear o Sr. MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N" 015 .389.656-66 e RG N° 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário tie Infra-estrutura e Urbanismo, DAS-I, lotado ria

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 202!.

.Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PfòtZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
C r.« V 6 tl N O J4 U N I c I 9 A I.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w>v\v.nedrcir.ts.ni».gov.l)r/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 0411001/2022, na modalidade
Tomada de Preços, o Ato de designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, PORTARIA 042 de 07 de janeiro de 2021.

PedreiríK/MA, em 08 de novembro de 2022.

/agner Nogueira Leit©,^v;
OAB/D^ít^ 60.087^

Assessor Especial da CPL
Port. N® 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mall: cpl@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA Ml^MClPAL DE PEDREIR^VS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Silc: hiips://«wiv.pctlreinis.mn.ynv.br/

PEDREIRAS/MA
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Rub. t _

PORTARIA n" 042/2021 - CP

"NOMEIA .ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

município de pedreiras- MA".

\ Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo l" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

.sob o CPF N" 0I7.7I6.443.3S e RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo cie Provimento em

Comissão dc Assessor Especial Da Comissão Permanente Dc Licitação - CPL, DAS-2,

conforme prcvi.sto no Ari. 5", I "c" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA, a

partir dc 07 dc janeiro de 2021.

.Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor nu data dc sua publicação.

rcvogam-Rc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 dc janeiro dc 2021.

l  J ,/)fJ
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEPNO MUt^lClPAL
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DIÁRIO OFICIA^„t
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração : 41/2021

PORTARIA n° 041/2021 -GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N**
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
' Nível Superior Da CPL. lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n« 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

»  MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefellura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49 gíS
vwnv.pedreiras.nia.gow.br/diariooficáai/7id=873 Ssí

Pillrultl S da 7
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ESTADO DO MARANHAO iRub. ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w>v\v.pedreiras. ma.üHv. br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Moje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 0411001/2022

Modalidade: Tomada de Preços
Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 Lei

Complementar n° 123/2006. Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n®
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de

uma ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco
no Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Projeto Básico de Engenharia,
portanto, estima-se o valor de RS 530.414,82 (Quinhentos e trinta mil, quatrocentos e
quatorze reais e oitenta e dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade

TOMADA DE PREÇOS, ocorrerão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

ORü.ÃO: 02 Poder Exectitivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.020 Construção e restauração de pontes e bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 0150000000 — Recursos não vinculados de impostos

Pedreiras/MA, em 08 de novembro de 2022.

Wagner Nogueira Leite-Silva
OAB/DF n° 60.087 -

.Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpl^pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001^9

Site: httns:/Avw\v.pedreiras.ma.eov.br/

À Assessoria Jurídicíi/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA

Senhor Procurador/Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

0411001/2022, para exame e aprovação, das Minutas de Edital e Contraio tendo como objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de ser\'iços na construção de uma ponte mis
ta de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no Município de
Pedreiras/MA, com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93. Decreto Federal n*" 9.412/2018, Lei
Complementar n° 123/2006. Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n" 155/2016 e
demais nonnas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de esti
ma e consideração.

Pedreii^/MA, em OMe novembro de 2022.

Wa'^er~Nogueira Leitè^Uva
OAB/DF n" 60.087

A.ssessor Especial da CPL
Port. N" 042/2021

RECEBIDO EM: / &CÍZ

Fabricio Costa Sam]
Assessor Jurídico

OAB/Pl N" 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maiJ: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0Ü01-49

Site: hnns:/Av\v>v.nc(Jrciras. ma.eov.hr/

TOMADA DE PREÇOS N' XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS AI.TERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N® 155/2016, DECRETO FEDERAL N®
9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0411001/2022

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

ExecuçÜo Indireta.por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de uma ponte
mista dc aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no Município
de Pcdreiras/MA.

Valor E.stimaiiu Total: RS 530.414,82 (Quinhentos e trinta mil, quatrocentos c quatorze reais e oitenta
e dois centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE UABILITAÇAO:
LOCAL: Auditório do Centro .Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n® 145, Centro, CEP: 65.725-
000 - Pcdreiras/MA

DATA: xx/xx/xxxx (Abertura da Sessão)
HORA: xxhxxmin (xxxx lioras) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA IJTILDE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/M-\. QUE SE SEGUIR.

DIA, HOIÚRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-Teira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:0ühs (horário local).
LOCAL: Saía dc Licitações da Prefeilura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n® 11 1,
CEP; 6.\725-0Ü0. Centro - Pcdreiras/MA.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial daCPL
Pon.n® 042/2021

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httD-s://wwvv.nedrt.'iriis.niii.!;ov.br/

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por inlermcdio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n° 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia xx de xxxxxx de xxxx, às xxhxxmin, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n" 145. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/M A, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n" XXX/XXXX, na forma de execução indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
Processo Administrativo n" 0411001/2022. devidamente autorizado, regida pela Lei Federa! n®
8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n°
147/2014. Lei Complementar n® 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposições deste Edital.

No dia. hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

1. OaÍET^
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de uma ponte
mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no Município
de Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto
Básico).

1.2. O valor total miximo desta licitação é de RS 530.414,82 (Quinhentos e trinta mil,
quatrucento.s c quatorze reais e oitenta e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias,
parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Editai.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

2. IM^GNÃÇÃO AO EDITAL
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o pre.sente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Pennanente de Licitação julgar e
responder à impugnaçào cm até 03 (três) dias úteis.
2.2. Decairá do direito dc impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licilante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese cm que tal comunicação não terá efeito dc recurso.
2.3. A impugnaçào feita lempeslivanTcnte pelo licitanle não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnaçào fora do prazo estabelecido no § 2® do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.
2.4. A impugnaçào inlerpo.sta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou cm segunda via, no horário das
8:00hs ás I2:00hs (horário local) ou através do e-mail CDlf5)DedreÍras.ma.aov.br.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-niail: cpltõ^pedrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAU DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: litli)s://ww\v.Dt:drciras.ma.flOV.br/

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ■ = I
3.1 A licitante inleressacla em participar do certame, prestará garantia para habilitação, junto com
os documentos do envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em favor da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n® 06.184.253/0001-49. em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal rf 8.666/93.

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n^ 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Piano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira
estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas cm regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de íbmia habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.
3J. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante. de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO . . L:
4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa cora
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência dc tal investldura.
4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu .sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123/2006, no presente certame deve apresentar

Avenida Rio Branco, n" 1! 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
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juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo IIT.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fac-símile.
4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.

4.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

43. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante,.este deverá atender às exigências previstas no item
4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5.1. No dia, hora e local indcados no preâmbulo deste Edital, os interessados entreg^ão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Gomissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N° 02 - com ás seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n" XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.
"PROPOSTA PE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Rio Branco, n" 111. Centro - Pedreiras/MA.

5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
C-mail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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A documentação de habilitação deverá ser apresentada era original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
oo respectivo Sítio.
5.2.1. HABILITAÇÃO .JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
fiincionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: i

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da:
a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro do licitante Junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.m3.gov.br
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b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vínculo cmprcgatíclo do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será

feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU,

devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional; profissional de nivel superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA c/ou CAU, comprovando ter executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis
com o objeto da presente licitação.
d. 1) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos cs
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

c) Atestado de Capacidade Técnica-Opcracional. fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis incluindo as Notas Explicativas do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.

a. 1.2) sociedades por cola de responsabilidade limitada (LTDA):
•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Avenida Rio Branco, n*' 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do íicitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do Íicitante.

a.i.3) sociedade criada no exercício em curso:
•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicilio do Íicitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

i) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL'A:LONGQ PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
" ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, jtmtamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis; cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal " 2.003/2021 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.
b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação Judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIll, arl.7°, da Constituição Federal de 1988.

b) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,
acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe
de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Inciso 1, § 1° do /\rt. 5"^ do
Decreto Federal n" 9.450, de 24 de Julho de 2018 e Decreto Estadual n" 9.116 de 11 de janeiro de
2010.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos de Pessoa Jurídica pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL não será efetuada no ato da sessão.

5.1.6.1 - üs documentos apresentados cm cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.

5.2.6.2- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicia!
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n® 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papei timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Fí.sico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
-ANEXO Ido Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.

e) Prazo de v^alidade da proposta de. no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da daia-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64. § 3®, da Lei Federal n° 8.666/1993;

O Composição de BDI. conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA
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f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.
f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida no
Anexo X. levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra. constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente. percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - confomie modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
Ii.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

i) Curva ABC de insumos e de serviços.
I) Na composição do BDI. percentual de ISS compatível com a legislação tributária do

município dc Pedreiras, obscr\'ando a forma de definição da base de cálculo do tributo

prevista na legislação municipal c, sobre esta, a respectiva aliouota do ISS. oue será um

percentual proporcional entre o limite máximo dc 5% estabelecido no art. 8°, inciso 11,

da Lei Complementar n° 116/2003 c o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato

das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013-TCU - Plenário),

k) As emprcsa.s sujeitas ao rcnime dc tributação dc incidcDcia não cumulativa dc PIS e

COFINS apre.scntcm demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando

uuc os pcrcentuai.s dos referidos tributos adotados na taxa de BDI corrc.spondem á média

dos percentuais eletivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios

previstos no art. 3" das Lei os. 10.637/2002 c 10.833/2003. de forma a garantir que os

preços contratados nela .Administração Pública reflitam os facneficios tributários nela

legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

I) As empresas optantcs pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS,

PIS c COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as

alíquotas a que a empresa e.stá obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei

Complementar n" 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não inclua

os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão di.snensadas dc

recolhimento (Scsi. Scoai. Sehrae etc.), conforme dispõe o art. 13, S3" da referida Lei

Complementar. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário).

5.3.1.2. Os documenlos exigidos nas alíneas "b", "c", "P', "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa c responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea do
presente Edital, conforme detennina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
5 J.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correio, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
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quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.
5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nein preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
5.3.8. As composições de ciLstos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento esiimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
neces.sário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em ftmção das composições
apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO : ' T A

6.1. Julgamento da Habilitação
6.1.1. O julgamento Íniciar-se-á com a abertura do envelope n" 1. contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mait: cpi@pedreiras.inH.gov.br
Página 10 de 49



ESTADO DO MARANHAO Rub " ' .
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' ■
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-f9

Sile: httr)s://www.ncdrciras.nia.Eov.br/

Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas e.xigências.
6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licilante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal c trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementar n°. 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará cm ata, procedendo-se à abertura do envelope n° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.
6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empre.sas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n" 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas
6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenlium preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
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preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade dc preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serüo convocadas.
6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Ari. 44, §1' e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital:
b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços majiifestamente
inexequíveis. assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto:
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo 1 do Presente Edital;
6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Pemianente de Licitação.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Administração.
6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1° do art. 56 da Lei 8.666/93. igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.
6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias liteis para apresentação,
pelos licitantes. de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
inabilitaçâo ou desclassificação.
6.2.7.6. E jacultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento:
6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;
6.2.7.8. Colocar-se-ào à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

% ÁDSimXCAÇÃÒIÈMO,
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7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § I® do art. 109
da Lei Federal n® 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposlção de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando O
motivo assim justificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:
8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar daintimação do atorou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitaçâo do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de ser\'iço para o
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.
9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 13 de 49



ESTADO DO MARANHAO )Rub jf
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CiVPJ: 06.184.253/0001-49

Site; hHos://ww\v.ncdreirus.m«.g<».br/

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do
alegado pela Contratada.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualillcaçào exigidas na licitação.
9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

iO. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS , ; , : ^ . l \

ID.l. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.
10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contraio, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.
10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de
aplicação de penalidade.
10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

:11. PAGAMENTO: ' 'r. -T'I
11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.
11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento
da ordem de ser\'iço.
11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executado.s com base no
cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e
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das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal. FGTS, Certidões Estaduais e Municipais
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise c ateste da Fiscalização, sendo aberto
um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
b) Uma cópia do Contrato;
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço;
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Cértidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.
11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-fínanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma fonna para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemenlo da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lxNx VP

Onde:

EM == Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Vítlor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644. assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da laxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em ftmção de atrasos na liberação dos recursos peto órgão concedenie
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.
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12.INADIMPLEMENTO E SANÇÕES - :: j
12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATiADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimenlo parcial das obrigações e responsabilidades a.ssumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fi.scal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocoitência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa dc até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atra.so.

12.4. Poderá ser configuradaa inexecução parcial do objeto quando:
12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprimenlo ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o irigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRA TADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos dc reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fcdrciras/MA
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TABELA 1

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.
Manter fiincionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FíSC/ALIZAÇÂO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
ÇEPI). quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALI21AÇÃ0. observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO
- por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer ser\'Íço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras era tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço óu cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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TABELA 2

GRAU

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00

RS 400,00

RS 500.00

RS 1.000,00

RS 3.000,00

RS 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez porcento) sobre o valortotaJ do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecuçào total do contrato.
12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com aPrefeitura
Municipal de Pedreiras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Mimicipal de
Pedreiras/MA. de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecuçào parcial do objeto,
confonne previsto no item 12.4 desta cláusula,
12.10. Declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Mimicipal de Pedrciras/MA. em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, cm beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conliccimcnto em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licilatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecuçào total do objeto, confomie previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.
12.12 Ü valor da multa, aplicada após o regular proce.sso administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão à
Contratada.
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12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.1 S A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parle do adjudicatário, na forma da lei.

13.1 .As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão â çoriia da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PR0.1ET0/.ATIVIDADE: 15 451 0011 1.020 Construção e restauração de pontes e bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 0150000000 - Recursos não vinculados de impostos

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto
desta licitação para inteirar-se da.s condições e grausde dificuldades existentes, podendo tal vistoria
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de
ser\'idor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.
14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra. o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Inftaesirutura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local).
14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vLstoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços c estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitanies não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia dc execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada eni uma das formas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1"*, da Lei n®
8.666/93. abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública
a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
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Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta conenie Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO
BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-sc a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia;
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinJieiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no termino da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistro.s.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanharaenlo e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
16.2. A FISCALIZ.AÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidade.s significativas quanto às especificações.
16J. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por ser\'idor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n" 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da éiico-profissional, pela perfeita execução do contrato.
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17. SUBCONTRATAÇÕES
17.1. Será permitida a siibcontratação de parles das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
17.2. Toda e qualquer subconlrataçào deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontralados. bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
compro\ ar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subcontralados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e po.sturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências dc qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

Í18. DISPOSIÇÕES GERAIS _ f ; 1
18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os .seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licilante que. tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas c irregularidades que os viciem.
18..3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, ames e após a adjudicação.
18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados cm dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.
18.6. Os licitímtes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
18.7. A licitanlc declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vinculo empregaticio de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casü.s não previstos e as dúvidas deste Edita! serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Tcderal n" 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, obsenmdas as formalidades legais.
18.10. Este Editai o seus .Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.11. Gs interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras,
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localizada m Avenida Rio Branco, n' IIJ, CEP: 65.415-000, Centro-Pedreiras/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária. Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos (CD-ROM);
Anexo il - Carta de credenciamento;
Anexo 111 - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo Carta Fiança;
Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7®, XXXIII, da CF/88;
Anexo VI - Modelo de proposta;
Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo Vlll - Minuta do Contrato:

Anexo IX- Modelo de Composição de preços unitários;
Anexo X - Modelo de Composição do BDI;
Anexo XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo Xlll - Termo de Recebimento Definitivo. , .

Pedreiras/MA. XX de XXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n® 60.087

A^essor Especial da CPL
Pori. n° 042/2021
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

ANEXO I

PROJETO BÁSICO-SÍNTESE
OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de uma ponte
mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo. Bairro São Francisco no Munícipio
de Pedreiras/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, conforme Cronograma Fisico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da
contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 530.414,82 (Quinhentos c trinta mil,quatroceatosequatorze reais

Q c oitenta e dois centavos), conforme píaníllias orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico
— ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA: ( x ) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJLDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Munícipio dc Pedreiras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal dc Infracstruiura c Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, Centro -

„ Pedreiras/MA, Sala da Comissão Pemianente de Licitação- CPL.
r

A Planilha Orçamentária. Caderno de Encargos, Cronograma fisico-financeíro, Projeto Básico ,
Especificações© Projetos serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E nSCALIZAÇÂO
çj Picará a cargo da Preleilura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou

arquiieio(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
ser\iço,s.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, cont conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;
2. Piaiicjamenios técnicos, com pranchas gráficas e dtwumentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
composição dos Encarcos Sociais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX

pedreiras/ma
Proc.g^ii/?^l/9n?

Ru':——1

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços na construção dc uma
ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no
Município de Pedreiras/MA.

Valor Estimado Total: RS 530.414,82 (Quinhentos c trinta mil, quatrocentos e guatorze reais
e oitenta c doi.s centavos).
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PR0P0NE^4TE: Prefeilura Muntcipal de Pedreiras • MA

___. Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Município de Pedreiras-
OBJtlü:

ENDEREÇO; Rua Raimundo Anselmo. Bairro Sáo Francisco, Pedreiras • MA

BASE DE PREÇOS; SIMAPI / SICRO NOVO/ ORSE/ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

PATA BASE; 08/2022-MA

ENCARGOS

SOCIAIS;

112.90%

70.87%

23.90%

HORISTA - SEM DESONERAÇÃO
MENSALISTA - SEM DESONERAÇÃO

OotaUumcnio dos Valores desta AçSo/Invcsttmcrno COM BDI:
DISCRIMININAÇÃO Valor (RS)

Construção do uma Ponie Mista de Aço e Concreto no Município de
Pedreiros — MA

TOTAL RS 530.414.82

Peso (%)

100.00%

100.00%

Projeto Básico
Resumo

Planilha Orçamentária
MemOria de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Cronograma Físico-Flruinceiro

Planillia da Curva ABC - Serviços
Composição de BDI (%)

Composição dc Encargos Sociais (%)
Relatório Fotográfico

Memorial Descritivo I Especificação Tócnica/Nofmas de Execução
Projeto Arquitetônico
projeto Estrutural

PEDREIRAS - MARANHÃO

2022

Rayani^ciro GaJvIo
Engçníiijira Ovit

CREA-MA tn 749.03J.1



Pedreiras

Estiaao OO IWV-HHÂO
PREFEtruRA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

r.llPJ. «1.194 ;S3A>C0I-4S

PEDREIRA»MA

Proc.<2^OXi2^/202 Z,

Rub.

PftOPONEMTE:|Pf'etífa Usnciítal ílo Pedira» -lAA
CoRcliucâbdAmi;! Ponie Uctiihi A» a Cofaatano Muiíeipia de Pedreiras - MA

ENOCRECOiIRuo Raimundn Anviímo. Eeno SAo Frnnchco, Podisiras ■ MA
SINAPI /SICRO NOVOIORSEÍ CQMPOSlçSHS

líuwtsn^
DATA BASE: 06QD?7-MA

ENCARGOS SOCIAIS

PLANILHA RESUMO

PREÇO TOTAL (RS)

ERVIÇOS PREl.lMtNAnES

movimentação OE T ERRA

TABULEIRO

UMPEZA FINAL

21621.1»

26.188.00

11A0I.2S

t462T4.87

S8.Ue.06

211.811,44

S».«t4.e2 100,00%

Rayanc^tB^iro Galvao
EiitjGnhOiT;! Civil

CREA- MA !ii 7ÕSCÍ4.;



PEDRgIRAS/MA

Proc.^91í 1202 1^ I
FLS. nq

ESTADO DO Í.IARANHAO
PREFHTURA MUNICIPAL OE PEORBRAS

CNPJ: 05.184 253n»OOI-49

OBJETO:

dtPcitoias-

da sftft ftrtt dêAes » Ctxutaia na Mirácíprá do Pcdrenin -MA
SSoProncoco. Pedn^ras • MA

t SICRO NOVOr QBSE/ COMPO^ÇOES FROPRIA5
□ATABASB;|(8aC2 • MA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

(TEM C0(3K3O DESCRIÇÃO FONTE UNO iiBBBiiTa
PRELIMINARES 1
PbcadauirBUn cNitia 3;a3al'/3nMii3. rntaLxiai
i-Ríw£l3 0112072 ! ORSE 1 m2 e.co 467.»

ES PROVISOAUS OE

Piúpres

SIMPRA

Bcrac5e leüedo poits pejuirv pwa depâM M
SOCCGS csneróo o abnAOiifiKlO (0^38.72 tr.Jl tom ORSE

maiiaeánow»

IElS2H2a
1  Snnn lIVmciBAadeeBn:sa iniruibHxn

ICARSA MANUAL OEENIULHO EM CWJINHAO
aASCUlANTg

rPtTrTTT37i7Tí?'o (ATERRA

[■E^HIIÍSI
'[ SEINFRA M3 54,Co' 3,35

ESCAVAÇAO MECAWZfíOA D€ VALA COM
PROF 06 3,0 M ATÉ 4,5 M {WajW (.WHTAH TE
E  JUSANtEAlUA COIilPDSlçAíJ FOR

ICZII?. TRECHOl, ESCAVADEIRA {«,2 W3J. UHC DE
1.5 M A 2,5 M, CM SOl.O DE 2A CATEGORIA.
Eu LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
(HTCnfERÉNCtA AF CI7;2021

íliSSSiffiE

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM
TEnnENOCOM ENKA.OA,*«- aSfltllB

CONCRETO ARMADO PARA FUHOAÇOES - ESTACAS, BLOCOS E VlQAS PE TRAVAMEHTO

■ OtCSQ ;

TUIIULAÜ A CEU AfclBRIO, ÜltV.1ErR0 03
FU5TE {i£ 100CM. ESCAVAÇÃO I.-.liaí.íl SEI.'
ALAfleA-dEfíTO DE EA5E. CCíKRETO fÊDO
EM CSFÍA E LA'>.'ÇADO COM JERCA.
AF OSftCM

SINAFI M3 32.75 1260,15

d<974

CONCRETO MAGRO FARA LASTRO. TP.VÇO
1-4,54,5 íCM lAASSA S£C/\ DE CILIDíTCU
AREIA LISD-jV cUIITA I) - PREPARO MANUAL
A= av»?i

SI1LAPI LU 295

FADRICAÇAO, MONTAGEM E MSMONTASEM
OE FÚRMA FAI« BLOCO DE COROAIdETíTO,

SSST 6>.1 CHAPA Wi MAÜtJRA COMPENSADA
RESINADA- E-17 I.LM, 2 crtlUtiAÇÔcS

AHMAÇAO DÊ BLOCO. VlCA BALDRA.WE OU
4,U seSíE SAPATA UTILÍZANC» AÇO CA-» DE fl MM •

LIONTASEM AF 05/20IT

ARrAAÇAO OE BLOCO. VISA BAlORAME OU
4.1 & 9S6Ü SAPATA KTILiZANDO AÇO CA-fO DE 25 UM -

MONTAGEM AF CCC017

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE
COnOAMEMTO E VIGAS EALDRMIE, FC« 30
MPA. COM USO DE JEIUCA ■> LANÇAMENTO,
AD6flSAi.iefir0EACA&U1EI(T0,AF C6i2Jt7

CCWTBNCAO
FAORICAÇAO. MOPirAGDA E DESMQNTAG
OE FÔRMA PARA CORTINA OE CONTEf.-CAO,

51 103341 EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA
PLASriFlCADA E • Id MM 10 UTTUZAÇÒtS.

iLíeizZAüki

23.621,06 EXS9I

1JS4.61

2024.1^ aMSt

15 870.40 t.VM

23.7

Z4B6.40l 0,4r>X

300S!>.T2 1..6W

0.15%

14a 27
14a274JO

41.28251 r.ias

1,466.71 O.JWS

10177.05 i.ns

222l.ra 0.47%

54 181.05 KI.71S

teS3..t8 (l.1M«

fiayanOTcíro Gaívâo
tn^í'nh-.,r'( Cn ri

CREA.Í.1A !ii /asüW.j



pedreiras

ESTADO OO MARANHÃO
PREFEiTURAMUNlCIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ;C6.1W.253íl.001-49

PEDRÊIRAS/MA

Proc./)j/^S/2dÒ/202 ?_
I 7 r.

Rub. y

027S6

arwaçAo de pilar ou MSA C£ CSTRU IURA
CONVENaoUAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO 0.60 DE 9,0 MM •
MONTAGEM AFJXfíXBS

SINAPI KG 64.30

93760 1

armaçAo de i=ilar ou vmsa cs. estblh ura
COTA-ENCIOKAL DE CONCRETO AfiUAI»
LfTIUZANK} AÇO CA« DE G3 MM •
l,tOMT/J3EM AF_OSD022

1  SINAFi KG B»Sl'

1

fflTSl 1
armaçAo oe piuw ou viga oe estrutura
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTIUEANDO AÇO CM/J C£ 6.0 MU -
MONTAGEM AFJK«022

SINAPI KG 663.52

937G3

ARhWÇAO DE P6Afi CU VIGA OE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE COIlCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA,50 OE 12.5 l.TU -
MONTAGEM AFJ&Xtü

SINAPI «0 t SU.32

92764

ARTilAÇAO CE RLAK OU VIGA CE ES1RU TURA
COIA/ENCIOMAL 05 CONCRETO AHMAt»

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 1B.0 MM .
MOTTTAGEM AFJXfíOÍ}

SINAPI KG 717.75

94963

CONCRETO FCK • SWPA. TTUÇO 1 Z1 ZS
(EM MASSA SECA DE Ç1I.€NT0/ AREIA MEDIAI
SRITA 11 • PREPARO MECAníCO COM
BETDNDRA400L AF 0»332l

SINAPi M3 46.43

Esa
TABULEIRO

isms 3.m

TI.<t6SJi3 Mm

;SDis.Oi i.im

9366.64 1.7/9

29.063.76 íí.MN

ESTRimiRAPilETALlCA-LONGARLVA 1

ca/fg

^■oatífo úe opcM du rixwene freLad» ear»
nitUi?» pi-tr.tikivisi lcrrecn<«r(i} s
imrtPiT.Vi

um' ■i 100.50

100764

!

VIGA P-IET-^ilCA EM PERFIL LAMNADO OU
SOLDADO EU AÇO ESTRUTURAL. COM
CONEXÕES SOIDAQ/Ui, INCLUSOS MAO DE
OBRA TH/V7SFORTE E IÇAMENIO
U71UZAN00 GUINDASTE • FORNECIMENTO 6
iNSTALAÇiO (LOtÍGARlIiAS PERFIL W 810 *
574). A,f_0NDa2O.P

SII1AP1 KG 4 17B.OO 21.25

1O0764 1

VIGA TJETAliCA em PERFIL LAMINADO OU
SOLDADO Ef.1 AÇO ESTRUTURAL. COM
CONEXÕES SOLDADAS. INCLUSOS MÃO OE
OBRA. TRANSPORTE S IÇyVMEHTO
UtaiZANDO GUINDASTE - FORICCIlAEfnO E
instalaçAo (Travaliento lateral
PÊRf 6 W 2S0 X 2?.X|AP_0Jía0»_P

siwifn HG sszas 21Z5

COHP. 1
117463 1

PERRL aço, U dobrado OilVA - UOC
SIAtPLES-150 X SO X 3UM (5.66 KGM) (M)

C40'p(n.;C>n
PfOpins M 149.04 88.»

TiroH:i.r*.?»7:Jí

PE CONECTORES OE
8T\IDHCLrSlhO

cwtl«3Waii?«»:
t.10M DE ALTURA. MONTANTES RiBUlARES
DE 1 1CT ESPAÇADOS 0£ V2CM. TRAVESSA

9%39 SUPERIOR DE 37. GRADIL FORMADO POR
BARRAS CNATAS £L1 FERRO D£
FIXADO COM CNUMOADOR MECANICO

Iap P
CONCRETO ARMADO • LAJE

UOícTAGEM E CESMONTACSi* DE FÔRMA {%
LAJE lAAOÇA. PE.O«£irO SIMPLES £M
CKARA DE UAOEtRA COMPENSADA
FT-ASTinCADA. ;2UT1UZAÇÔES AF OaCOa)

1Í3Z3

e&t.c o,>'.-x

B6.7«3.W t6./.W

21067.441 I.v>i;

U2Q3.tô ».*'/*

^706.96 o.M\

sso.ag Al.»

16.?Jt 62787 l&£t7.43l t.ilS

623 9jne SíWl KG I.129J1 1S62S.27I /.'«»



Pedrotras

ESTADO DO SWRANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ;06.ÍW 253/t>MM&

PEOREIRAS/MA '
Proc. /?n?
^LS.
Rub. ^ -

624

<

STOO

i

BHHaanzE

E3 t S25ÜO

63.2 03767

033 02700

634 970»

MENTO,
^WJlBàSM

67V7SÍ tMiN.

SNAPt KG 435,7d 8.10535 ISfíi

8693.14 UkNKO 43107

íiaoibfi.

1.13 21.00 TOICS 14 7G4 6S 3.nx

A\mn

LIMPEZA FIHAL

aSTíM lUMPEZAOERAL EES3|isin

S39.4K32I 160%Cuilo TOTAL com BOI Inclino: RS SS9.4KS2

iRípcita o piaa«9 cr9«nn«i ne v» O» RS ti8.4l4.S2 {QUMlKnlos « Ttinia LU Quatracottos e OiMoRa Rnais • OSeriac Oois C«fllavM}

Rayaí^bciro
En."íOP':"'J

CRÊÂ-M>MU í.siiwj'' '•
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Pedmlras

PeOREIRAS/MA

Proc^^/J\aiyJí/7m
FLS. /? V •

ESTADO OO MAt<Ah»lAO

pnEFEiruiuAiuNicipaLce pedreiras
cHPj os-i&s

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

ll.l M9ía>-n<nd<

1 ̂  LC^'kn* w UTTtfi bli/iLi M Sh

IfT

llctite*tnnca

Ab Oso pjift 'írí. «n ti^*
«aMVAA ai V.411 n |U??< «cew
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hcxr;Af4A r*.,cT^»u sol rMfAí«>a i 9>tM
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iruwpH:» PAJU urA(u:> tc catu ■«rs-.Af Ka^

TOTAL Dwwtta» Bui|»h—11'ji i ■■



Pecíreíras
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AtVtnPtI.A CviACiHAUA lU {Ut.VVA/A90,

. AW DiU^.)rvjLO>U^ tíVU
A.<Kn.rur«j

i<^At'UtCC ̂ C^IASA Tt>;<K t.r.<V«. LSiElíSAilflCf
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Pedn^ifas

P3TAOO 00 m«AfIHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

CMPJ 051S4?6Jt.l»l-^

PEDREIRASyMA
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Pecüieras

SSTADOOO f.(ARA((vUO
PREFEniiR&KUrSClPAL DE PEDREIRAS

c»pj osie4:sai>coi-«»

»^fcUKElRAS/MA ■
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FLS. ^
Rub. y

04/1(0<
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WiNtAl^S S - rtCFf Ato 'JÚfAi
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<XW1.K A>t S • Cfít-ruxi COAi

XAWS- —i-fi-üA n>afct*;wcAnwi

'"FWyi.wsiASi- fMb;» PjrW7V>- tA ífW^y.^

C^AriFlCVIAlSS.COLTTAMCUlFAi

rt̂ lAW liAWJFiFiaff-OIlíTA)

VJ )IH hTI' U: CniFAü

TOTAL EnciimCa>ieÍM>nIirM
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nanuRM

n.niatotur.

TOTAL UM dt CO*
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cc*iPT£wesiAr*s.«LfcT»foi;MfA)

U llUFO• A .CClL1AOJ CALU
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ALE S • liOilsrA iliJLE 'AEO EAÍLAl
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-T'! • CA1*.U • ll^-iFlA ÍV.-iPiCí
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ESTADO DO MABAíít^O

PREFEDURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ.06.184 3511.1301^

PEDREIRASIMA

kTO'iA»'.;cT;i'í^ fs-rri

COklPOSlÇAO DE CUSTOS UNITÁRIOS

4.1A. Hwr.Am

m
OEeuKO.m<>BMJVMHfCUWPATAUTU£ANOOACac*.«eCC<)A><>I.HOKri<^M.ItFM«))lHa|

Foirt uKio I cocmsim \ pnticoiMTAna

í"! ■ FAWW l>a.<seiu ' •n>USIA &!,CAF><~.CâO.MIUO K*rii»CKIA'=I;K.C£il.eTAI«1CAriOH

msiT.ri li«su(»-)«aAisiA;sn.£TU)ncMiiA)

VjMOU lAlMNIACAQ-IIOISIAiCatTAlDUnA!

r£7»A«WAt- FAMtUPÉTTItfW- itlfliaiA A-ViAW.;íÇ
nri-o«A [XAítfMLNrAHEs-eaEiAnor.AiiíAi

AAAVE nrcm» tcinvo.D' i.uyuintfcrjnirji t«
£«e,£l-T.*MÍA(1J,«1.«IA«.

éíPACAByi ' tfilAVOAKW CFC-aA/l CCM C.MUA.:»
.•<7 ;ATÇR.t!,.EWriAStlCO.PMUV5JiOAUa(>-4.I*

t:cen!^£i.-w-)»>A>
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PEDRBRAS/MA
Proc. g^JJd'^(/202 7,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184,253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no

Município de Pedreiras - MA.

Rua Raimundo Anselmo. Bairro São Francisco, Pedreiras -

BASE DE PREÇOS:

DATA BASE:

SINAPl / SICRO NOVO/ ORSE/ COMPOSIÇÕES

PRÓPRIAS

08/2022 - Maranhão

PEDREIRAS - MA

2022

dEA-UA1117e90W-1



ESTADO DO ̂MRAN1-1Â0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ 06.184.253/0001-49

f^tDREIRAS/MA

Rub.

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Município de

Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco, Pedreiras - MA

Construção de uma Ponie Ml&la dc Aço e Concreto

'HJ'

.0-.:

-m

Èsaiííts'!
J-Jr-i

Rgutii 1 * tocalUAçSo d;i obri

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

O presente memorial descritivo e especificações técnicas de procedimentos

estabelece as condições técnicas mínimas a serem obedecidas na execução das

obras e serviços, fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais.

Página I 2
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ESTADO DO MA^NHÃO 1 ic
PREFEJTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

serviços e equipamentos, seguindo as normas técnicas da ABNT e constiluirão parte

integrante dos contratos de obras e serviços.

A planilha orçamentária do referido projeto descreve os quantitativos, como

também valores em consonância com os projetos básicos fornecidos.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas foi abordada de acordo com

as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores. aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações. Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

« Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal. Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecído no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, desenhos e demais elementos neles referidos.

Página I 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001 •'JQ

PEDREIRAS/MA
Proc. OyWoo V7n9_

Rub. —

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininteiruplo serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários 0 transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão

ser comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as

especificações a seguir.

Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios

de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente ás Normas Brasileiras.

Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

.avanÉ^tí^^GalTão
Ctv)l

CREA-UA111 769 034-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc. 1202 7.

lU
Rub. y

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engentieiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja. desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto foi utilizado as Tabelas ORSE, SEINFRA E

SINAPl e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias.

Página I 5
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PEDREtRAS/MA

Proc./?VJ{í7^(/7n?_£_

ESTADO DO MARANHÃO
PREEBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ 06.184.253/0001-49

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, em que foram adotados os

mesmos parâmetros da Tabelas Oficiais.

BDI UTILIZADO

O BDI (BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU. Desta forma, a

Prefeitura Municipal adota um 801 de acordo com Planilha em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, referente ao estado do Maranhão, e a tabela com os

respectivos valores usados seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Município de

Pedreiras - MA:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. DEMOLIÇÃO

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA;

4. INFRA-ESTRUTURA;

5. CONTENÇÃO

6. SUPERESTRUTURA;

7. TABULEIRO

8. SERVIÇOS FINAIS

Pásina j 6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFQTURA RflUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06,184,253/0001-49

PEOREIRASíMA
Proc. £Í:ÇÜ^/202 Z,
FLS. icc

Rub. V

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obi^ e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-SERVIÇOS PRELIMINARES.

1.1 - PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA

Deverá ser mantida na obra. em local previamente determinado, será

confeccionada em chapa metálica com estrutura madeira nas dimensões de 2,00 m

de altura e 3,00 m de comprimento. Deverão constar logo e nome da Prefeitura, ano

da administração, nome da obra, endereço da obra. valor total da obra. Município,

Objeto, agentes participantes, início e término da obra. Antes de executar a placa,

apresentar modelo á fiscalização da Prefeitura para aprovação.

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fomecidos pela

Prefeitura. Caso. durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso

acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessários á completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização. Incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

.araov^di^ G&ivao
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

1.2-iNSTALAÇÃO/LIGAÇÃO PROVISÓRIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO P/CANT

OBRA, M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR

Descrição

As instalações provisórias de energia deverão estar dispostas no canteiro

antes da liberação das frentes de serviço de forma a dar funcionalidade aos trabalhos

iniciais. Esta ligação deverá ser desligada ao fínal da obra e executada ligação de

acordo com viabilidade do local definida por concessionária ou grupo gerador.

Procedimentos de Execução

-1 Quadro de Distribuição Geral

- QDG, para disjuntores

• Buchas de alumínio para etetroduto

• Arruelas de alumínio para eletroduto - curva 90" para eletroduto dimensionada para

os cabos

- Eletroduto dimensionado para os cabos

- Disjuntor dimensionado pela carga

- Fios ou cabos dimensionados com o disjuntor

- Arame recozido para amarração da caixa e eletrodutos ao poste

- Parafuso para aterramento da caixa

- Poste de madeira caso a ligação seja do lado contrário da rede

Procedimentos de Execução

1- O QDG e os elelrodulos deverão ser fixados ao poste com arame a uma

altura de 3 metros do solo;

2- O QDG deverá ser aterrado através do cabo neutro sem interrompê-lo;

3 - Executar furaçao na caixa para selo.

Página I S
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Unidade de medição

Para fins de medição a unidade de medida é unidade.

1.3- INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA

Descrição

Execução de feservaíório elevado de água (1000 litros) em canteiro de obra,

apoiado em estrutura de madeira.

Itens e suas características

Todos os itens (tnsumos e composições) necessários â execução do

reservatório elevado de água estão incluídos na composição principal e possuem

código no SIPCI/SINAPI.

Procedimentos de Execução

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de

execução da obra:

• Execução da base contraventada em madeira:

• Instalação do suporte de apoio para Caixa D'água;

• Instalação da Caixa □'água.

Unidade de medição

Para fins de medição a unidade de medida é unidade.

1.4- LOCAÇÃO DE OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO.

Descrição

A locação da obra deverá ser realizada somente por profissional habilitado,

utilizando instrumentos e métodos adequados. A locação terá de ser executada em

todas as áreas a serem construídas de forma a se obter os resultados previstos no

CREA-fcUkin 769034 1
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projeto, sobre um ou mais quadros de madeira que envolva o perímetro da obra. As

tábuas que compõem esses quadros deverão ser niveladas, bem fixadas e travadas,

para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da posição

correta

Itens e suas características

Servente;

Planta baixa;

Pontalete;

Prego;

Topografo;

Esquadro;

Linha.

Procedimentos de Execução

•  Limpeza do terreno:

Acompanhamento profissional de topografia:

Definir as referências:

Marcação do gabarito:

Execução do gabarito:

Execução das tabeiras:

Ajustar a locacão de obra:

Marcar os elementos no eabarito:

Identificar os elementos:

Definição dos eixos:

Locar as formas.

Unidade de medição

Para fins de medição a unidade de medida é metros quadrados.

Página I 10
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1.5- BARRACÃO FECHADO PORTE PEQUENO PARA DEPÓSITO DE CIMENTO

E ALMOXARIFADO {3=38.72 M21 COM MATERIAIS NOVOS.

Descrição

Local destinado à guarda de material e seu controle e distribuição para a obra.

É uma construção provisória tipo barracão, onde são abrigados os materiais que não

devam ficar expostos ao tempo, tais como o cimento, gesso, condutores elétricos,

ferragens, tintas, portas, janelas, grades etc. Será constoiído com material

Compensado resinado lOmm - Madeirit ou similar, e o telhamento será feito com

telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm. A construção do barracão será feito por

um carpiteiro e um servente, que ficarão responsáveis pelo desenvolvimento dD

projeto.

Itens e suas características

Os insumos e composições necessários á execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão Incluídos na

composição principal e possuem código no GEHOP/ORSE, com exceção do

mobiliário.

Procedimentos de Execução

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de

execução da obra:

• Fundação em baidrame: escavação, execução do lastro de concreto e da

alvenaria de bloco de concreto, e realerro da vala;

• Piso; execução do contrapiso em toda a edificação e calçada externa;

• Levantamento das paredes (em chapa de madeira compensada);

• Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para

telhados de até duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento:

• Execução das instalação elétrica; e

• Instalação das esquadrías.

Gaivâo
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Unidade de medição

Para fins de medição a unidade de medida é nielros quadrados.

2.0 - DEMOLIÇÃO

Deverá ser demolido todo o concreto existente na estoitura da ponte, como

também o madeiramento existente. Durante a execução deste serviço, a área

perigosa dever ser sinalizada de forma adequada, como também deverá restringir o

acesso, permitindo apenas pessoas com uso dos EPfs cabíveis para tal execução.

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de

demolições e remoções atenderão ás especificações do projeto, bem como às

prescrições da NBR 5682. Antes do início dos serviços, a Contratada procederá a

um detalhado exame e levantamento da edificação ou estrutura a ser demolida.

Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da estrutura,

os métodos utilizados na construção da edificação, as condições das construções da

edificação e as condições das construções vizinhas. A CONTRATADA será

responsável pela limpeza da área.

O material que for gerado em função da demolição do concreto das vigas e

pilares existentes, como também todo entulho da obra deverá ser retirado do local,

onde deverá ser colocado em caminhões específicos que devem ser levados ao seu

destino final. O local de armazenamento final dos entulhos deverá ler o

consentimento da Prefeitura IVIunicipal de Pedreiras.

3.0 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

3.1 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M

(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M,

EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA.AF_02/2D21

Descrição

Gal*ao
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Escavação mecanizada de vaia para execução de elementos de contenção e

fundação.

Itens e suas características

Servente:

Escavadeira Hidráulica sobre Esteiras.

Procedimentos de Execução

•  Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia;

• A escavação deve atender às exigências da NR 18

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

3.2 - ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA.

Descrição

Deverá ser feita a execução de aterro com compactação mecanizada.

Itens e suas características

- Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o interior

da vala e auxilia o trabalho feito pelo equipamento.

- Compactador de solos: equipamento para a compactação do solo utilizado

no aterro da vala.

- Argila: material de empréstimo utilizado no aterro.

- Caminhão pipa; utilizado para a umidificação do solo.

Galvâo
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Procedimentos de Execução

- Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o

teor umidade ótima de compactação prevista em projeto.

- Escavação da vala de acordo com o projeto de engentiaria.

- A escavação deve atender às exigências da NR 18.

- Em alguns casos, o projeto pode exigir que a compactação dos úitlmos 30

cm da camada do aterro final seja executada com rolo compactador, para evitar

patologias ao elemento sobre o qual será feito o aterro. Neste caso, considerar

composição específica de compactação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è o metro cúbico.

3.3 - LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA-

Deve ser feita toda a retirada com enxada da vegetação existente no terreno.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

4.0 - FUNDAÇÕES

4.1 - CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - ESTACAS, BLOCOS E VIGAS

DE TRAVAMENTO

4.-1.1 - TUBÜLÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 100CM.

ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE. CONCRETO FEITO

EM OBRA E LANÇADO COM JERICA. AF_05/2020

Descrição

Tubuláo a céu aberto, diâmetro do fuste de 70 cm. escavação manual, sem

alargamento de base. concreto feito em obra e lançado com Jerica. A fundação deve

ser instalada em solo firme, que garanta a estabilidade da estrutura, a

CREA-MAin789 0M-1
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CONTRATADA deve comunicar a administração qualquer divergência com o projeto,

para a execução dos devidos reparos.

Uens e suas características

- Pedreiro com encargos complementares: responsável pela colocação da

armadura e concretagem dos tubulões;

- Servente com encargos complementares: profissional que auxilia o pedreiro

em suas tarefôs;

♦ Roceiro com encargos complementares: profissional que realiza a

escavação manual dos tubulões;

- Engenheiro Pleno: profissional que coordena e fiscaliza a equipe em todas

as atividades de execução do tubulão;

- Encarregado Geral: profissional que coordena e auxilia a equipe em todas

as atividades de execução do tubulão;

- Concreto fck 25 MPa, traço 1:2.3:2,7 (cimento / areia média / brita 1) -

preparo mecânico com betoneíra de 600 i:

- Carga e descarga mecanizada de solo (material escavado) em caminhão

basculante de 6 m'; - Transporte (solo escavado) com caminhão de 6 m'. em via

urbana com revestimento primário e DfWT de 300 m;

- Transporte horizontal de massa/granel utilizando jerica 90 I, dístánda

percorrida de 30 m - para retirada do material das proximidades da borda do tubulão.

srisando a segurança do poceiro, conforme NR-18;

- Montagem de armadura longitudinal/transversal de estacas de seção

circular, diâmetro de 8 mm; • Montagem de armadura longitudinal de estacas de

seção circular, diâmetro de 16 mm

REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL

Elaboração, transporte e colocação em obra do concreto:

• ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e

recebimento. Procedimento.

- ABNT NBR 7212. Execução de concreto dosado em central. Procedimento.

CREA-MA"Í
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Execução:

- ABNT NBR 6122. Projeto e execução de fundações.

Procedimentos de Execução

- A partir do piquete de locação, traça-se com compasso de obra o diâmetro

do fuste e inicia-se a escavação;

- Escavação manual feita por poceiro, com a utilização de ferramentas

apropriadas e com o auxilio de sarilho e balde para retirada do material

escavado, até a profundidade determinada em projeto;

- Verificar seção e prumo durante a escavação;

- A cota de apoio deve ser aprovada por profissional especializado em

Geotecnia, após descida na perfuração para inspeção das condiç^s do solo

suporte:

• Após alargamento da base, posicionar a armadura dentro do fuste de forma

a não permitir que torrões de solo sejam derrubados para dentro do tubulão;

- Lançar o concreto com jerica auxiliada de funil com comprimento mínimo de

1.5 m.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros cúbicos.

4.1.2 - CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.

Descrição

Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) -

preparo manual,

itens e suas características

- Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento: areia média: brita 1)

em massa de materiais secos, preparo mecânico em betoneira de 6001, fator

água/cimento de 0,75.

CivJ
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Procedimentos de Execução

• Lançar e espalhar o concrelo sobre solo firme e compactado ou sobre lastro

de brita.

• Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas (xinforme

utilização ou previsto em projeto.

• Nivelar a superfície final.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

4.1.3 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA

BLOCO DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES.

Descrição

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para bloco de coroamento,

em chapa de madeira compensada resinada. e=l7 mm. 2 utilizações.

Itens e suas características

- Chapa de madeira compensada resinada para fôrma de concreto de 2.2x1.1

m; e= 17 mm

- Tábua de madeira não aparelhada. 2" qualidade, com e = 2,5cm e largura

de 30.0cm, fornecida em peças de 4m

- Peça de madeira nativa 7.5 x 7.5 cm, não aparelhada, para fôrma

- Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, sarrafo para fôrma

- Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 x 11) ■ Prego polido com

cabeça 17x24 (comprimento 54,2mm. diâmetro 3mm)

- Prego polido com cabeça 15x15 (comprimento 33.9mm, diâmetro 2,4mm)

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emuisionada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel

RaTan^tóó^vão
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- Serra circular de bancada com molor elétrico, potência de 5HP. para disco

de diâmetro de 10' (250mm)

Procedimentos de Execução

- A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar

O corte das chapas compensadas e peças de madeira não aparelhada; em

obediência ao projeto, observar perfeita marcação das posições dos cortes,

utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, transferidor

mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc;

- Com os sarrafos e ponlaleles, montar a grelha de suporte da fôrma do bloco;

- Pregar a chapa compensada na grelha;

- Executar demais dispositivos de travamento do sistema de fôrmas, conforme

projeto de fabricação.

• Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas.

- Posicionar as quatro faces do bloco, conforme projeto, e pregá-las com prego

de cabeça dupla.

- Escorar as laterais, tábuas e pontaletes apoiados no terreno.

- Para garantir a distância entre as fôrmas das laterais, pregar um sarrafo no

(»ntro da fôrma, na face superior do bloco.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrados.

4.1.4 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

Descrição

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso adístãncia mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados aíastadores de armadura dos tipos "citps" plásticos ou pastilhas de

argamassa.

Página I 18
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Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura,

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto,

antes do lançamento do concreto. Todas as barras a serem utilizadas na execução

do concreto armado deverão passar por um processo de limpeza prévia e deverão

estar Isentasde corrosão, defeitos, entre outros.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com

nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação afincsférica no

período entre a colocado dafôíma e o lançamento do concreto.

Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Itens e suas características

• Peças de aço CA-50 com 8.0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n" 18 BWG. diâmetro 1.25 mm

• Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de Execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido. respeitando o projeto estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afestamento de no máximo 50cm e

amarrá-los ã armadura de forma a garantir o cobrimenlo mínimo indicado em projeto:

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

4.1.5 - ARIWAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO

AÇO CA-SO DE 12,5 MM - ftflONTAGEM. AF_0G/2017

"V

moáâ^^Galvãú
CREA-UM" T89 034.1

Página I le



r''oc.^£/J^J/202 Z-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICiPAL DE PEDREIRAS

CNPJ- O6.184.253rt}00l-49

Descrição

A armadura nâo poderá ficar em conlalo direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso adistâncla mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "cllps" plásticos ou pastilhas de

argamassa.

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais caracteristicas da armadura,

devem ser rigorosamente verificados quanto a sua conformidade com o projeto,

antes do lançamento do concreto. Todas as barras a serem utilizadas na execução

do concreto armado deverão passar por um processo de limpeza prévia e deverão

estar isentasde corrosão, defeitos, entre outros.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com

nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação dafôrma e o lançamento do concreto.

Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Itens e suas características

• Peças de aço CA-50 com 12,5 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n® 18 8WG, diâmetro l .25 mm

• Espaçadorde plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de Execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeta estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantiro cobrimento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que nâo apresente risco

de deslocamento durante a concrelagem.

^  Civil
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quilogramas.

4.1.6 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAIVIE OU SAPATA UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 25 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

Descrição

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso adistância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estruturai. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa.

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura,

devem ser rigorosamente verificados quanto a sua conformidade com o projeto,

antes do lançamento do concreto. Todas as barras a serem utilizadas na execução

do concreto armado deverão passar por um processo de limpeza prévia e deverão

estar isentasde corrosão, defeitos, entre outros.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com

nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação dafôrma e o lançamento do concreto.

Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Itens e suas características

• Peças de aço CA-50 com 25,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n" 18 BWG, diâmetro 1.25 mm

• Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.
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Procedimentos de Execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido. respeitando o projeto estrutural:

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo Indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

4.1.7 - CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAIWE,

FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA? LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF 06/2017

Descrição

Concreto fck = 3Dmpa. traço 1:2,1:2,5 (cimento/areia média/brita 1) - preparo

mecânico com betoneira 4001.

O concreto será adensado até a densidade máxima praticável, para ficar livre

de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando aderido a todas as

superfícies das formas e dos malertals embutidos. O adensamento do concreto em

estruturas será feito por vibradores do tipo Imersão com acionamento elétrico ou

pneumático. Deverá haver sempre a disponibilidade de dois vibradores para cada

frente de trabalho, ficando sempre um de reserva. Serão tomadas precauções para

evitar-se o contato dos tubos vibratórios com as faces das formas. Será evitada

vibração excessiva que possa causar segregação e exsudaçâo. Não será

permitido empurrar o concreto com o vibrador. devendo serem tomados todos os

cuidados relativos a tempo de vibração efetiva, velocidade de imersão e de retirada

da agulha, e a conservação da armadura em sua posição inicial. A cuia e proteção

do concreto deverá ser feita por um método ou combinação de métodos aprovados

pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os equipamentos e
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materiais necessários para uma adequada cura do concreto, disponíveis e prontos

para uso no início da concretagem. O concreto de Cimento deverá ser protegido

contra a secagem prematura, mantendo-se umedecída a superfície. A cura com

água começará assim que o concreto tentia endurecido superficialmente para evitar

danos devido ao umedecimento da superfície. A água utilizada na cura do concreto

atenderá às mesma exigências que a água usada no amassamento do concreto. As

juntas de concretagem. quando não indicadas nos desenhos de construção, deverão

ser indicadas nos planos de concretagem apresentados pela CONTRATADA no que

se refere ás suas posições

Itens e suas características

• Cimento Porlland composto CP 11-32.

»Areia média - areia média úmida, com coeficiente de Inchamenlo de 1.30,

pronta para o uso. Caso seja necessário peneiramento. utilizar composição

correspondente.

• Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm

e que atenda à norma ABNT NBR 7211

• Betoneira; capacidade nominal 4Q0 I, capacidade de mistura 280 I, motor

elétrico Irifásico. potência de 2 CV, sem carregador.

Procedimentos de Execução

• Lançar parte da água e todo agregado na betoneira. colocando-a em

movimento;

• Lançar o cimento conforme dosagem Indicada;

• Após algumas voltas da betoneira, lançar o restante da água;

• Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela normalização técnica

e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os

materiais,

Unidade de medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

GalTâo
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5.0-CONTENÇÃO

5.1 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA

CORTINA DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

PLASTIFICADA, E = 18 MM. 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

Descrição

Execução de forma para contenção de concreto ciciópico.

Itens e suas características

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: profissional

responsável pela execução do serviço;

• Ajudante de carpinteiro com encargos complementares: pronssional

responsável por auxiliar o carpinteiro na execução do serviço;

- Chapa de madeira compensada plastificada para forma de concreto, de 2,20

X 1,10 m. e= 18 mm. com 10 utilizações;

- Peça de madeira nativa / regional 7,5 x 7.5cm (3x3) não aparelhada (para

fôrma);

- Prego de aco polido com cabeca 17 x 21 (2 x ii), 17x21 (comprimento

48mm, diâmetro 3mm);

- Locação de viga sanduíche metálica vazada para travamento de pilares,

altura de '8* cm, largura de *6* cm e extensão de 2 m: utilizada para travamento da

fôrma da cortina de contenção;

- Locação de barra de ancoragem de 0.80 a 1.20 m de extensão, com rosca

de 5/8"; utilizada para travamento da fôrma da cortina de contenção;

- Locação de aprumador metálico de pilar, com altura e ângulo reguláveis,

extensão de *1,50* a *2.80' m;

- Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 5 HP, para disco

de diâmetro de 10" (250mm);

> Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada

em água.
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Procedimentos de execução

- Fabricação das fôrmas:

•  A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o

corte das chapas compensadas e peças de madeira não aparelhada;

•  Na chapa compensada de madeira, pregar os pontaleles para suporte. -

Montagem das fôrmas:

•  Nos eixos referenciados em projeto, conferir o prumo, nível, oilogonalidade e

a posição das fôrmas;

•  Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante na face interna da fôrma;

•  Instalar as fôrmas e executar o travamento com as vigas sanduíches

metálicos, barras de ancoragem e aprumadores;

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

5.2 ARMAÇÃO DE PII_AR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM,

AF_06/2022

Descrição

Peças de aço CA-5Ü com 5.0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. {Composição Auxiliar)

Arame recozido n" 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de execução

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los á armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto:

Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quíiogramas.

5.2 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM

Descrição

Peças de aço CA-SO com 6.3 mm dé diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

Arame recozido n" 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

Espaçador de plástico industrializado circular para rxincreto armado.

Procedimentos de execução

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido. respeitando o projeto estrutural;

Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm é

amarrá-los a armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quíiogramas.

5.3 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

AF 06/2022

Descrição

Peças de aço CA-50 com 8.0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar).;

CREA-MAnir69.034-*
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Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1.25 mm;

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de execução

Com as barras Já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

•  Posicionar a armadura na fôrma e ftxá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilogramas.

5.4 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCiONAL DE

COMCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.

AF„QS/2022

Descrição

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado

utilizando aço ca-50 de 12,5 mm.

itens e suas características

Peças de aço CA-50 com 12.5 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1.25 mm

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de execução

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da anrnadura.

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;
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Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los á armadura de forma a garantir o cobrimenio mínimo indicado em projeto;

Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quiiogramas.

5.5 - ARIWAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARIVIADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.

AF_Q6/2022

Descrição

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado

utilizando aço ca-50 de 16,0 mm.

Itens e suas características

Peças de aço CA-50 com 16,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

Arame recozido n® 18 BWG, diâmetro 1,25 mm

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Procedimentos de execução

Com as barras Já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los á armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem.

Pigina I 2&

8aT3i!^PBftG?l'io
CREA-UA111 ÍMCJí-l



w
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFBTURA MUNICIPAL OE PEORBRAS

CNPJ: 06.184.2õ3A}00l-l9

P^REIRAS/MA

^LS. ith -

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é quilogramas.

5.6 - CONCRETO FCK = 30IVIPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 {EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

Descríção

Concreto fck = 30mpa. traço 1:2.1:2,5 (cimento/areia média/ brita 1) - preparo

mecânico com betoneira 400 I.

Itens e suas características

• Cimento Porüand composto CP 11-32.

• Areia média - areia média úmida, com coeficiente de inchamento de 1,30,

pronta para o uso. Caso seja necessário peneiramento. utilizar composição

correspondente.

• Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulomélrica entre 9,5 e 19 mm

e que atenda à norma ABNT NBR 7211

• Betoneira: capacidade nominal 400 I. capacidade de mistura 280 I. motor

elétrico trifásico. potência de 2 CV, sem carregador.

Procedimentos de Execução

• Lançar parte da água e todo agregado na betoneira, coiocando-a em

movimento;

• Lançar o cimento conforme dosagem indicada.

• Após algumas voltas da betoneira, lançar o restante da água;

• Respeitar o tempo mínimo de mistura Indicado pela normalização técnica

e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os

maleriaís.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

6.0-TABULEIRO

6.1 - ESTRUTURA METÁLICA- LONGARINA

6.1.1 - APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE FRETADO PARA ESTRUTURAS
PRÉ-MOLDADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

No encontro das longarinas com a supereslrulura haverá um aparelho de

apoio Neoprene fretado, permintindo transferência de carga e evitando o atrito direto

entre o concreto e o aço. As dimensões são de 250 x 200 x 41 mm.

6.1.2 I 6.1.3 - VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO

ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA,

TRANSPORTE E ÍÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE

Descrição

Viga metálica em perfil laminado ou soldado em aço estrutural, com conexões

soldadas, inclusos mão de obra. transporte e íçamento utilizando guindaste.

Itens e suas Características

• Montador de estrutura metálica com encargos complementares: profissional

responsável peta montagem e fixação dos perfis, executando as ligações.

- Ajudante de estrutura metálica com encargos romplementares: profissional

responsável por auxiliar na instalação e movimentação das peças.

• Soldador com encargos complementares: Profissional responsável pela

execução de ligações soldadas entre os elementos.

- Perfil laminado aço estrutural "1". W 610x174,0

- Cantoneira aço estrutural abas iguais, e = 1/4': utilizado para execução das

ligações entre as peças.
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- Eletrodo revestido AWS-E7018, diâmetro igual a 4,00 mm: utilizado para

execução das ligações entre as peças. - Guindaste hidráulico autopropelido, com

lança telescópica de 40 m: utilizado para movimentação e içamento das peças.

- Serviço de jateamento com granaiha de aço a aplicação de pintura

anticorrosiva.

Procedimento para execução

Transporte

- Prender a cinta na peça e no gancho do guindaste.

- Içar e transportar horizontalmente a peça até o estoque ou local de

instalação.

- Desprender a cinta. Montagem -

Prender a cinta na peça e no gancho do guindaste.

- Içar e transportar verticalmente a peça até a posição de instalação.

- Realizar pontos de solda nos locais adequados.

• Desprender a cinta, - Fixação final - Realizar a soldagem completa da peça.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

6.1.4 - PERFIL AÇO, U DOBRADO DE CHAPA - UDC SIMPLES -150 X 50 X 3MM

(6,68 KG/M) (M)

Deve ser feito a junção da Viga Metálica com o Tabuleiro de Concreto com

Conectores de Cisalhamento em Perfil U 150 x 50 x 3MM.

Os Conectores Devem ser espaçados a cada 17 cm. e a sua utilização é

indispensável para o correto funcionamento da estrutura mista.

Deve ser realizado o ponto de solda nos locais adequados, e realizado a

soldagem completa da peça.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilogramas.

6.1.5 - EXECUÇÃO DE CONECTORES DE CISALHAMENTO STUD BOLTS

Deve ser feito a junção da Viga Metálica com o Tabuleiro de Concreto com

Conectofes de Cisalfiamento tipo STUDS em Hleira dupla.

Os Conectores Devem ser espaçados a cada 18 cm. e a sua utilização é

indispensável para o correto funcionamento da estrutura mista.

Deve ser realizado o ponto de solda nos locais adequados, e realizado a

soldagem completa da peça.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

6.1.6 - GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA,

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2Ã" ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA

SUPERIOR DE 2Â", GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE

32X4,8IVIIVI, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.

Descrição

Execução de Guarda Corpo em Ponte mista de Concreto e Aço.

Itens e suas Características

- Serralheiro com encargos complemenlares;

- Auxiliar de serralheiro com encargos complementares;

- Tubo de aço galvanizado com costura, classe leve, DN 50 mm (2"), e = 3,00

mm. '4.40' kg/m (NBR 5580);

- Tubo de aço galvanizado com costura, classe leve. DN 40 mm (1 1/2"). e =

3.00 mm, •3.48- kg/m (NBR 5580);

- Barra de feiro retangular, barra chata, qualquer dimensão;
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- Chapa de aço grossa. ASTM A35. e

- 3/8" (9,53 mm) 74,69 kg/m;

- Parafuso de aço tipo chumbador paraboit, diâmetro 3/8", comprimento 110

mm (*insumoa ser cadastrado no SINAPI);

- Eletrodo revestido AWS - E6013. diàmelro igual a 2,50 mm.

6.2 - CONCRETO ARMADO LAJE

6.2.1 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÊ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,
12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

Descrição

Armação de laje de uma estrutura convencionai de concreto armado em uma

edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm.

Itens e suas Características

- Carpinteiro de fôrmas

- Responsável medição, marcação, montagem e verificação das fôrmas;

• Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro em todas as tarefas por ele

desempenhada;

- Fabricação de fôrma de laje com chapa em madeira compensada resinada

- Contém os painéis cortados (e = 18 mm);

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa

emulsionada em água

• Desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel;

- Escora metálica telescópíca com altura regulável de 1,80 a 3,20 m, com

capaddade de carga de no mínimo 1000 kgf (10 KN). incluso tripé e forcado

(locação);

- Vigas de madeira industrializada tipo "H20'' para vigamento de fôrma de

laje.

Procedimento para execução

C31EA- UA1U T8S034-Í

Página I 33



ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ- 06.184 253rt)001-49

PEDREIRAS'MA

2L.

Rub. J

' Posicionar as escores meláücas, as longarinas e as travessas conforme

projeto de fôrmas;

• Distribuir os painéis do assoalho sobre as longarinas, prevendo as faixas de

escoramenlo residual;

- Conferir o nível dos painéis do assoalho fazendo os ajustes por meio de

ajustes nos telescópios das escoras;

• Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda

a face exposta da fôrma;

- Promover a retirada das fôimas somente quando o concreto atingir

resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004;

- Logo após a desfórma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma

adequada para impedir o empenamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

6.2.2 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM.

Itens e suas Características

• Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n" 18 BWG, diâmetro 1.25 mm

• Espaçador de plástico industrializado tipo pino plástico para armação de laje

em concreto armado.

Procedimento para execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido. respeitando o projeto estrutural;
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• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los á armadura de forma a garantir o cobrlmento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

6.2.3 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM.

Itens e suas Características

• Peças de aço CA-50 com 12,5 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n" 18 BWG, diâmetro 1.25 mm

• Espaçador de plástico industrializado tipo pino plástico para armação de laje

em concreto armado.

Procedimento para execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas parles com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo SOcm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrlmento mínimo indicado em projeto;

8 Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

6.2.4 - CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE

SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
Página I 35
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Descrição

Concreto fck = 30mpa. traço 1:2.1:2.5 (cimenío/areia média/ brita 1) - preparo

mecânico com betoneira 4001.

Itens e suas características

• Cimento Portland composto CP Ií-32.

• Areia média - areia média úmida, com coeficiente de inchamento de 1,30,

pronta para o uso. Caso seja necessário peneiramento. utilizar composição

correspondente.

• Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulomètrica entre 9.5 e 19 mm

e que atenda à norma ABNT NBR 7211

• Betoneira: capacidade nominal 400 I, capacidade de mistura 280 1, motor

elétrico trifásico. potência de 2 CV. sem carregador.

Procedimentos de Execução

• Lançar parte da água e todo agregado na betoneira. colocando-a em

movimento;

• Lançar o cimento conforme dosagem indicada:

• Após algumas voltas da betoneira. lançar o restante da água;

• Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela normalização técnica

e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os

materiais.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

G.3 LAJE DE TRANSIÇÃO

A laje de transição deve apresentar espessura mínima de 25 cm e 4 metros

de comprimento ligadas a estrutrura por meio de articulações de concrelo, sem

anmadura passante, e apoiadas no aterro de acesso.

T65 0W-1
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6.3.1 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACiÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,
12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

Descrição

Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado em uma

edificação tèirea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm.

Itens e suas Características

- Carpinteiro de fôrmas

- Responsável medição, marcação, montagem e verificação das fôrmas;

• Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro em todas as tarefas por ele

desempenhada;

- Fabricação de fôrma de laje com chapa em madeira compensada resinada

- Contém os painéis cortados (e = 18 mm);

- Oesmcldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa

emulslonada em água

- Desmoldante para fôrma de madeira hidrossolrivel;

- Escora metálica teiescópica com altura regulável de 1,80 a 3,20 m, com

capacidade de carga de no mínimo 1000 kgf (10 kN), incluso tripé e forcado

(locação);

- Vigas de madeira industrializada tipo ''H20'" para vigamento de fôrma de

laje.

Procedimento para execução

- Posicionar as escoras metálicas, as longarinas e as travessas conforme

projeto de fôrmas:

- Distribuir os painéis do assoalho sobre as longarinas. prevendo as faixas de

escoramento residual:

- Conferir o nível dos painéis do assoalho fazendo os ajustes por meio de

ajustes nos telescópios das escoras;

- Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda

a face exposta da fôrma.
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- Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir

resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004;

- Logo após a desfôrma, fezer a limpeza das peças e armazená-tas de forma

adequada para impedir o empenamento.

Unidade üe medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

6.3.2 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-5Ü DE 10,0 MM.

Itens e suas Características

• Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n" 18 BWG, diâmetro 1.25 mm

• Espaçador de plástico industrializado tipo pino plástico para armação de laje

em concreto armado.

Procedimento para execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido. respeitando o projeto estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo Indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concrelagem,

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quílograma.

6.3.3 ~ ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM.

CRÊA-UAMt 769C^-l
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Itens e suas Características

• Peças de aço CA-5G com 12.5 mm de diámelro. previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar)

• Arame recozido n® 18 BWG. diâmetro 1.25 mm

• Espaçador de plástico industrializado tipo pino plástico para armação de laje

em concreto armado.

Procedimento para execução

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura,

fixando as diversas partes com arame recozido. respeitando o projeto estrutural;

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e

amarrá-los á armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco

de deslocamento durante a concretagem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

6.3.4 - CONCRETAGEP/l DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE

SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAIVIENTO, ADENSAtWENTO E ACABAMENTO.

Descrição

Concreto fck = 30mpa, traço 1:2.1:2.5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo

mecânico com betoneira 400 í.

Itens e suas características

• Cimento Portland composto CP 11-32.

• Areia média - areia média úmida, com coeficiente de inchamento de 1.30,

pronta para o uso. Caso seja necessário peneiramento. utilizar composição

correspondente.
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• Brite 1 - agregado graúdo com dimensão granuiométrica entre 9.5 e 19 mm
e que atenda à norma ABNT NBR 7211

• Betoneira: capacidade nominal 400 I, capacidade de mistura 280 I, motor
elétrico trifásico, potência de 2 CV, sem carregador.

Procedimentos de Execução

• Lançar parte da água e todo agregado na betoneira. colocando-a em

movimento:

• Lançar o cimento conforme dosagem indicada;

• Após algumas voltas da betoneira, lançar o restante da égua;

• Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela normalização técnica

e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os

materiais.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbicos.

7.0 - SERVIÇOS FINAIS

7.1 - LIMPEZA GERAL DA OBRA

Descrição

A CONTRATADA deve entregar a obra totalmente limpa.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

LOCAL DA OBRA
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Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Silc: liltDs://\yvw:j5eijreirüs.ma.eov.br/

PEDREIRAS/MA

I '^'roc. /90P-a.
2ãjl

I Rub. XT

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO 11

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n° , com sede na

,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TGM.ADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
^ (Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
C-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hnn.s://w\vw. nedreiras.nia.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQU.ADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licit^te), inscrita no CNPJ sob

o n° , sediada na (endereço completo), representada

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n" ^ CPF n° , D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n" 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n®

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei. estando apta, piortanto. a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licilaiório da TOMADA DE PREÇOS

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl^pedrcíras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fladora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados. declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n® (número
do contrato, formato xx/ano). decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n® xx/ano), finnado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).
2. A tlança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas pimilivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta liança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias. contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto
em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadoru) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente tlança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o ilm de escusar-sc do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento pei^ante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR. outrossim. pelo pj^amcnto de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente liança.
8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dia.s após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contraio, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
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9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e. que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)
(Instituição garaniidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PeUreiras/MA
E-mail: cpl^pcdreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 1\ XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ rf , representada pelo(a) Sr(a)

, R.G. n" , CPF n° , DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa! n® 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Ari. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpt(ã}pedreiras.ina.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Rio Branco, n" 111, Centro

Pedreiras/MA

Prezados Senhores.

Após examinar e estudar delalhadamcnie o Edital da Tomada de Preços n" XXX/XXXX
e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execuçào da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n" XXX/XXXX, os
quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas nao se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obrá:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço;
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZ.ÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<.Ãssinalura c carimbo do representante legal>

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cp(@pcdreiras.nia.gov.br
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PEORÊIRASí^MA

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n" j^fib fãlbr total de
que seja providenciado pagamento conforme informações abmxôt

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documenlaçãe:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS) ,

%

Atenciosamente.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreira.s.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VIU

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA
PARA , NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras. Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
inscrita no C;NP.T/MF sob o n® . / com sede na

, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de , Sr.® , doravante
denominada CONTRATANTE, e. de outro, a emoresa , com sede

pelo Secretário Municipal de , Sr.® , doravante
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n®
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

.  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (profissão) , (domicílio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de
empreitada por preço global, sujeitando-se as partes â Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n°
XXX/XXXX, formalizada nos autos do Processo Administrativo n® 0411001/2022, e aos termos

da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CL.ÃUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n® XXX/XXXX. devidamente homologado pela
autoridade competente, tudo parle integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
O presente CONTRATO tem como objeto a Prestação de serviços na construção de uma ponte
mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no Município
de Pedreiras/MA, sob a forma dc empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos
Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX. e demais
especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer
parte integrante deste instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrejras.ma.gov.br

Página 32 dc 49



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://w\vw.nedrciras.ma.gov.br/

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL
Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS

, de acordo com a Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital c seus anexos:
a) respoiisabilizar-sc pelos encargos íiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) obser\ ar todas as leis. regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e ta.xas. da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licençíis necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes dc .sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a liscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instmmento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem coino as normas aplicáveis da ABNT, compíementares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;
e) responder dc maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazé-las caso não aceitas pela
físcaliziição do CON TRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA. obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a ioda pessoa
que. direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE:

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPl, em
conformidade com ci.s normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços:
j) manter na obra. com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradíis e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CON TRATAD.A deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, confonnc especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, dc acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra c quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante .solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se. pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes ás obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
Impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante Ioda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação c autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Caberá ao CON fRAT.ANTE. alem das obrigações preNnslas no edital e seus anexos:
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os ser\'iços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
nonna.s técnicas, lendo a CONTR.VfADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;
e) indicar técnicos como seus prcpo.stos. para exercer as atividades de fiscalização dos ser\'iços ora
contratados.

O efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PR.AZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, conforme Cronograma Fisico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Ser\'iço.
PARÃGR.AFO PRIMEIRO - O licilame vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o inicio das obras.
PARAGRAFO SEGUNDO - Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser pronogado.s, cm conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no An. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA CONTRATUAL
-Como elemento assecuratnrio do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
aprescniíu-á à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo;

PARÁCiRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Central do Brasil c avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá .ser efetuado cm conta corrente Tributos Municipais •
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras. Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescrilibilídade, inalienabílidade e de
irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
praz.o de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no originai, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal dc Pcdreiras/M.A. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescriiibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade dc no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer imponância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela
Contratada, inclusive multas.
PARÁGRAFO SEXTO - Utllizíida a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data cm que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
PARÁGRAFO SÉTIIMO - Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATÁDO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no termino da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
- As de.spesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORCiÀÜ: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrulura e Urbanismo

PROJETO/AIIVIDADE: 15451 üOil 1.020 Construção e restauração de pontes e bueiros
CLASSIMCAÇÀO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 0150()()0()00 - Recur.sos não vinculados de impostos

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
- O pagamento será clétuado por meio dc ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA
[il-iiiaU: cpl@pedreiras.nia.gov.br

Páaina 35 de 49



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Sile: littns://wH>v.oedreiras.ina.gov.br/

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a dala de recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de
pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa
Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo especílico para os pagamentos relativos ao contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor contpetente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
PAR.ÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocadà para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Flnatiças. para que conduza o processo de pagamento.
PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra. deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica- ART);
b) Matrícula da obra no INSS (se houver):
c) Uma cópia do Contrato:
d) Uma cópia da planilha orçamentária;
e) Uma cópia da ordem de serviço;
PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs da Fazenda Federal, bem como do
Certilkadü de Regularidade junto ao FGTS e a Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
PARj\GlU\FO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
PARÁCíRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-flnanceiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade fmanceira.
PAíU\GRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CON TRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórlos;
N = Número de ditis entre a data pievista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc atualização financeira = 0.0001644. assim apurado:
I = (TX.riOO) I = (6/100) I = 0.0001644

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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TK = Pcrceniual da taxa anual = 2%.

P.ARÁGRAFO DÉCIMO: A aiualizaçâo financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
Incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGR.\FO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der era função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão conccdente responsável pela transferência dos recursos
tlnanceims para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:
a) unilaieraliiiente pela CONTR/\ fANTE qucindo:

a.l 1 houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclu.sive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93;

b) por acordo das panes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.66ÍV 1993 e sua.^; alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGR.AKO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Ari. 57 da
Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DIRECÂO DAS OBRAS
- A execução das Oliras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
preposto.s devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONIRAT.ANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRAT.'\DA. a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DH PREÇOS.
PAIUÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANl E quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manilêsiução em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

cláusula DÉCIMA SEGUNDA-FISCALIZACÂO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/M.A, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnico.s nomeados pela .Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
prepuslo. aceito pela Administração, para representá-lo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGR.AFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PAR.ÁGRAFO QU.ARTO - Na execução das atribuições atinenies à Fiscalização do contrato,
o Fiscal devera anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos tcmios do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obius. o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCI.MA TERCEIRA - RECEBIMENTO
- O objeto desta licitação seiá recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no An. 73 da Lei n" 8.666/93.
PARÁGR.'VFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsá\'el por seti acompanhamento e llscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
peía-s panes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARf\GRAFO SEGUiNDO - A fTSCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra. caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
pro\ isório. estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas ute o recebimento definitivo.
PAR.UÍRAFO QU.ARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
contissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes após o decurso do prazo de obsenação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
coniados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
conirautais. observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.
PARÁGR.AFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilioade ci\ il pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na labela 1 iioaixo. verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relalivamenic às obrigações contratuais cm questão, torna pa.ssível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o conlradilório c a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

d) adveriêneia:
b' nuiiia;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos:

d} declaração de inldoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:
a) dcscinuprimemo parcial das obrigações c responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Preleitura .Municipal de Pedreira.s/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que nào caiba a
aplicação de sanção mais grave:
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo:
d) a qualquer tempo, sc constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente cxecutadt) pela empresa e o cronograma ítsico financeiro apresentado e aprovado
pela l-ISCAl.lZAÇÀO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) C aso luija a ínexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000.00. o que for maior. Para ínexecução total, a multa aplicada será
de até lü% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objelo será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de a!ra.so.

PARÁGR.\FO TERCEIRO: Poderá ser configurada a ínexecução parcial do objeto quando:
a) Ociírrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o dcscumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
FARÁIiRAFG QU.ARTO: Poderá sér configurada a ínexecução total do objelo quando o
adjudicaiário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. -Após o irigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
incxoti çiio parcial ca obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CiONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁ<,iR.AFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela i. as multas pre\ istas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocoiTÊncia

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

GRAU

Nào cumprir horário estabelecido pelo contrato ou detemiinado pela j,.
_ÜISCALIZAÇAo - por ocorrência.
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I Não cumprir determinação da FISC.ALIZAÇÂO para controle de acesso de
I seus funcionários - Dor ocon^êncla.
Executar servido sem a uiilização de equipamentos de proteção individual
EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

' Executar serv iço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
pemtanenle. ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.
Utilizar material ou mào-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

i Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
I FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocoiTência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

I  incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

' Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
I estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
I ocorrência. _
I Não manter nos canteiros de obras em tempo Integral, durante toda a
I execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

j Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
; do contrato • por ocorrência.
Recusctr-.se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISC.ALIZ.AÇÃO. sem motivo justifícado - por ocorrência.

j Pemiiiir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
I  tesão Corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

RS 200.00

R$400.00

R$ 500.00

R$ 1.000.00

RS 3.000,00

RS 5.000.00
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
coniraiual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. .Atingido e.ste llmue. a Adininistração poderá declarar a inexecuçào lotai do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar cm licitação c impedimentos
de contratar cora .A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso IIT. art.
87. ua Lei n.' 8.66(>/95. poderá .ser aplicada à CONTR.ATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos. no caso ac inexecuçào parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção dc declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração l'ública. prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação deíinitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura .Municipal de PcdrcirasLMA. cm virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenliam tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consemlmento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento iicitainrio. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contraio;

O apresentar, à CON'i'R.ATAN'fE. qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o übjeti\'<i de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, j manutenção da.s condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, dc suspensão temporária do direito de
participar dc licitação ou dc contratai* com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão e de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagiunentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras. Estado üo Maranhão a Contratada.

PARaGR.AFO décimo SEGlí.NDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, atravc-^ de DAM. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Preléiiura, sob pena dc cobrança judicial.
PAFDvGRAFO L'fX.TMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Cnniratanie, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
PAR.ÁGR.AFO DÉCLMO QLARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oporiuniduüe de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁIISMI.A DÉC IMA QUIN TA - DA AMPLA DEFESA
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recurso.s. .sem eleito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeièrimento do pedido de reconsideração.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A iiiexecução. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais pre\ isias na Lei n" 8666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A resci.sào do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n" 8.666/93.

PAR,ÁGR.AFO SEGUNDO - No ca.so de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
o Contratante puJerá além de outras medidas legalmente previstas, reter, caulelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.
PARÁGRAFO 1 ERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegtirado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, moiivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMÍCIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e Ilmdameniados com it necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.
PAILÃGIiAFO SEGUNDO: A CONI RATADA .somente poderá sub empreitar a execução de
Obras c/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solluariameaie responsável, peranie a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres dá
CGNTTLATADA para com a CONTR.ATANTE.
PARÁGRAFO QU.^RTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONT RATADA, a fazer cessão lotai ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendida-s, em relação at) concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do ccdcntc. aecoiTcmes dcsle instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAV A - VIGÊNCIA
O presente inslrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSUL.a. DÉCTiSlA NONA- DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A COKTRATAD.A obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
sup:'cssõe.i wiac se rizeicm necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos lermos do art. 65, § 1" da Lei n° 8.666/93.

AveaíLa Riu Branco, h" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CLÁLI.SULA VIGÉSIMA - PUBLICACAO
Este CON fR.ATÜ será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n" 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁLI.SULA VKIÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
- Os preços dos serv iiros e obras objeto deste contraio poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Cusio da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno dc 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ca>-o o índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto
ou de qualquer Idnna não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela iegisiaçàn então cm vigor.
PARAGR.aFO SEííUNDO: Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamenlo do preço do valor remanescente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
releieiue ao leajustamcnto de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLAliSUl.AVlGÉSI.VlA SEGUNDA-CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas
aiteracòos c demais Icaislaçòc.s apücúvei.s à espécie.

cláusula vigésima TERCEIRA - FORO
Fica cieiio o Foro de !Vdreiras/MA. para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as pailcs. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem Justos
e contratados, assinam este CONT'LA'fO em 01 (uma) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdreira&tMA. xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

.Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedrciras.nia.gov.br
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rOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL 1IMBRADO DO LICITANTE)

*MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

INSUMO
DESCRIÇÃO DO ITEM

'  I ÍNDICE P. UNIT. P. TOTAL
MAO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (A

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B

SUBTOTAL (A+B) RS

TOTAL

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: cpl^ped reiras.nia.gov.br
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PEDReiRAS/MA
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PLS. 72 %

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEI. TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDl"

A licitantc deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJt rO: Contratação do empresa especializada para prestação de serviços na construção de uma
ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no
Municiplo de Pcdrciia.VMA.

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

MÍNIMO M.ÃXIMO I MÉDIA Adotadas - %
Risco

Despesa.s Fimutccíras

Administração Central
Lucro

Tributos (xoma dos itens abaixo) '
COrlNS
PIS I

TOT.AL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDl: Acórdão 325/2007 - TCU -
Plenário

!

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcira.s/MA
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAP! - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
C ONSI RUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTAI
- COM DESONERAÇÃO

itfm! nisCRiMlNACÃO " HORISTA MENSAUST"^^^1 ■ DISCRIMINAÇÃO . ̂ ^
'  GRUPO A :
Al liNSS ^ '
A2 ISES!
A3 'SENAl

A4 INCRA ^ j
A5 ISF.BRAE
A6 I SALÁRIO EDUCAÇÃO
A7 , SEGURO CONTILã ACIDENTE DE TRABALHO

A8 IFÜTS
A9 SECONCT

A  I TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
GRUPO B

B1 , REPOUSO SEMAMAL REMUNI RADO ^ ^
B2 ' FERIADOS

B3 AUXll.lO-ENFERMlDADE
B4 !?" SALÁRIO
B5 licença-paternTdade
B6 'fAI.IÃS justificadas
B7 DIAS"DF. chuva' ""
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
B9 ' ÍT-rTaS GO.ZADAS ^
BIO ! SAI."ARI(.j MATERNlD.ADE
„  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A
GRUPO C

Cl AVlSO-PRÉviOd NDF.NI7.ADO) 1 I
C2 AVISÒ-PREVIO ( ! R,ABAlJ-iADO)
C3 FÉR IAS(INDEN1ZADÃ"S>
C4 nr^põsiTO RL-SCISÂO SFM JUS TA CAUSA
C5 I INDENIZAÇÃO AD1CI0K.\L

~~1 lOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
REC KBKM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A |

Aveniilft Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
F.-maih cpl(^'pcdreira!>.ma.gov.br
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GRUPO D

Dl [REINCIDÊNCl.AS JISASOBREB |
REINCIDÊNCIAS DE CRUPO A SOBRE AVISO

D2 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL DAS T.AXAS INCIDÊNCIAS E
REINCl DÊNCIAS

I TOTALíA+B+C+D)

PEDREtRAS/MA
Proc. O^linAl /20?J_

?;<?
Rub. «

\
«4.
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Coniratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção
de uma ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São
Francisco no Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA; Processo rf 0411001/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n"
XXX/XXXX

CONTRATADA;

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio doa Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimente ao disposto no arl. 73 da Lei Federal
n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Secrelárío(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpt@pedrciras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de ser\'iços na construção
de uma ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São
Francisco no Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n'' 0411001/2022

LICITAÇÃO; Tomada de Preços n"
XXX/XXXX

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutiua e Urbanismo, através do presente Termo, rormalÍ2ar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no arl. 73 da Lei Federal
n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

\
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PARECER jurídico

Processo Administrativo n" 0411001/2022

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Sr." Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise e aprovação da

minuta do Edital de Licitação e Minuta do Contrato na modalidade Tomada de Preços

em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços na construção de uma ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo

Anselmo, Bairro São Francisco no Mumcipio de Pedreiras/MA.

Despesa estimada em: RS 530.414,82 (Quinhentos e trinta mil, quatrocentos e

quatorze reais c oitenta e dois centavos).

Constam dos autos as Solicitação de despesa da Secretaria Municipal de

Infraestrutura c Urbanismo, Projeto Básico, indicação dos recursos, autorização.

Portaria n" 042/2021 designando o Assessor Especial da CPL, autuação, minuta do

edital e seus anexos, minuta do contrato despacho da CPL encaminhando os autos a

Procuradoria Geral do Município para análise das minutas do cdíial e contrato nos

tennos do parágrafo único do ̂ Igo 38 da lei n" 8.666/93.

São os relatos.

Passo o opinar.

E curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de

empresa para prestação dos serviços no molde da Lei. 8.666/93 e seus acréscimos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-maíl: procuradoria@pcdreiras.ma.gov.br
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Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos

autos as exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para a

aquisição.

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da

lei 8.666/93. na (ase preparatória da licitação na modalidade Tomada de Preços, deve

ser iniciada com abertuia de processo administrativo devidamente autuado, protocolado

e enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do

recurso próprio para a despesa.

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o

número de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida

pela Lei 8.666/93. local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem

como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara:

-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,

execução do contrato e para entrega do objeto licitado;

-sançõespara o vaso de inadmplemento;

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, quando for o

caso:

- condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 27 a

3J da lei n"8.666/93 e jorma de apresentação das propostas:

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distância

em que serão fornecidos elementos, informações, esclarecimentos relativos à

Avenida Rio Branco, «"111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-muil: procuradoria@pedrciras.ma.gov.br
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licilaçào e as conaiçôe.s para atendimenío das obrigações necessárias ao

eiimprimento do seu objeto;

- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras è

estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

- o critério de aceitabilidade das preços unitário e global, conforme o caso,

permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de

referência, ressalvada o disposto nos parágrafos l''e 2° do art. 48;

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data

prevista para apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa

proposta .se rejerir. até o data do adimplemento de cada parcela;

- Condições de pagamento, prevendo:

A) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contando a partir da data

final do período de adimplemento de cada parcela;

B) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

C) exigência de seguros, quando for o caso;

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;

- condições de recebimento do objeto da licitação;

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante:

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

- A minuta do conuato a ser firmado entre a Administração e o licitante

vencedor;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ina.gov.br
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- As especificações complementares e as normas de execução pertinentes a

licilaçao.

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma,

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade.

Da análise da minuta -Jo edital e minuta do contrato, se têm atendido os

requisitos legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e

as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para entrega, e sob o ângulo jurídico -

formai, guardam conformidade com as exigências legais preconizadas para o

instrumento da espécie, em especial a Lei n° 8.666/93 e seus acréscimos.

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o

retomo do processo a comissão permanente de licitações para as providencias

decorrentes, nos termos da Lei iV' 8.666/93.

E o parecer.

Sub censura.

Pedreiras/MA, 10 de novembro de 2022.

Fabríefo Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdrciras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022

REGIDO PELA LEI N'. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006. LEI
COMPLEMENTAR N" 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N" 155/2016, DECRETO FEDERAL N"
9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

041I00I/2022

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de uma ponte
mista de aço c concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no
Municipio de Pcdreiras/MA.
Valur Estimado Total: RS 530.414,82 (Quinhentos c trinta mil, quatrocentos e quatorze reais c oitenta
c dois centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro. CEP:
65.725-000 - Pedreiras/MA

DATA: 07/12/2022 (Abertura da Sessão)
HORA: 09h0ümin (nove horas) horário local.

SE NO DIA SUPIUCITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS/MA. QUE SE SEGUIR.

DU, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local),
LOCAL: Sala de Licitações da PrcfeíTura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n"
111. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA.

Wagne? {'ÍQg^ueiraXítUiSilva
OAB/D^q^60.08^

Assessor Especiãl da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — PedrcIras/MA
C-mall: cpi@pcdreirns.mn.gov.br
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A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por intermédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n® 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 07 de dezembro de 2022, às 09h00min, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022, na forma de execução indireta,
sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por
meio do Processo Administrativo n® 0411001/2022, devidamente autorizado, regida pela Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar
n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na constiiição de uma
ponte mista de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no
Município de Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente
Edital (Projeto Básico).
1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 530.414,82 (Quinhentos e trinta mil,
quatrocentos e quatorze reais c oitenta e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias,
parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

2.1. Qualquer cidadão p^dw^ impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento
dos envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação
julgar e responder à impugnação cm até 03 (três) dias úteis.
2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o Hcitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder á data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comvmicaçâo não terá efeito de recurso.
2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo iicitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ® 8.666/93.
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, np
horário das 8;00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cnl@nedrciras.ma.gov.br.Uns as 12:Uühs (horano tocai) ou através do e-mail cni@.nedrciras.ma.

Avcoida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
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.3. CONDIÇÕES PE PARTICIPAÇÃO ^ ̂ ^1
3.1 A iicitantc inieressada em panicipar do certame, prestará garantia para habilitação, junto com
os documentos do envelope n" 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em favor da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, CNPJ n° 06.184.253/0001-49, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da
divida pública, seguro-garanlia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art.
56, da Lei federal n° 8.666/93.
3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n** 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta lieitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juizo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação
económico-financcira estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo dc atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comims concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no pais, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar c contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços dc forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.
3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, dc que inexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n° 8.666/93.

St. CREDENCIAMENTO " - j ■ 3É^r - . g T ̂  ;■ - "" U
4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial
dc seu representante legal, com a respectiva qualincação civil, que tanto poderá ser procuração
passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da
empresa com firma reconhecida, nos tcmios do modelo do Anexo II deste Edital.
4.1.1. O instrumento dc credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contraio Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal invesiidura.
4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante sc manifeste ou responda pela empresa durante o processo licllatório.
4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123/2006, no presente certame deve apresentar

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: cpl@pedrctras.ma.gov.br
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juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subilcm 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.3. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fac-símile.
4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em originai, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação cm órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais
para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até
24 (vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de
Licitação não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.
4.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão dc reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no
item 4.

4.5. Não será aceita, cm qualquer hipótese, a participação dc licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA . _ ' ' " - ■ J
5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 - Data: 07/12/2022.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parle externa:
Nome c endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 - Data: 07/12/2022.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Rio Branco. n° 111, Centro - Pedreiras/M A.
5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, cxcetuando-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua
verificação no respectivo Sitio.
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede

do licitanle;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da:
a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Avcoida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA
E-iiiail: cpl@pcdreirHS.ma.gov.br
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b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia c Agronomia-CREA competente e/ou Con.selho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vinculo empregaticio do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futiua do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência
deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do

CAU, devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços
compatíveis com o objeto da presente licitação.
d.l) no caso de dois ou mais licilantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia c escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Tccníca-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis incluindo as Notas Explicativas do
último exercício social, já exigívcis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l.l) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicilio do licitante.

a.l .2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mnil: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitanie ou em outro órgão equivalente; ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitantc.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:
•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitanie;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) SC necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optanle do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal " 2.003/2021 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa dc falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão.
b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do licitantc, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos cm qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIIl, art.7°, da Constituição Federal de
1988.

b) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,
acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe
de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Inciso I, § 1" do Art. 5° do
Decreto Federal n° 9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n" 9.116 de 11 de janeiro de
2010.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos de Pessoa Jurídica pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL não será efetuada no ato da sessão.

5.1.6.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais
para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até
24 (vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de
Licitação não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.
5.2.6.2- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanliados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
Inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do
cerl^e, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n® 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante. na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no AiNEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financciro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

d) O prazo dc execução do objeto c de 120 (cento c vinte) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
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f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio
desde que contenha todas as infonnações solicitadas.
f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parle, ao final da plaíiilha, sendo ali necessariamente detalhada
sua composição.
f.2) Cada liciianie apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamcnte, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X! ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa liciiante.

i) Curva ABC de insumos e de serviços.
í) Na composição do BDI, nercentua! de ISS compatível com a legislação tributária do
município dc Pedreiras, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo

revista na Icüislaçào municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um

erccntual proporcional entre o limite máximo dc 5% e.stahclccido no art. 8". Inciso II.

da Lei Complementar n" 116/2003 c o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato

das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 -TCU - Plenário
kl As empresas sujeitas ao regime de tributitção de Incidcncía não cumulativa dc PIS c
COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições .sociais comprovando

ue os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa dc BDI correspondem á
média dos percentuais efetivos recolhidos cni virtude do direito dc compensação dos
critérios previstos no art. 3" das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, dc forma a garantir

uc os preços contratados pela Administração Pública reflitam os beneficies tributários

ela legislação tributária. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário

D As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de

ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI quc sciam compatíveis com
as alíauotas a cnie a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Coniplenicntar n° 123/2006. bem como que a composição dc encargos sociais não inclua
os gastos relativos às contribuieòes tLUC essas empresas estão dispensadas de
recolhimento íScsi, Senai, Scbrac etc.), conforme dispõe o art. 13, S3" da referida Lei

Complementar. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", 'T', "g" c "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, dc 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n" 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
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5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência enlre o lotai da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se
por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os
preços unitários propostos pela licitante.
5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principalmente cm relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item, enlende-sc como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou trase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
5.3.6. Considerar-se-á que os preços fi xados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção ncce.ssários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar c empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.
5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento eslimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que
entenderem necessário para a conclusão do serviço de acorda com a especificação técnica. Não
poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das
composições apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circuiistâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços cora o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Mabilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores
ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

. DO JULGAMENTO ---

6.1. Julgamento da Habilitação
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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6.1.1. O julgainenlo iniciar-se-á com a abertura do envelope n® 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.
6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na fonna indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a ücitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam®. 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, remmciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e
comunicará, por escrito, com antecedência minima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e
rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.
6.1.7. Ao fmal da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n® 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas
6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para
manifestação.
6.2.2. O julgajnento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha
orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o
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primeiro; ocorrendo divergência enlre os valores numéricos e os por extenso predominarão os
últimos, Se a liciiante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitajile assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta cora as
dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as
especificações dos materiais.
6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o
direito de preferência previsto no arl. 3°, § 2° da Lei n." 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
6.2.6. No caso de empate previsto na LC n® 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito
de preferência, no prazo de 20 minutos, nos lermos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementar n® 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que;
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital;
b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Editai;
6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Pennanente de Licitação.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequiveis as propostas cujos valores sejam inferiores
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Administração.
6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se relerem os subilens a c b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1® do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor
da correspondente proposta.
6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas de inabilitaçâo ou desclassificação.
6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;
6.2.7.7. Será declarada vencedora a Hcitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;
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6.2.7.8. Colocar-sc-âo à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

ADJT3DICAÇÃ0 E HOMOLQGAÇ>i 1 1

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n" 8.666/1993.

7.2. Não havendo inlerposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

fe. l^ÇÜRSQS APMlNIgTBATIVOS
8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem;
8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata, nos casos de;
a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermedie da que praticou o ato recorrido.

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contraio, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIJI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo dc 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
assinar o Contraio, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito
pela Prefeitima Municipal de Pedrelras/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicatárlo em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido
no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a
nulidadc da adjudicação, sujeiiando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura
Municipal de Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras licilantes, mantidas
as colações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
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9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da
fiscalização.
9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no arl. 57 da Lei n" 8.666/93.
9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobalório
do alegado pela Contratada.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contraio.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.9. O prazo para a execução da.s obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contraio será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposlo, aceito pela
Administração, para representá-lo.
10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital c seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições aiincntcs à Fiscalização do contraio, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
detenninando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos
termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abcrtiua de
processo de aplicação de penalidade.
1Ü.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado era
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
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(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.
11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de
recebimento da ordem de serviço.
11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base
no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII),
e das certidões negativas de débito junto a Fazenda i-'"ederal. FGTS, Certidões Estaduais e
Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização,
sendo aberto um processo administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato.
11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal
de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 113, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CRE/VMA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
b) Uma cópia do Contrato;
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço:
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.
11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais muitas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365
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TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização Tmanceira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

12.1. A incxecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela I abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranlião, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infiuções relacionadas na Tabela I abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para incxecução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.
12.4. Poderá ser configurada a incxecução parcial do objeto quando:
12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contraio ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
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a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA I

ITEM

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por oconência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocoirência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - pòr
ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenlieiro indicado na assinatura do contrato e
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previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou ciunprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Pennitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos fisico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1

2

3

4

5

õ

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200.00

RS 40Q.0Q

RS 500.00

RS l.QOO.OO

R$3.Q00.0Q

RS 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.
12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.® 8.666/93. poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:
b) praticar atos ilicilos. visando Irustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, cm virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que scu.s empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o procedimento
liciiatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
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f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no lodo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexccitção total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de muita.
12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão
à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória
e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mim. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15451 0011 1.020 Construção e restauração de pontes e bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 0150000000 - Recursos não vinculados de impostos

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em
companhia de servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.
14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local).
14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em távor de eventuais
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.
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15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1®, da Lei n®
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública
a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.
a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranlião na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9,
BANCO DO BRASIL.
b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressajnenle cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fira do prazo de vigência do contrato.
15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a inlegralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.
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16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.
16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante tenno circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.
16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profíssional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES ::: ::: ■" j
17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados,
leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus lermos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.
18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pGdreiras.rRa.gov.br
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18.6. Os licitantes poderSo colher informações adicionais evenlualmenle necessárias sobre o
certame juniü à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
18.7. A licilante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através dc contrato de trabalho.
18.8. Os casos não previstos c as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n" 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.
18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de tbrma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.415-000, Centro -
Pedreiras/MA, cm dias dc expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo 1 - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos (CD-ROM);
Anexo II - Carla de credenciamento;
Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo Carta Fiança;
Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 1°, XXXIIl, da CF/88;
Anexo VI - Modelo de proposta;
Anexo Vil - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo VIII - Minuta do Contrato;
Anexo IX- Modelo de Composição de preços unitários;
Anexo X - Modelo de Composição do BDl;
Anexo XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XII - Termo dc Recebimento Provisório.
Anexo XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Pedreiras/MA, 17 de novembro de 2022.

Wa^í&Níííõgueira Deit^Tlva
OAB/DF.ji'' 60.0^

Assessor Especial da CPL
Porl. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n° IIJ, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrGiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022
ANEXO 1

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE
OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de uma ponte mista
de aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no Município de
Pedreiras/MA,

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da
contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 530.414,82 (Quinhentos e trinta mil, quatrocentos e quatorze reais
e oitenta e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico -
ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (x)Global ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Municinio de Pedreiras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Rio Branco, n° III, Centro —

P Pedreiras/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-financeiro, Projeto Básico ,
EsDccificações e Projetos serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquileto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;

H 2, Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
composição dos Encargos Sociais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cpt@pcdrelras.ma.gav,br
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Site: lutns://www.ncdrciras.iiia.gov.br/

I  PEDRElRAS/MA ^

Proc. milQÚ' 1202^
FLS. 7'-^

Rub.

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

CoDtratação de empresa especializada para prestação de serviços aa construção de uma
ponte mista dc aço e concreto situada na Rua Raimundo Anselmo, Bairro São Francisco no
Munícipio de Pedreiras/MA.

Valor Estimado Total: R$ 530.414,82 (Quinhentos e trinta mil, quatrocentos e quatorze
reais e oitenta e dois centavos).

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Un# Anotação de Responsabilidade Técnica - ART O D P A - M A ART OBRA / SERVIÇOLei n- 6.495, I. 7 de dezembro de 1977 U-Kt A MA HA2a220579176

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Haranhãe— pedreirasíma

PrOC.Üyilkli/202^ INIOAL
FLS lÀü

1, Raspontávci Tienico iRub. :—

RAYANE RSEftO QALVAO

Tftidu proAssionat ENGENHEIRACML RNP: Ittimwi

Regi»t(o 11l7«»a341MA

2. Dados do Contraio

Conlralanlc- RREF^TURA UUMOPAL OE PEDRBRAS CPF/CNPJ: tM.184JSVMei-«

AVENDARW BRANCO N«. 111

CEP: IS72N0e

ComptenienUi.

Citfwie; PEDRERA9

Balna; centro

(JF: HA

Coíilralo' NioospMtflcodo

Valor RS ̂ .414,82

AcAo hnsUUidsnal: Outro*

3. Dsdos da ObfWSarvlfO

RUA RAWUNDO ANSELMO

Co>T8)leirenla:

Cidaclc: PEDRERAS

Data de Inicio 01/1112022

Celebrado «nr.

Tipode conlrslanto PewoaJutldlca d* DIralio Púbico

Previsão do tArrrano: 01/0312023

BatmE SAO FRANCISCO

UF; HA CEP: «572S0M

Coordenodas Geogrãficm: ■4Aa41«a,-44.S«T7ee

Código; NSo EspecMode
CPFfCNPJ: OAiMASSAoeias

FlnAlidade: Outro Código; NSo EspecModo
PrutNHstana. PREFSTURAHUMCRALDEPEORSRAS CPFfCNPJ; OAIMASSAOetas

4. AUvHUde Tesnla

14 - EbOcrafSo Ouantidade UneHdi
n-Pmeta>ES'ITiUTURAS>0eRASDEARTE>«Z.6.1-DEPI»<nES filJZO IK
ao - Pru^ > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO E AR0AMA5SA ARMADA > 12.1.1 • 67;» m
OC ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

Apdo « conclucSo das UMdadcs (óoScas o proQstIoruI deve proceder • batu desla ART

S. Obsorvaçóes
ART DÉ PROJftO DE COÍ/STR'JÇAO DE 'JUft PONIT MISTA OE AÇO E CONCRETO NO MUNICÍPIO 0EPE0RERA5 7 MA.

6. baelaraçôes

- QAteula Cami»otntHór>s Uualirw curdto ou Itfgio utiginsda do (vesente coniialo. bem tomo tua inleitreteçào ou axocuçSo. terá resoNido pd
4rt(Irag(ifn,de.icoiúoco(nu l.ni no. 9.307, de23de sotmobmda 1996, por meudo Ctvilroda Mar^-içáoBMiitragam-CUAvvtcuiadDaoCreaáSA.
no* lermoo du teapedhv regubmenio de sibitisgem t|u». etpressaiTwnle, as pane* dedwani cuncurdar.
-DeclafD Qua esta» currvvirtdaas regras de acescibilidadaprnviUss nas normas técnicas da ABNT, na togisbçáDasiiecffica e no deaelan.
629612004.

7. Entidade de Classe

5£M INÜtCACAO DE ÊNTlDADe DÉ tXASSÊ

a. Auuraauraa

Declare soetn verdadeiras as ntormaçoes acena

.d.m3r
raETEmiRAi

rOSAVAO - CPTi Itl TTf TTI ti

.DEFEMERAS •OffJ: IIS.184aSMeD1-H

9. brtofmsçòee •
' AARTé válds sonaMB Quando lOJitsda. meiSante aprcsentscúo do Gcniprovante do pagamento ou conferénde no ide do Oea.

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 27N<n«ZZ Valor pago; Rt 333.94 NossiNúmenr; S304217H9

s«i«— )ilpe/ruM«>x>Sacsania>rpuMnV, 00119 iSieira. <2EVz
Inprtteenn OWIimR? A» tSiM W prr .Ip MM. 1440.108

«nraoivrasrgiy
TO (M>7ig»43D0

rslilítintrriiilpmrms.wgt»
far. mi>IO*4MO

REA-MA



PEDREIMS'MA

Pedmiras
dp RcceAtart»

ESTADO DO MAKANHÂO

PREFBTUilAMUNiaPAL DE PEDREIKAS

CNPJ: G6.284.2S3/Ii001-49

Proc.

FLS.

iRuh. .

PROPONENTE: Prefeitura Muntopal de Pedreiras • MA

Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Municipio de Pedreiras •
' MA

ENDEREÇO: Rua Raimundo Anselmo, Baiiro São Francisco. Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS: SINAPt ISIGRO NOVO/ ORSE/ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

DATA BASE: 08/2022 - MA

ENCARGOS

soa/us:

112,90%

70.87%

23.90%

HORISTA • SEM DESONERAÇÃO
MENSAUSTA - SEM DESONERAÇÃO

VD__ __ . Detaliumento dos Valores desta Aç9o/lnvestímento COM BDÍ:
DISCRIMININAÇAo ValorfRS)

Construção de uma Ponte Mista de Aço e Concreto no Município de
i  - K» 0.ív.^l4iW*

Pedreiras MA.

TOTAL RS 530.414,82

Peso(%}

100,00%

100,00%

Projeto Básico
Resumo

Planilha Orçamentária

MomOrla do Cálculo

Composição do Custo Unhárlo
Cronograma Fisico-Rrtancelro

Planlilu da Cui^a ABC • Serviços
Composição de SDI (%)

Composição de Encargos Sociais (%)
Relatório Fotográfico

Memorial Descritivo I Especificação Técnico/Normas de Execução
Projeto Arqulletônico

Projeto Estruturai

PEDREIRAS - MARANHÃO
2022

fiayant^eiro GalTão
Er^enhoita Ci'ril

CREA. MA 111,789.034.1



PECREIRAS/MA

Pedreiras

ESTADO DO UARANHAO

PREFEiruRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: C6.184.253/l»t»M9

T^tOPON

deintsB • Cancfato no Muiidpla de Pedislnit- MA.

BASEt^
o Novor ORSE/ COMPOSIÇÕES

encargos SOCIAIS: nzecm

DATABASEflQeaOa-MA 1 SOU 23.0OK

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL [|U) PESO (%)

SERVIÇOS PRBJMINARES RS 23.021,00 4,40»

DEMOLIÇÃO R» 26.100,00 ̂ 443»

MOVIMENTAÇÃO 0£ TERRA RS 31401,20 0,00»

FUNDAÇÕES RS 148.274,07 27,90%

CONTENÇÃO RS 88.805,OS 18,70%

TAQULBRO RS 2II.SII44 3S.as»

UMPEZA FINAL RS 182,11 0.03%

630.41AS21 100,00%

Rayanc^ciro Gaívão
Engonheifa Civil

CREA-MAtn788.034-T



Peçvelras

ESTADO DO MARANhAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDRESIAS

CNPJ; 06.184^3/1*001-4»

PEDHEiRAS/MA

PROPONENTE: PraMua Muneiraida PndtalR» - MA

.OBJETO: CviBinsto^ttnft PoiteMsti dfttoeCanavtóneMuneToíodsPccímrM-^UA.
ENDERECOsIBuiTtenuntoAnsticno» BnrroSAo Rwdseo. ̂Aoras» MA

BASEUlEQOAH/acro NOVO/OR6irOOMPOâJ(^S PROnTlAS
DATABASe

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

(TEU a>aGO OESCR)ÇAO FONTE 1 uno] quant.
VALOR

UNITÁRIO R$
1  t ISEimCOSPREUMINAftES 1

1 1 SOOGSI OHSC fiiZ e.oo asr.ail

1 2
COMP-

7S366468

instalaçAo/ligaçao provisória
aÉTRiCA BAIXA TcNSAO P/CAKT 0BRAU3-
CHAVE ICOA CARGA 2KV7H.20CV EXa FORN
MEDIDOR

1

Cempi»i(£ea i
Próprei ' UN 1,C0 1.635,83

(HSTAiACOES PROVI
LOCA)>kO DA OBRA . EXECUÇÃO DE
GABABfTO

^iBcte fechado porte poqusio para depOsto ds
$00362 etmtnia a aSnunanTado {iw^.72 m2) cnn
.  inmwlBi» noi*»

DancajcAQ"

SOPfS IDannlctodgcaíCTtomanuirfmgtfa
CARGA IMNUAl. ü£ ENTUUHO EM CAWINH&O

SEII/rRA

SEINPKA

OaSE

SEINFRA

]Z2

2J.621.0a

sece.sc! avM

V636.9a oji*

1.^.01

2024.0H 'XMX

ESCAVAÇAO MECANIZAOA DE VAIA COM
PHOF Oe3,OMATÉ4.5M(M£DlAMONTANTE
E  JUSANTE/UIAA COMPOSIÇÃO POR

3 1 102312 TRECHO), ESCAVADEIRA (t.2 143). LARG DE StNAPI
I.S M A 2S M, EM SOLO OE ZA CATEGORIA.
EM lOCAtS COM ALTO HÍVEL DÊ
U/TERFERÊNOA AF_CI2/2021

ATERRO MANUAL OE VALAS COM SOLO
32 9Q19 ARGIUO-AHENOSO g COHPACTAÇAO SINAPl

MECANIZADA AF DS2D16
,., UMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM

ITEBRSHOCOMENXADAAT OSZHB
4 aiwwcàès- ■ _ ■ -

TT* CUNCMfeiUAHIiUOO RARA njNMCOS. EanttAS/BUMOa&ViaABiE
iTUãüLAÜ A òéU Ãa^d. miikt^o bó|
mSTE OE 10KM, ESCAVAÇÃO MANUAL, SEU

41.1 101098 ALARGAMENTO DE BASE. CONCRETO FEUO 6INAM
EM OBRA E LANÇADO COM JERICA.

MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO

<12 <i£9Tà 1A5:4,5 1E)4 MASSA SECA DE CIMEIÍTO/«ic UíSía AREW UEDIA/BRITA 1) - PREPARO MANUAL.

M^IC^Áo. MONTAGEM E OE5MOMAOEU
OE fORMA PARA BLOCO DE COROAMEITTO.

413 56537 EM CHAPA DE UAOSRA COMPENSADA S1NAP1

RESINADA. E-17 «M. 2 UTILIZAÇÕES.
AF «13317
ARMAÇAO OE BLOCO. VIGA BAIDRAME OU

41.4 96545 SAPATA UTILIZANDO AÇO CA«0 DE B MM - S1NAP1

ou
4.15 955(7 SAPATAUTIUaÍN09AÇ0CA^DE)26MM- SINAP1

^AiTAAeti jg ry.V.7
ARMAÇAO OE BLOCO. VIGA BALORAME OU

4 16 36S60 SAPATA UntOANDO AÇO CA-» CE S MM - SINAPI
I  MONTAGEM AF 0615017

CONCRETASEM DE BLOCOS OE

. , . „„ COROAMENTO E VIGAS BALDRAWE. FCK 334.1,r !«xo ç(5„ pg jy,,^ , LANÇAMENTO,
I  AOENSAMETCrOEADmMD/TO.AF.OSrZOl?
I  S COWIEHCAO

IFABRICAÇAO. MONTAGEM £ OESMINIAGEUI
OE FÔRMA PARA CORTINA DE CONTEN^.

SI 103341 EM CHAPA DE lAADEIRA COMPENSADA SINAP1

PtASTIFICAOA E ° la LM. 1Q UTILIZAÇÕES

M3 £6;38

M3 263.11

M2 290.90

gTRAVAMáflgT

M3 32.76

U3 %%

U2 C.26

KG 114,40

KG >31.13

KG 2358.44

M3 GS.38

U2 44.83

1»i81

30,12

15.87040

1,283,15

15,670.40 Í.«S

24g^4D[ oÃãT'

940,16 RH*

3Q.C6aa

eoaeo 0,1»

_

4i.a2.5i 7.7**

1.466,71 0.7**

iai77.CB l.B»

2221.68 ».«*

1937.93 a.JTX

37W7.S 43»

64 IBI.OS 1Ü.31*

88986.08 1t.T5*

1856.48 ai8*

RayariOnljeiro Galváo
Eirjonlu.itn Cívi!

CREA-?.Um7ij9Q34.j



Pedieíras

PEDREIRAS/MA

Proc. ̂ ±UML-'20
FLS.

Rub.

eSTAOO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ; 06.104753A»001-4»

aruaçAo de pilar ou visa de estrutura
COMUENCIONAi OE CONCISO ARfcWXliS 32759 utIUÍAMOO AÇO CA40 DE iO MM ■
MONTAGEM. AP_oaQCIZ2

ARMAÇAú de pilar ou viga OE ESTRUTURA

AT QTTm CONV^íaONAL OE CONCRETO ARMADO _"  UTIUEANDO AÇO CA.» DE 63 MM •
MONTAGEM. AFJiBam

ARMAÇAO de pilar ou viga OE ESTRUTURA
«  «-S. COW®LCIOHAL DE CONCRETO ARMADO6A SBEI utUZANOO aço ca.» DE B,0 MM -

M^AGEM AFJ39aa22

ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
«DNL^IONAL de CONCIffiTO ARMADO5,5 ffi753 uTjjzyy^OO AÇO CAs» DE 12.5 UM -
MONTAGEM. AF_lfil2D23

ARMAÇAO de pilar ou viga de ESTRUTURA

S6 S27&Í CONVENCIONAL DE CONOnÉTO Afil.LAOO ^UTIUZW4D0 AÇO CA-M OE 16.0 MM • ^
I  MONTAGEM. AF_0Sí2022

CONCRETO FCK = 30MPA. TRAÇO 1;2I:26

tY <u«» tEMHASSASECAOECIMEMOIAReAMÊaW
' «S« ,j PREPARO MECAnU» com

BETDNQRA 400 L AF.0SW21

~T~ TASULBHQ
C.1 ESTRUTURA METAUCA-LONGAmHA

I^Btcfiio dê ifoio úe neccm TrgOdo pvAj |
S1.1 0307732 nliUurai p(i.<noitladn fcmeetnerle • SICRO NOVO ilm'

i.S39.Tá o.m

1S3SS.S2 2.90K

11.466,531 i.rm

20169,01 3Am

a3G6,64

2906275 VTN

aiJ11.44l I

804.cc| aiSN I
VIGA METALICA EM PERFIL LAMINADO OU
S0LCM.00 EM AÇO ESTRUTURAL COM
CONEXOES soldadas. INCLUSOS MAO OE

100764 OBRA. TRANSPORTE E IÇAMENTO SINAPI
UTILIZANDO GUINDASTE . FORNECIMENTO E

instalaçao {lohoarinas p^fil w cio X
174). AF_01/2CSO_I»

VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMNADO OU
SOLDADO EM AÇQ ESTRLFrURAL, COM
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÁO D£

laUSI OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO SINAP1
LDILIZANCO GUINDASTE . FORNECIMENTO E

IMSTALAÇAO, ITRAVAMENTO LATERAL
PERFIL W 250 X 22,»)AF_01/2020_P

COMP- PERFIL AÇO. U DOBRADO DE CHAPA UDC Comportes
117463 S1MPL£S.1SOXSOX3MM(S.€8KOMmM) PlAptas

4170.1X1 BS740,TO 1».73»

COW>^
SDBBani

DE CONECTORES

}STUDtlOLTSíM|
DEI CcRlpDiK«M

t,10M OE ALTURA. MONTANTE TUBULARES
OE l.lâ? ESPAÇADOS OS. 1.Z1M. TRAVESSA

61 e 89639 SUPERIOR DE 27. GRAOIL FORUAOO POR «NAPI
BARRAS CHATAS EM FERRO C€ 32X4.6MM.
RXAOO COM CHUMBAEX» MECAMCO.

"ÍJ~ 55wrôCT if£l!^tS^£uE _ _ "~T
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA OE

621 ais» PÉ4WR0TO SIMPLES, EMaa» CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

PLASTIFICADA. tSUTPJZAÇ^. AF.OSCOaj

ARUAÇAO DÊ LAJE DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM

6Z? 92767 UMA EDIFICAçXo TERREA OU S01»TAD0 SINAPI
UTILIZANDO AÇO C.VSO OE 10,0 MM -

A^NIAÇEM AF lavOlS
ARMAÇAO DE LUE DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE COrKRSTQ ARMADO EM

629 92768 UMA EOIFICAÇAO TERREA OU SOBRADO 0NAPI
UriiiZANCX} AÇO CA.5Ü DE 12,5 MU -

_. MQMTtóEMjAF12OT15

21.067,44 3,9»

13203,« Ltm

ZTOeSq <LS1X

7.267,3» 1,37»

asot.ea ti,<*»

ISSI7.42 3.I3X

15628^7] 2.9SK



Pecireíras

(•EDREIRAS^MA

Proc. (Í111001/202^

ESTADO DO MARAMHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; t>6.tB4^53<1kOOMS

CONCRETAGEM DE RAOIER. PISO O

CONCRETO OU LAJE SOürüi SOLO. FCK 30
MPA • LANÇAMENTO. ADENSALLEWTO É

■rTtrSfWTn" ~

MONTAGEM E t^SMONTAQEM DE FORMA DE
LAJE MACIÇA. ^-OUtErro SIMPLES. EM
CHAPA DE MWEIRA COMPENSADA
PLASTincA0Ai2Lmu&^Es.AF oazco

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM
S32 gzm UMA EDFICM^AO TÉRREA OU SOBRU» SINAP)

UTHJ2ANOO AÇO CA-S) DE 10G MM -

lEzncraiARMAÇAO OE LAJE DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM

6.3J 92783 UMA EDIFlCAÇAO TÉRREA OU SO»tADO SINAPI
UTILIZANDO AÇO CA-SJ DE 125 MM •
AtONTAGEM AP i^CTIS

|CONCRÊTA£EM OE RAOIER. PISO DE
834 97CB6

UMPE2A GERAL

n.811.74 J.JJ*

•SEHCiBEEai

81tB.3H LSm

6.GSB,14I UfiS

14764.63 ].Tt%

CUMO TOTAL com BDI McIum: RS S30414.U 100%

■mpaiti opMerteaçariante no vaioc d6 Rt 530.414,62 (Oídnhúuos e Tiinto MU Ouairaconio* e QuMone RmIs o OHniU e Deli CoMaveo)

Ra7iÍ^beiroG?.lv;tJ
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Pedreiras

PEDREIRAS/MA

Pt<k..(HM^I202

ESTAOO 00 MARANkUO

PREFCirURA UUN1C9AL OE PBIREIRAS

CNPJ- (n.lM^UCOI-49

tnw<>aauK«Q<cniR3eâuM»«u' iwsi

COMPOSI

tOTALUtadiOfen-

».ioz]iz-ascMr««MMG«»aKMWv«iAG«Mntap.eeMHKte.OMiHenAMOMT«HTeejuMNtenMAC>)Hi«»CAON]fiTmcHoiescAv«am*nj
lUI. LM». K1A K «IA H.EH «OLO OC »e«n6C(m.BI UXMaceH M.TOMVSI. os NIRnUNOA. AF^met <m)

rcHULcritas • fmkm onmoan eoMVK^ifu •
•«RATA •INUnaOS «OtMaCMTAWa ■ C.UETA>:>
CAI<*>

AI.MJ<TACAO>HcnBTA

SlMAPt H C.aUvtKICQ CLtil att'

âlNAPI u o.iwounu 1  CQ1| OC")

t( fl CASmu ftTa!  06$

stwn (( O.OfiEUM «iSA i  íim
KTARE»-Ca.ETAOOU

XAteti-MT.

SCAVACnu HMAUJCA SCBPE Esions

CAOMMtE IJ0U>.PES0CPClUa9M.<IT.rgXE
unjiA lar*

■I í\TM»-77:-r7v.raar;~r^-..'--^
snsrxv

VALOR COM ENCAMCA;

717777:

aiimtúooW - MUA CPmCOfl tfiCAVAOEJ^A • (CUSTA
iQWeOS COfcrtE«WTA«g>* C«CT AOtJ OAtXAj

FEmMVrW*FAMLU SSRVOiTt ■ r«CA5TA (rKTjWfC^
comacm A»• eocTACo

1.>MOC«MO

9i&íOíJxn
üAi • («AMUA serveífE - *««íista

SQtfatrUCHTAAEfi' CCAfTACâ OAttAl
ao^Ti 7} t^HANSFCH^ - HCMSTA (COfrAaO CAhT A |

ÜViá-jáít PORIRTA |DW^AR^O& OW.£KCKrA/iri:

JUJh^ACAU-iKilÜi^TA ICCX^TMO CAUM
?;N:;yn

■I yt.mis..- ♦^^TP—rrm

Ce!à^AC.1fC^ DE SãLCi te \òa>JE:Ti
CDUUDTCAAâA.«!XAflk4T£VP.^0E l»«>f4CV1 a.ana&dui Msas

e<nAi»ii «Aj.fMr

iM Aaou>m

CAH^jA UTI; MAVAU iSiSè Ka TASTANCU i KTTS ?«CiS
4^ u» onnfwuA a» cv iwauí cact^ í wi
mDLÜl CArF»CC[IHIAt
rMM W Wi CAnjKM) ttfo AEVF.STlCC. f>Aj^
iTWâPCnTE oe aoua com o^accmc^ L£ to vi CC*)-
BMCM CCMimiQA POR TOWOA CC TC^ICA. VAZAO
UAXMA Tb' lOH (OCt.UI MOMfAOEM MAO tNRJ.fJl
CAUVAiAOI

I flgTlWAKAaA.*Crf. SEM TVA*<SfCTrrr

tES! tt^ZÍ-ZEãLESIBI

ní^^eifo Galváo
Enjenhsira Civil
i"- í,íA 111 /os,oi4.t



PecÈãras

PEOREIRAS/MA

Pfoc. O^Uu^f /2o;

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFemJRA MUHICIPaL DE PEDREIRAS

CNPJ. 0e.lS4 2S3>1>0DÍ-«9

IlHHEai■w* < scBO Mwcr coi*T<%iC<< » • c>s«;i

COMPOSIÇÃO fse CUSTOS imiTAnos

iut;^<Es oiVLfçoç
SlWi H

mÂLmo^Qm

VM41tt eORQO»ni7.

^TaaiSTtrg

ÈTI| - FAMU* PEDKEIHCI - KVUSTA t)HMinüaS
ISM^LEtCNTACER • OU ETACO UIXIJ
e£Qjio-xsmtA rca£iiuu]<ujui
EPI - MIAUA seRVHTE - («msTA ÍE>CIUÍ3CA
CCWLE)«W«>EE. ÇC1.ETAÍO CAKAi

N^OnE- l»VUETA l<ya ETO(> liAQAI
ACAO- HCasTA ROfrCCiCABAj

FEIPlMOnAS -EAMB.U SEflVENTE-Hi^TSIA |C>CAIICOS
SOUPLEICNTArES • caETADOCACrA)

tCfiST» ICOUTAM CA«A|

fEMWiiBdAa • família PFmoPo- HcmsiA A-wAno»
■T AAE $ • UX El ACC UU A)

£mo OO FUiTS Dfi IMOit. 6SCW.

■  |m*IANeNrAS-F«aMAEinQI7T:>MEnisTAiRrA;ilASC6
eaMPLEMÊ>0ABEB<CU£rA£»CA(U)
B>l ' FAMBIA ErCAi<PESADb C!E<UL - «IMSIA
ecAfSigsccmEmtAics-ccLETiuucAuui

FtmAAENIAB-PAWIA PEBBI»-HíWSI A ^FCAhOAS
ecmnBBttmei-caSTtsxient*}
CM - FAULU EtcEMcna cnt • xoiiikta itteuws
OMPLEMEMTAflES-eO-EUCO CUCA}

AODCAOU)
FAhUA SEnONIE - MCKSTA (EFCAnúOS

'AXES-OUfTAlnCAlWI
limAtCKTAS • FAMLtt CPBUOCA E&eAVAOICRA -
H0U5TA «MCAH&OA CWPtSENrAn» • CUSTAI»
CAHUI

KnCAO-KCnifiTA ICU.ETACOCAKAJ
EMIES-HCnSTA ICIXCTAOaCAKAJ
FECRAICmAS ' FAW1.U ETALEIMGFIL! CIVt ■ lltAItSTA

iDUAWWS CO«WLiaA.NT AltAA- COSI ALO lUIXA)
Eí-I - FAJALIA «tTSFlO • llCfW» íCAUKiCí
CCW.ili6N1Aa£B • COLEI AK.'ÍABAI

ri;9UWliMA£.fAUUlfte»£Ann££ACOSSAAl
WHCAKÍOS CM^tVCHIAÍ^i • CúLílA&:> r^tnu)

UEIAll^ IMCOJi AVT£ CC*I 1U^'ACCLU:£ DE S
lUflMUAJlWCtVTACiew hMOOOOJlCMVMi.'»,
PACAFnSÚAiXfftA tça*f. rolFXCIA trWA ra

CAPACnUiiE CK CAZMÚA 17 A 7.» U3 *>CSO
uurcwj D£ Mf32Hn

ÜAW(*0 Tncr> H'U> ^JTQ -^OTAL T«ÚAJ MIV
LTTIL WUOiA K'i. UIETA^OA EMTTC kU56 V41 U.
^OtSNOA tB& CV íffAtUlI CAMTC Ç CKAÜ&l K*C ftCÍXA
CMVirxí^\

0.U3ACIXD

0.14360X0

lUETK^mi

5

uyw»m
ifiJÉiEfitrw

Ml II—I IIW ' | I h Mil I II III

RajaneKÍro Gaivâo
CRêã-Ma IlI7Ufl.034-}



F^dféfras

ESTAODDO UUtAHHAO
PRS^EITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

CHPJ. OS.1M.253I1100I-43

r  PEDREIRAS/MA

Proc. M l ínOl/202
FLS. ?)-% ■

iWufc. ^

my*«4A

COMPOSIÇÃO DS CVSTOS ÜNrTAR^OS

. WAU^i %CQ L.
.VH;n#lA SML. WCSTfí» FlETRCÍ TTJf ?C«Í.1Í" V

U.0W>]d74/ S3.7)9»

TOTÜ r<niii<WKi>M

iMD eocnocHTe

li»4>IGW aglHJCA A1E 2J3D KW! IHOj^RlAL. bEV
(X-»7«5 «MAíOA

AHAUCflCCannO IbBWO, d» l.lSVH^UOTftK&HlCXi 1
nWTi.o» v»MiM,QiKnvi

O.Dd-lMO

a«1T44££0

IPCCA» eSTiAM N. 1 1 SM, pono
stCHilftMWCCSOW.SSWTCTfc

ui^^^ O.tOf13419

ACOCA*U. W. WQAUiAO

ACO CA-S9 VMOU Sfid WU VHVÃAl)'AO 15,009IIK»)

4?R.4&1Mia:

oaa
0,Z7W»W

O^OMOOQ

BCAmBttOOmi GE COM J W»TA^

OTU^RES «'EMDCftOeaErOKElMEStARKKiUIU/UEmWAi:^

a,««Ti»iT

iííw

Bgj2ÍSmaZE2i2E2235 FZ3E3

HyVSU rCOLETAl» O^XA^
FAMUA SeBVEKIE • tWsU ENCARA

SbEWTAéiÉS -CCA&IAlJOCAItA)
»hJRUITA (tV:c£7A?0 CAUA>

ACAô- HOflJfA jCCAX^AcO lADtA}

A9 • fMAU> AEBV&S7& • IiCFWA jFA0«AC05

ARE*? • COUTA^O l?AnrA)

A fSOLtTADO CAIXA)

iussaxc

â^awoOQcr..íttttttct

00»IJ» iCfkCVfa VKmA*C Cf AIFCÍSTO 'V' A-3S £f>«hPl tTTJH

^ _ W^tA WtTXA . fiJAÍMtÍ>NÍ:CÍ.L\M <ÍM:*»^A«í MP«M?r5i SÍUjÇM^-c/TtTl SNAPI X72ú

. . - , Ífíl/HA V » («a* a I» yi^ KÍST
âtTAUl

OA»fiin lIXnVLtnE 0£ coras

vAUMnrriiw:

.tXWm»rAa*CA6*Oie<WT*Cai CD€»ONTAúaiOCFMlANAAbloco OECOmAMEnre, EH CHAPA OOEMXAA osPMAmfimiAOA»t»irAUI.t
OnuZAOOCE AP^ÉUSOfT 0i&

FQMTV UNO fiimriFifn

«INAPI H Ifinuocu
A ffhCAnaau co£aeufma;ti&. cu.rTRUü

Rayan^eirü GaJvão
Efigenhsirfl Ciyj)

CREA.M,\Jíi.7g0O34.,



Pedreiras
aasoBucur

ESTADO DO MAnAKhAO
PREFEITURA MUMICIPCL DE PEDREIRAS

CIIPJ:051M,253rt»001-«

PEDREIRAS/MA

Proc. 2íiMlL/20:
FLS.

I Kub.

COMPOSIÇÃO DECUSTOS IfflIT.

EPl - FAMUA CPERACKR E5CAVM3EVW - VSttSTA
iBCAAGOSWKPUMENTAnES-COETACO CAUX,

»WP>I

?(>T • PAMUA CAAPfNTEino DC • fWSTAI
a,5?SCCCOJ

s&sijpo• »msTA tcoefTi

TfbMwnc-HOWA MEnmeAOAi

HCAISTA lEMCMUX» C<»lPb£lCNrtf^£ ■ CCCETAIX? &1W»1
CAOTAI J

HOntSTAROLETASCWUk 6fWP1

Ui;J^il£i2ifíBiltÍâLlCMâLlSÍlSiiíU

SS9ÍA (^VVLAn OS BMCfOA COM UbTí» QÇTHCO.

UOTB^nA tf MGOr W. PAKA DI&CO K OtU^H»; Ds (7 6lW>t ijK
(7WIMr

O.WniCO

^1 «wí I KW. O.OSOMCe 0,74

torALCncltlr

I SAFVUrO X 75* CM EU PlUiS UlfíA meGlilVAl FKT7
yxcâin DADECUAO-WinA

u>?çaxM

9.010060W

?52S0fiCa3

0,»40«x«

D£»OC£lA»TE PROTHTG*! MARA FORUAS CE MACéFA. CS
BA££ C«£Cp&A EUUL&YSNADA £UA<eJA

PCNFALETs *75 X 75' CU CU PWfJS 4A&TA OU
SOurtfALE«lEÜAF«OWÜ.8HU«A

nrTBvns PR£SOC€ACOPCUCOCOUvAa£OA 17X241? IPX

.  ICIIAPAVAI^I GC! MAOSfU COIKKMA RSAKMM

(ilMOEIRlIE RSSWAOO POSA}PARAFQRIM 06 CONTAETO.
PKÜSO CCACO POUCO COUCAflESA DUPLA r?XZ7R irs

Xi*l

afiSMDOIW

o.o:F^v»n>

CAFPINTEIraDE PCRMA6 (HtWTA)

OíKCnit? ICWINTEROAIMLTAR

CP^AOW tC MAOUWAf; C tMATDRFA DC9EnSCfi

(T^rUPlAK"^M)

FIMPT

BIKKP

CE n rwt, VíGARAlfWAHf eu 9APATA UnLOANQOACO OU50 KI UM • Uca^ACES. AP.OUMI? <K01

coeneiaffB

0.l7t30ú0Q

D>cnj,4 QjfcyiUli—lUrTtf

EPI • fA)AlLlA • HC4U«iiA iÇjsRAM^Oã

COUPl=MKST;WcS- COLETAM CAU*;

SsCiJAO • HOfUSTA fCCLETATiO QU<A;

raUsSPCf^ri •KOn}€TA{CCLiTAOOCA»Aí

ACtL6UTACAO• H(7eiVA tCCtf 1ACO OAWA>

EXALES-HORLSTA rCC^ACOCAIXA|

FERRAUE^ AS• F AMUA PEt^eFO • a i^APÜOS
COUPLSLI6.HT ARES • CCCETA&3 CASXW

a.i7taoafi

a,l7tdúQ00

o.17106009

o.«7109000

TOTAL

Pirtsfranvea»^ r^na

Wm D« 1.75MMín01

EsPACACOí^ / OÜíTANCtADCFf CPiCiLAA COU cVTHACft

i Al EM F1 A^TiCO. VASiA VêrV?^Ur< '4 ? A >7 WU
CCâRIMSMTO SDTAt

0.7S«3Ci7ra

T.IIWOOU

Q,ia3Bl7«
ifi

aaya^ídro Galvâo
Ernsnhuüa CMI

CREA.MA1ll7e9,0il-J



Pedreirâs

HEDREIRAS/MA

ESTADO 00 MARANHA.D

PRCFBTURA hnjKKtPALOE PEOREUtAS
CNPJ: l8.1W^a;i«0ÚT-«g

»*cii>cRa>ci>»«icow<Sapw«<u> •»ci

COMPOSIÇÃO OE CUSTOS UNIT

CEa.OCO.UIOAB*UBMi60UWATfcUTU2MIBO*CaCJWDegS UH -MONrAOai. «F.OWBII (Kai

bieBaeteim[iJ<inri»'ii»

- rAmi* PECMfiirm - issista ipjciuwce
CCUSHíMEMIAWS-MteUOOCADÍAI '

- tCRlírTA <COLFTMX>CAIX«

HANSt^ic - HOHISTA !CIXE»£0 CAK«J
AlIWKHIACAO.HCniSTA

ilAlCCanAOOCAIKA]

PEmAUENTAft* FAMÜA fffiREM* H0U5TA
COUPU-WENrAf^-CCLETéOQCWAi

AnMcnccc2E'o v»ErM3. &# jtMioaTSK&iA) ou
KDAíj

ÍSPAWXm J EH?TANC1AOO« COMaXiVR CtZU eVTT^AUA

Sn&|017 lAXfM^ EtfPLÁSTICO, P AP A ̂ fKÃALK^Ci '*.i A 12.&* XM.
coa^ttOfroaMu

A09CA^.13^MMCAf l&.OW. VCHSAÜIAO

1  UulU!£illü&iu3JA> —

1  111-4' 1111 aGEAPMAOOP (VICnSTA

CJC9OCC00

1.I100CBOQ

TOTALMMWW

I I 1 1 1 TI—■-■■n—i^^TTi

VAMUCMI BWaHADCrfcl 1U3

11»
2»vAUMarnsunni

1A71

.IAaSSAO-AMIOlOQÊ&oeO.VnAâALmUieM«APATAintJ2ANDOACPCA4a0629HII-MOKTAOai. Af.OMOir

0004)463

<)I>M7373

crmxTSTO
HWS7ST?

£PI • FAIAlA PEttfCRO • HOFtSTA £fCAl10
CCAIPLEKCf^AReS- CCAfTADOCADU}
S&SUHO • MOtBãTA ISCL£T4C>OCAnCA|
TBANSm^TS ■ HORSTA «CCLETACO CAKAi
ALIKeVrKAO' HS11CTA (TJJ^^AnOMCOk)

■ayj^qy?

f Em*«NTAS • FAMUA «onERO • HCRlSTA (EICABSCa
CCAFlElCWA«5-«tETAC»CAI*Al

ACn CA«. :-aD WM OU :^Q MA ^^^OAUUO
AAAAC R£CQ2D0 tG BWC. 0 ^ I ^ WM (aOX KOM^OU Mi
BWG.Cl* 1,»ARifO,01)P>V^

O.Q96UeQ0

o,cettom

omsaffo

TDTJH.

1  OMÍMIJ £E>'ACA00n 1 OtSTAN^AUOn CtHCUAR LCfJ EMKAEIA
UTERAl. AUPLASIICO.rARA VcKCAI^O-l.tA US* SAI
eCOMEHTOMMM

2>m»l «.M£onm 0.9:

[■••D.oáíni PWI*

,1,?. W» .CUHCfifilACâll C6 &L0CO3 06 OCAfiMiefTO E VICA««AU»A*e, PCK WláPA,CC«l ll&0De^EnCA7tAHÇ«AIEHT0, AOCHtAlfDITOC ACASMISCTO.
AF.OMt7{U3l

IX>0«3<07

tr- 5-1,» • f^JAlUA OPEÍMOCn esCAVUiTERA • HCKTA
|ffNG*t.SOSC<5»i»AaJEMTAt«S-COAeTAOO«l*a«)
Fef9»AÍ«KTAS-FAMllAfi£Hra(re-HCfUSt»efK«130S
CQAPl£>lEKrAF£S- CCLETACO CAVAJ
PEHRWeHTAS- FAMUA PEWSPO- hCAIISIA llfFCAR^OS
COA^ir-UENrARES- CCLETADC CAiKA|

!»»«» 1"^ • PHSCmo - HCf^U.^A ff NEASaCS|cOI<>Ua«l«rAflES-CajnAD3CAB«|

ESiQ3HiK3I3i
•lOMOBCQ

'.7o/;h64aj

?,V60tm

Eajani^lDeifo GaJvào
Eivjintis-tti Civil

CREii\-f.4Mll.7B9.034-1
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Pedreiras

ESTAQO DO MARA»UAO
PREFETTURA MUNCEPAL DE PEDREIRAS

CHPJ: 05.194.2SS1>001-40

I  PEDRElRASíMA

Proc. (yÁWfY}! 1202
FLS

iKub.

COMfDS Oe CUSTOSUMTTARIQS

mim
ie6MC4.IW€1t' PftOTTOI PAAA MOSV». K

0-£OSA CUl-filOMADA ÜUACU4

a^iODQpr»
iVMêtjTfe üA f^rJAiTi

TOT«ltti»ilUá'

Vf JCARHWrirHO DE Hf9*Ah WOStfStA
TKJAUnJAH^HORlSrAlmr-Pfü

r/>17U£Qrt tc IMCSDMU t irVSTlfSS Lwnuos
ncM«-\Asw»f^v#

ta.«nM-«AK«e*o(gPMS«W<»tt»oEtnwTwi*cwve»icic»fcM.ceceit«EH>A(aD«ouTiugAtioo«aocM8iitniM.ROww<MiLAf.aiiBflaoaH

EW - P*"*» PEDHBW5 • rtOTOTA fiScABOOS
"""* ECaCCEAeRâRES-éCUTAIKCAIXAI

CAKAl

Afao^ACClCAlXA)
«CGLETACOOAnrAlIKjSSSZHC

MA ...>uTr/T^>rgi. i .t?T->Ti.rn7»Ta SIMPl

SiNÂPl I M o.iianQW

TOTAL

llMIi I ■^--i.-r-iiME^T-T^rTT?.'-^! ■ ""1
.  .. Afuuc re«cnM i«cMtt.o* •.(« WAi'Avj*AiiOAJtou

U0OÍ5I-/ â.flAMtKIÚ

i;«rASADQn f W&TArP.-UÚCft <?RCÜLAX c»:»
noOTlTT l ATERAL, C« PIASTK». PARA Vl»3«.íU0 '*.1 A 1 J.ô' MM $IMiPl \JH

CCffW£f.ir>2uAM
i.lMOaCtt

_  (ASO CA>{C MAL WA CU 6,0 MM, OU 7.0 AMWO*3W> VFTkiujiAO iSSAPt KA l.tr/UÚO»

PÍC^Tg^

A>aLIU>UA HCAICTA»

TtfrALMÉe4»

1

U.«TO-iimCAO OC PtAR OU VOA oe ESTRUTUm CCWVSMSOCM. DE CDHCRnoMAOO (niti^AW ACe CAd» oe MUM ««QirTWOL Af.^MQ«Z7 D»)

.  SAIAU D^C^INCi HCfr^ZnA eMCANÜOã
C»r { £1hC VT A^ • CCi iTIOD CACV A]

lO • A t7.A£ r A&O CAKAl
TÍUWORTt -MOMtST* iCOETMK» CAtXAI

AZEriEVrACAn* ««tfPpTA íCd.ETADQOAnAI
HVM-S • t •y'iiU ICCVE T AOO CMA»
ft nnAk*<NT A A • PAlffi t A P^rS^PfO . HPA^TA F M^IKmOP

CCA#Hí UFNrAnfSt -ca rCADO CAMA?

(LtTfidOMn

ü. t3«auK00<Oa7iM

o ITACmCn

9. ITAXOa

tOTMifii

AíUAir nctojKw tr.RWQ, rj • rt yiAwaAAoii íj
o.aasooxo

n.tf7o(inciri;gwiwit? iLATEnAUEMPLACTnO. PAAAV6Ar«AClMP*<.9A

OCAOOOA?

ARMMXn BlCniSTAl
licxbiti lAMMfibnEAmuiOcnpmfirAi
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